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3' Sessão Legislativa Ordinária 
da 7' Legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
PAULO TORRES 

As 10 horas. acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalhcrto Scna - Geraldo Mesquita -
1:lávio Brillo - José Lindoso - José Este­
"es - Callele Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandn: Costa -
Clodlll1lir Milet- Fausto Castelo-Branco 
- I'etrónio l>orlella - lielvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 

1.4 - ENCERRAMENTO 

- Dinarte Mariz - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Wih;on Campos 
- Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Lourival Bartista - Ruy Santos - Carlos 
lindenberg - Paulo Tõrres - Benjamin 
F;\fólh - Danton Jobim - Gustavo Capa­
nema - Magalhãl.'S Pinto - Franco Monto­
TO - Benedito Ferreira - Emival Caiado­
Osires Teixeira - Fernando Corréa - Fi­

tinto Müller - Sólldanha Derli - Accioly 
l:illlll - Ney Bra)!a - Antõnill Carlos -
Celso R;lmos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

E os Srs. Deputados: 

Acre 

Joaquim Macedo - ARENA; Nosser 
Almeida - ARENA; Ruy lino - MOS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - M OB; Leopoldo Peres -
ARENA; Raimundo Parente - ARENA; 
Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Gabriel Her­
mes - ARENA; João Menezes - MOB; 
Júlio Viveiros - MOS; Juvêncio Dias -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhào 

América de Souza - ARENA; Eurico Ri­
beiro - ARENA; Freitas Oiniz - MOS; 
Henrique de La Rocque - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Nunes Freire.·­
ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Caval­
canti - ARENA; Milton Brandão -
ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinhei­
ro Machado - ARENA; Sousa Santos -
ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins- MOB; Edilson MeloTávo­
ra - ARENA; Flávio Marcílio - ARENA; 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Gerai do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Diretor-Executivo 

PAULO AURÉLIO QUINTELLA 

Chefe da DIVisão AdmJnlstratlva 

EUO BUANI 
Chefe da DIVisão I ndustna\ 

Furtado Leite - ARENA: Hildebrando 
Guimarães - ARENA: Januário Feitosa -
ARENA: Jonas Carlos - ARENA: Leão 
Sampaio - ARENA: Manoel Rodrigues­
ARENA: Oziris Pontes - MDB: Ossian 
Araripe - ÀRENA: Paes de Andrade -
MOB: Parsifal Barroso - ARENA: Josias 
Gomes. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Djalma 
Marinho - ARENA: Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique Eduardo Alves -
MDB: Pedro Lucena - MDB: Vingt Rosa­
do-ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA: Antônio 
Mariz - ARENA: Cláudio Leite -
ARENA: Janduhv Carneiro - MOB; 
Marcondes Gadelh'a - MDB: Petrônio Fi­
gueiredo - M DB: Teotônio Neto 
ARENA: \Vilson Braga-ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA: Carlos Alberlo Oliveira -
ARENA: Etdvino Lins - ARENA: 
Fernando Lyra - MDB: Gonzaga Vascon­
celos - ARENA: Joaquim Coutinho -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Lins e 
Silva - ARENA: Magalhães Melo -
ARENA: Marco Maciel - ARENA; Mar­
cos Freire - MDB: Ricardo Fiúza 
A R EN A: Thalc:s Ramalho - M D B. 

AlaRoas 

Geraldo Bulhões - ARENA: los;; Alves 
- ARENA: José Sampaio - ARENA; 
Vinicius Cansanção - M DS. 

SerJ,!ipe 

Eraldo Lemos - ARENA: Luiz Garcia -
ARENA: Passos Pôrto - ARENA; Rai­
mundo Diniz- ARENA. 
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Bahia 

Ojalma Bessa - ARENA: Edvaldo 
Flôres"';" ARENA: Fernando Magalhães -
ARENA: Francisco Pinto - MDB: Hanne­
quim O;lOlas- ARENA: Ivo Braga -
ARENA: João Alves - ARENA: João Bor­
ges - MDB: Jose: Penedo - ARENA: Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Braga -
ARENA: Manoel Novaes - ARENA: 
Neev Novaes - ARENA: Nev Ferreira -
MD'B: Odulfo Domingucs - ÁRENA: Ro­
gério Régo - ARENA: Ruy Bacdar -
ARENA: Theôdulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Dantas - ARENA: 
Vasco Neto - ARENA: Wilson Falc;lo -
ARENA. 

E~pírilo Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio t\lvares­
ARENA: José Carlos Fonséca - ARENA: 

José Tasso de Andrade - ARENA; Oswal­
do Zandlo - ARENA: Parente Frota -
ARENA. 

Rio d~ J anciro 

Alair Ferreira - ARENA: Alberto La­
vinas - MDB; Ário Theodoro - I\1DB: 
Brígida Tinoco - MDB: Dayl de Almeida 
- ARENA: Dasll Coimbra - ARENA: 
Hamilton Xavier - MDB: José da Silva 
Barros - ARENA: José Haddad -
ARENA: Jose Sally - ARENA: Luiz Braz 
- ARENA: Márcio Paes - ARENA: Moa­
cir Chiesse - ARENA: Osmar Leitão -
ARENA: Peixoto Filho - MDB: Rozendo 
de Souza - ARENA:. \Valter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB: Amaral Netto -
ARENA: Bezerra de Norõcs - MDB: Célio 
Borja - ARENA: Euripides Cardoso de 
Menezes - ARENA: Flexa Ribeiro -
,\RENA: Florim Coutinho - MDB: Fran­
cisco Studart - M f)B: José Bllnif;ício Neto 

- MDB: JG de Araújo Jorge - MOB: Léo 
Simões - MDB: Lisâneas Macicl- MDB: 
Lopo Co':lho - ARENA: Marcelo Me­
deiros - MDB: Miro Teixeira - MOB; 
Nina Ribeiro - ARENA: Osnelli Mar­
tinc:lli - ARENA: Pedro Faria - MOB; 
Reynaldo Santana M OB: Rubem 
Medina - MDB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas -ARENA: Athos de An­
drade - ARENA: Aureliano Chaves -
ARENA: Batista Miranda -ARENA: Ben­
to Gonçal"es - ARENA: Bias Fortes -
ARENA: Carlos Colta - MDB; Delson 
Scarano - ,\REN,\: Edgard Pereira -
ARENA: Elias Carmo - ARENA; Fábio 
Fonseca -M DB: Fernando Fagundes 
Netto - ARENA: Francclino Pereira -
ARENA: Ger;lIdo Freire - ARENA: Ho­
mero Santos - ARENA: Hugo Aguiar -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: 
João Guido - ARENA: Jorge Ferraz -
M DB: Jorge Vargas - ARENA: JoséBo­
nif:lcio - ARENA: José Machado - ARE, 
NA: Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Ta"eira - ARENA: Murilo Badaró -
ARENA: Navarro Vieira - ARENA: No­
gueira de Re/.ende - ARENA: Ozanan Coé­
lho - ARENA: Padre Nobre - M DB; Pau­
lino Cícero - ARENA: Renato Azeredo-
1'.1 DB: Sinval Boaventura - ARENA: Tan­
credo Neves - MDB: 

São Paulo 

t\dalberto Camargo - M DB: Adhemar 
de Barros Filho - ARENA; Aldo Lupa -
ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA; 
Arn:lral Furlan - ARENA; Arthur Fon­
seca - ARENA: Athi;; Coury - MDB: Bal­
dacci Filho - ARENA: Baptista Ramos -
ARENA: /lmz Nogueira - ARENA: Can­
tidi" Sampaio - ARENA: Cardoso de Al­
meida - ARENA: Chaves Amarante -
AREN/\: Dias Menezes - MDS; Diogo 
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NOlllura - ARENA: Faria Lima - ARE­
NA: Fr: .lciscll Amaral - MOS: Freitas 
Nobre:"" M DB: Henrique Turner - ARE­
NA: Iierbert Levy - ARENA: IIdélill Mar­
tins - ARENA: 1t;lIll Fittipaldi - ARE­
NA: Joi"lll Arruda - MDB: José Camargo 
- MD13: Mário Tclb - ARENA: Maurí­
cio Tolcdll - ARENA: Monteiro de Barros 
- ARENA: Pilcheeo Chilvcs - MDB: PilU­
lo Abreu - ARENA: I)aulo Alberto -
ARENA: Plínio Salgildo - ARENA: Ro­
berto Gebaril - ARENA: Ruydalmeida 
Bilrbosa - ARENA: Salles Filho - ARE­
N,\: Santilli Sllbrinho - MDB: Silvio 
Lopcs - ARENA: Sylvio Vcnturolli -
ARENA: Sussumu Hirata - ARENA; 
UlyssesGuimarães- MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria -MDB; Ary Valadão 
- ,\RENA: Brasílio Caiado - ARENA: 
Fernando Cunha - MDB: Henrique Fans­
tone - ARENA; Jarmund Nasser -
ARENA: José Freire - MOB: Juarez Der­
nardes - MOB: Rezende Monteiro -
ARENA: Siqueira Campos - ARENA: 
Wilmar Guimaràc:s - ARENA. 

Mato G~osso 

Emilnud Pinheiro - ARENA; Garcia Net­
to - ARENA: Gastào Müller - ARENA: 
Marcilio lima - ARENA: Ubaldo Barem 
-,\RENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Annibelli - MDR; Antô­
nio Ueno - ARENA: Ary de Lima -
,\RENA; Arnaldo BUSilto - ARENA: Ar­
thur Santos - ARENA: Emílio Gomes -
ARENA: Fc:rnando Gama - MOB: Fer­
reira do Am:lral - ARENA; Flávio Gio­
"ine - ARENA: Hermes Macédo -
ARENA: halo Cllnti - ARENA; João Vilr­
gas - ARENA: José Carlos Leprevost -
I\RENA: Mario Stamm - ARENA: Olivir 
G:lbàrdo MDB: Tulio Vargas -
ARENA: Zacharias Sélcme - ARENA: 
Octávio Cesário. 

Santa Catarina 

Ahel "vila - ARENA: Adhemar Ghisi -
ARENA: Albino Zeni - ARENA: Aroldo 
Carvalllll - ARENA: Cesar Nascimento -
MDB: Dih Cherem - ARENA: Francisco 
(irillo - ARENA: Frilncisco Libardoni -
MDB: J;!islln Barreto - MOB; João Linha­
res - ARENA: Laerte Vieira - MDB; Wil­
mar Dallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto I-Ioffmann - ARENA: Alceu Col­
lares - MDB: Aldo Fagundes - MDB; 
Amaral de Sousa - ARENA; Amaurv Mül­
Icr- MDIl: Antônio Bresolin - MOB: Ar­
lind,) Kun/.ler - ARENA; Arnaldo Prieto 
- ARENA: Célio Marques Fernandes -
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ARENA: Cid Furtado - ARENA: Clóvis 
Stenzel - ARENA: Daniel Faraco -
ARENA: Elo)' Lcnzi - MDB: Getúlio Dias 
- MDB: Harr)' Sauer - MDS: Hdbert dos 
Santlls - ARENA: Jairo Brum - MDB: 
José Mandelli - MOB: Lauro Leitão -
AREN,\: Liluro Rodri/(ues - MDB; Mário 
Mondino - ARENA: Nadyr Rosseui -
MDB: Sinval Guazzclli - ARENA; Vasco 
Amaro - ARENA: Victor Issler - MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimll Santana - MDB. 

Roraima 

Silvio Botclhll- ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (paulo Tôrres) -
As listas de presença acusam ° compareci­
mento de 44 Srs. Senadores e 288 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comuni­
cações. concedo a palavra ao Sr. Deputado 
Antônio Bresolin. 

o SR. ANTÓNIO BRESOLlN (Pronun­
cia o se~uinte discurso) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas. vou ferir hoje um proble­
ma cuja solução está sendo reclamada por 
milhõe:s de brasileiros. sobretudo para os 
que vivem nas estradas. transportando a ri­
queza da terra e fomcntando o intercãmbio 
comercial. Refiro-me aos motoristas. 

Ninguém de bom senso será capaz de ne­
/(ar qUe o atual Governo vem realizando 
obras dignas dos maiores elogios no setor 
das estradas. Muitas dessas obras. no entan­
to. são executadas com empréstimos. que 
nüo sahemos se comprometerão até o futuro 
dos nossos filhos. c outras com o resultado 
de pes:ldos trihutos. que estão sendo muitas 
\'eLes injustamente cobrados sem levar em 
conl:! se o cllntribuinte tem ou não condi­
ções de pa/(ar tanto. 

Ima):ine-sc que uma caminhonete-vera­
neio comum. que é mais veiculo de serviço 
do que de passeio. pa/(a quase mil cruzeiros 
de tax;1 rndovi;hia. Os caminhões de trans-' 
porte. em sua grande maioria comprados 
por humildes motoristas que os pagam em 
prestações que custam suor e sangue. pagam 
dois ou t rcs mil cruzeiros anuais de ta1la ro­
doviária. 

Niio h:í quem não siliba. por outro lado. 
que m;lÍs ou menos oitenta por cento das ja­
mantas que operam nas nossas rodovias são 
compr:ldas por motoristas. que trabalham 
quatro ou cinco anos rara pagá-las em du­
r;ls prestacões. E quando pagos. esteS veí­
culos em /(eral niio pass;lIn de ferro-velho. E 
aí o motorista. flara garantir o sustento de 
sua família. faz outra aventura. compra ja­
mallt:\ nova. Pois bem. estas jamantas. que 
tantos serviços prestam para transportar i1S 

riquc.l:ls nacionais. pagam cinco mil 
cruf.eiros anuais de taxa rodoviária. 
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Não consigo atentar para os objetivos po­
líticos do Governo. pois são demais parado­
xos: de um I"do reclama aumento da produ­
ção. sem assegurar preço justo ao produtor. 
a e1lemplo da soja e do trigo: do outro. one­
ril violentamente os veicules que transpor­
tam a mesma produção. sem levar em conta 
se o motorista tem ou não recursos para pa­
gar tanto. 

Ao C aler este registro. desejo líPc:lar para 
o Governo no sentido de que ree1lamine a 
matéria e determine asprovidê:ncias cabíveis. 

Além dos efeitos que possam surtir deste 
apdo. apresentarei projeto nesta Casa visan­
do deCender os interesses dos motoristas. Sei 
que a minha proposição c:nfrentará a bar­
reira dil colendil Comissão de Constituição e 
Justiça. Mas. além de confiar na alta com­
preensão e no largo espírito público dos inte­
grantes daquele ôrgão técnico. a minha ini­
ciativa servirá como instrumento para deba­
ter o problema e. sobretudo. alertar o Gover­
no em torno da gravidade do que vem ocor­
rendo. (Multo bem! Palmas.) 

O SR •. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Pei­
xoto Filho. 

O SR. PEixotO FILHO (Pronuncia o 
seJ:uinte discurso - Sem re~isào do orador.) 
- Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em 
maio do ano passado. o Chefe do Governo 
lançou mais um dilquc:les impilctos. visando. 
naturalmente. diminuir a inflação popular. 
Na oportunidade. SUil Excelê:ncia. baixou o 
Decreto nq 70.435. com o objetivo de reduzir 
de imediato o custo de vida. com a isenção 
do ICM para vários produtos manuCatura­
dos. hortigranjeiros. etc. 

No entanto. Sr. Presidente. ao que parece. 
não se dá muita importãncia a (."lisas medidas 
neste: País. Inclusive a imprensa. que não Coi 
censurada. diz: em vez deu impacto presi­
dencial melhorar as condições de vida dóI 
maioria das famílias brasileiras. piorou o or­
çamento doméstico de tal maneira que o po­
bre passou a miserável e o homem da classe 
média. a ser pobre. ninguém entendendo 
mais ninguê:m. Essa reportagem do Correio 
Braziliense "Ninguém Segura os Preços" -
nào Coi censurada. 

Nunca me preocupei com as compras 
para minha casa. Ontem. minha senhora foi 
iI um supermercado desta cidade ao Jumbo. 
e me disse que só o preço da batata subiu 
250%. Não é possível. Sr. Presidente! 

Ao ler essa reportagem do Correio Brazi­
Jiense do dia 21. que o próprio Governo dei­
xou publicar. qllcro salientar que o Ministro 
Delfim Netto disse. na ocasião em que o Go­
verno baixou o decreto que estava consci­
ente do seu esCorço para conter o alto custo 
de vida e preparado para impor uma fiscali-
7.i1ção séria pelos órgãos controladores de 
preços. a fim de que os benefícios da re:­
dução revertessem em Cavor do consumidor. 

Ora. o Presidente da Repúblic" mais 
uma vez. com essa transferência de prerro­
gativas do Congresso para o Executivo. bai­
xou um decreto dessiI natureza quc. i10 invés 
de minimizar as conseqüências do alto custo 
de vida. o agravou. O que h:í é que o comér­
cio de gcneros alimentícios nãll está dando 
atencão ao Governo. 
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Quero. ne~tu oportunidade:. ao ler essa re­
pOrla~\!m para que conste dos Anais. dizer à 
Casa que me sinto constrangido. porque 
nós. Deputados federais e Senadore~. consi­
derados por muitos como vivendo que nem 
príncipes. com qUI! ~anhamos aqui em Brasí­
lia - estamos em condiçõe:s de: dizer -
vivemos tão apertados como os trabalha­
dore:~ vive:m há muito tempo. com o achata­
mento salarial. 

Ne:stas condiçõe:s. Sr. Preside:nte. foi mui­
to fe:liz e:sta reportage:m que a censura permi­
tiu fosse publicada: 

Na larga escala dos produtos contem­
plados com a ise:nção do IPI estão: car­
ne:s e miúdos comestíve:is; peixes. crustá­
ce:os e: moluscos. leite: e produtos lactos; 
ovos de aves; me:! natural; legumes e hor­
taliças; plantas. raízes e tubérculos ali­
mentícios: frutos comestíveis: cascas de 
frutos cítricos e: de melões; chá. café. ma­
te e e:spe:ciarias; produtos de indústria de 
moagem malte. amidos e féculas: gluten: 
insulina: preparação de carnes. peixes. 
crustáceo~ e moluscos; açúcares e artigos 
de conreitaria: pre:parações alimentícias 
à base de cereais. farinhas. amidos ou fé­
culas: produtos de pastelaria; prepara­
ções de legume:s. hortaliças. frutas e de 
plantas ou partes de:las; óleo de soja. al­
godão. amendoim. milho margarina. su­
cedáne:os da banha e outras gorduras ali­
mentícias: chocolate ou preparações ali­
mentícias à base do cacau e por aí vai. 

Numa apreciação resumida. resultaria 
no barate:amento justamente daqueles 
produtos essenciais à despensa de cada 
um. 

Muito euroria. muita expectativa se­
~uiu-se à divulgação do de:creto. Os che­
re~ da família encontraram ai uma espe­
rança de conciliar seu desgastado salário 
com os pre:ços das mercadorias essen­
ciais. Mas. ao que parece tudo não pas­
sou disso: expectativa. Quase: um ano se 
passou desde o alentador decreto. "mas 
ninguém viu ou ouviu falar em re:dução 
do custo de vida". 

(O Sr. Presidenle faz soar a campai­
nha) 

Uma li!!eira confrontação dos preços 
dos produtos industrializados atingidos 
pela medida em 72 com os preços de: ho­
ie dão a clara. insofismável e concreta 
revelaçào de que nào houve barateamen­
to e que. pelo contrário. ninguém segura 
os preços. Um exemplo: uma goiabada 
Cica que custava em tins de abril de n 
um cru/eiro e nove:nta e cinco centavos 
O.95)está custando hoje 3.00.Da me:sma 
forma o óleo Mal.ola (de milho) que era 
vendido à época por 4.68. tem se:u preço 
ho.ie em 5,40. ou seja. um aumento de: 
,\uase 1.00 em mcno~ de um ano. Pêl'.­
se)!o Cicasul. que há H dias atrás custava 
2.45 num dm supermercados de Brasília. 
está sendo vendido hoje a 4.50. ou seja. 
eom " acréscimo de 1.95. A elevação dos 
preços n;'o. se restringe somente a esses 
produtos. O ólco Primor. de soja. tam-
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bém beneficiado pela isenção do IPI. 
custava 2.60. estando sendo vendido 
hoje a 2.94. Ape:nas um produto e:ntre os 
confrontados. à guisa de: modc:lo. 
barateou: o caiu cristalizado, marca Jan­
daia. que passou de 1.65 a 1.50. 

"A partir desse quadro. pode-se com­
por uma visão mais ampla da situação. 
O próprio leite. a carne. não fugiram ao 
aume:nto e e:m momento algum tiveram 
seus preços reduzidos. Reduções. se 
aconteceram. roram de tal ordem insigni­
ficantes que: não chegaram a inOuir no 
orçamento doméstico de ninguí:m.como 
pretendia o Governo Médici. É só rodar 
pelos supermercados e me:rcearias e com­
provar. 

Daí. Sr. Pre:sidente. ao trazer ao conhe:ci­
mento da Casa a situação de: rato em que se 
encontram as famílias bral'.íleiras. nOlada­
mente aqui na Capital da República. faço-o 
na certeza de que: o Sr. Ministro Delfim 
Netto tomará as providéncias. ou pc:lo me­
nos executará as suas próprias promessas. 
ao ense:jo da oportunidade e:m que: foi baixa­
do o decreto visando a conter o alto custo de 
vida. 

(Muilobem! Muilobem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrre!i -
Conce:do a palavra ao nobre Deputado Argi­
lano Dario. 

O SR. ARGILANO DARIO (Pronuncia o 
seRuinle di5Cllno. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente. Srs. Congressisas. terá início. 
dentro em pouco. o campeonato brasile:iro 
de clubes. o campeonato de futebol. 

Ã primeira vista. pode:rá parcce:r que tra­
ze:mos à conside:ração desta Casa e da Na­
çào um problema relativamente pequeno. 
mas de interessa. Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas. a toda a Nação. e. de maneira e:s­
peeial. a meu estado - ao pequenino. maS -
glorioso Estado do Espírito Santo. que re­
presentamos nesta Casa com muita honra. 
já há várias legislaturas. 

Assim queremos rc:ferir-nos à rorma de 
distribuição dos Estados para a disputa 
desse campeonato que tanto atrai o povo. os 
aficcionados do esporte bretão de nossa 
terra. 

O Estado do Espírito Santo tem. na prá­
tica do futebol. valores extraordinários que 
representaram a Nação. no campeonato 
mundial. e roram campeões mundiais. Lá. 
quando os grandes clubes das grande:s 
metrópoles do nosso País disputam partidas 
vez por outra são derrotados. graças a um 
rutcbol muito. .bom. preciso. seguro. Apenas 
nào dispomos ainda do campo. dos meios 
pelos quais possa toda a massa de aticciona­
dos se encontrar para aplaudir os feitos ma/,!­
níficos dos atletas de lodos os Estados desse 
esporte. 

A!!ora mesmo est:lmOs. no Estado do Espí­
rll\\ S~1\110. lutando para que a CBD. enti­
dade responsável pela organização desse 
campeonato. inclua o time campeão do Esta­
do nessa disputa; no caso. o Desportivo rer­
roviúrio. como podia ser também o Rio 
Branco. o Vitória Futebol Clube ou qual­
quer outro daqueles que temos em nossa ter-
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ra. disputando anualmente o certame regio­
nal. Este ano. entretanto. seria. como preten­
demos que: seja. incluído o Desportivo Fer­
roviÚrio. campeão do Espírito Santo. Já 
filemo, aqui. Sr. Presidente:. Srs. Congressis­
tas. um apelo ao Presidente da Conredera­
ção Br:lsilcira de Desportos para a inclusào 
do referido clube nesse eampe:onato e: já pro­
vamos que as rendas são superiores a 140 
mil cruzeiros. quando os jogos se realizam 
com hons cluhes. 

M:ls a CBD te:m uma política especial 
para esse fim e está reagindo a essa inicia­
tiva. Estou de: posse. Sr. Presidente. de um 
telegrama a mim enviado pelo Dr. João Cri­
sólogo Bde:za. Dire:tor da Companhia Vale 
do Rio Doce. responsável pel:1 magnífica si­
tuação econômica de nosso País. que diz o 
sel!uinte: 

"Os líderes desportistas de nossa em­
presa manifestaram--se gratos pela sua 
solidariedade em prol da causa do cam­
peonato nacional": 

Saudações. 
João Crisólogo Beleza." 

Sr. Presidente. concluindo. quero. em 
nome: de:sse grande dirigente: como de toda a 
empr.:sa e todo o povo espírito-sante:nse. 
mais uma ve:z apelar para a consciência do 
presidente João Havelange para que: faça in­
cluir no campeonato brasih:iro de clubes 
campc;ões dos Estados o clube que: é cam­
peão. este ano. do Estado do Espírito Santo. 

Escuso-me: de adiantar outros detalhes 
porque V. Exa. já me chama a atenção para 
o térmíno do tempo de que disponho. A~ra­
deço penhorado a atenção desta Casa. e 
;I/,!radecerei muito mais que as autoridades 
respllns;lVeis por essa or~:,"il.at;ào desportis­
ta incluam o Espírito Santo no campeonato 
nacional dos c1uhes que se realilará a partir 
do próximo més. Muito obri!!-ado. (Muito 
bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a pal:lvra ao nobre Deputado JG 
de Araújo Jorge. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE 
(l'wnuneia o seguinte discurso. Sem re­
vis:io do orador) - Sr. Presidente. Srs. 
ConJ!,ressistas. vamos votar. hoje. a Men­
s:lgem n'! 9. entre outras. que diz respeito ao 
aumento do funcionalismo civil da União. 
Tenho-me preocupado. nesta Casa. em inú­
meras oportunidades. com a situação dos 
servidores civis da União. Aind:1 no ano pas­
sado. no Di:1 do Funcionúrio l'úhlico, cha­
mei a atençào do Gove:rno para o rato de 
que. segundo a Lei Orçamentária. todas as 
dotaçôes para os scrvidores civis. dos 13 
Ministérios. som:lm cerca de um bilhào e 
seiscentos milhões de cru/ciros. enquanto to­
das as dotações para os servidores militare:s. 
de apenas três M inistêrios. vào a qU:ltro bi­
Ih"es e quinhentos milhões de cruzeiros. Va­
Ie di/er. trés veles mais do que o Governo e:s­
lá J!,:lstando. e vai gastar. com o runcionalis­
mo civil. em 1973. Chamei a atenção para es­
se aspecto import:lIlte e rundamental porque 
é comum ouvirmos que o reajustamento dos 
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servidores civis. do pequeno "barnabé" e da 
"maria candelária". se merecesse um tra­
tamento justo. não permitiria ao Governo a 
sua luta contra a inflação: ao contrário. 
agravaria a inflação no País_ Não é verdade. 
O aumento que vem sendo dado ao funcio­
nalismo civil. um aumento homeopático de 
20%. foi reduzido para 15%. o que não cor­
responde. em verdade. ao aumento do custo 
de vida apresentado pelos dados oficiais da 
Fundação "Getúlio Vargas:" Então. o po­
der aquisitivo dos servidores civis está sendo 
cada vez mais aviltado. Os próprios dados 
da Fundação "Getúlio Vargas". no que diz 
respeito ao aumento do custo de vida. re­
velam que. nos últimos 10 anos. o salário. os 
vencimentos recebidos pelos trabalhadores 
ou pelos funcionários. sofreram um alvita­
mento de 49%. 

A verdade é que! cada .vez mais. como dis­
se um humorista. sobra mais més no fim do 
dinheiro. 

O pequeno funcionário recebe o seu ven­
cimento e nos dias 12. 13. ou dia 14. não 
tem mais o que deixar para a despesa da ca­
sa. para adquirir remédios. para manter a 
família: e o més continua. inexoravelmente. 
até o dia 30 ou 31. Se o Governo desse 150% 
de aumento. lO vezes mais do que está dan­
do. ainda assim os recursos gastos com os 
servidores civis seriam menores que os recur­
sos ~astos com os servidores militares. Está 
havendo uma discriminação injustificável. 

Ninguém é contrário a que o Governo rea­
juste os vencimentos dos servidores militares 
que. como todos os brasileiros. sofrem as di­
ficuldades do aviltamento salarial. estão 
pagando pelo fato de não ter sido ainda con­
tido o processo inflacionário. A moeda 
brasileira se desvaloriza. internamente. to­
dos os dias: o aumento do custo de vida con­
tinua. O aumento anunciado pelo Presidente 
da República para este ano já foi ultrapassa­
do. e nós estamos no terceiro mês do ano. O 
que não se pode. evidentemente. é continuar 
a Querer tampar o sol com a peneira. O 
difícil problema financeiro do "Barnabé" e 
da "Maria Candelária". que somam cerca 
de 1.200.000 funcionários e que se encon­
tram permanentemente marginalizados. tem 
as suas soluções sempre transferidas sine die. 

Considero de mau gosto a afirmativa de 
que o ano de 72 seria o "Ano do Funcioná­
rio Público". Não foi. Não foi o ano de 72 e 
leio. já agora. pela imprensa. através de no­
vas declarações do Dr. Glauco Lessa. Dire­
tor do DASP - Q famigerado DASP que já 
existe há um quarto de século e que há um 
quarto de século transfere as soluções dos 
problemas dos servidores ::ivis - que ao 
invés de 72. como foi prometido por S. Exa. 
o Sr. Presidente da República a uma comis­
sào de funcionários civis. o problema dos 
funcionár.ios será resolvido. totalmente. já 
agora em 74 ou 75. e sempre através de cur­
sos. provas de empenho e de uma série de ou­
tras medidas capciosas que não podem ser 
aplicadas indistintamente a todos os funcio­
nários. alguns em tempo de se aposentar. 

Este é apenas um registro que faço. nesta 
oportunidade. pedindo mais ulJ1a vez a aten-
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ção do Governo para a situação de miserabi­
lidade. de desamparo. de dificuldade e até de 
sobrevivéncia e~ que se encontram cerca de 
1.200.000 brasileiros. singularmente falan­
do. porque se multiplicarmos esse quantitati­
vo em termos de suas famílias. teremos um 
número infinito de brasilc:iros que estão pas­
sando dificuldades econômicas. e que são os 
servidores civis. 

Reservar-me-c:i para. em próxima oportu­
nidade. no Grande Expediente. focalizar em 
pormenores. novamente - esse problema. 
defendendo a tese de que se encontra inex­
plicavelmente marginalizada. alijada do pro­
cesso de desenvolvimento nacional. uma ex­
pressiva parcela da "opulação brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Atendendo à finalidade da presente ses­
são. o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitura 
das Mensagens Presidenciais n9s 7. 8 e 9. de 
1973-CN. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM 
N9 7. de 1973-CN 

(N9 8/73. na oriKem 

Excelentísslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo l.0 do ar­
tigo 55 da Constituição. tenho a hon­
ra de submeter à elevada deliberac:lJ 
do Congres~o Nacional. acompan11a­
do de Exposiçã') de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estad·:> da Fa­
zenda e do Planejamento e Coorde­
nação Geral. o texto do Decreto-il'! 
n.o 1.254. de 29 de dezembro de 1972, 
pUblicado no Diário Oficial da mes­
ma data. que "altera. para o exercí­
cio de 1973. a distribuição do produto 
da arrecadação dos Impostes únicos". 

Brasília. em 1.0 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Excelentís.slmo Senhor presidente 
da República 

Temos a honra de .submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projet:> de Decreto~lei que 
altera. para o exercício de 1973. a 
distribuição do produto da arrecada­
ção dos ImpostQs únicos. 

2. A exemplo de Igual procedimento 
adotado em 1971 e 1972. a medida 
sugerida visa a propiCiar maior flexi­
bilidade ao mecanismo de programa­
ção financeira. na execução orçamen­
tária do corrente exercício. 

Aprovelto.mos a oportunidade pnra 
renc.var a Vossa Excelência os protE's­
tos do nesso m~ls profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto. - Minllltro 
da Fazenda - João Paulo dlls R('!)l 
Vcllolio. Ministro do Plancjnmento e 
Co::·rdenacão Geral. 
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DECRETO-LEI N.o 1.251 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 19'72 

Altera, para o exercíciO de 19'73, 
a distribuição do produto da ar­
recadação dos impostos únicos. 

o Presidente da República. no uso 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item n, da Constituição. de­
creta 

Art. 1.0 No exercício de 1973, a 
parcela corresp:mdente a 10% do 
montante destinado à distribuição 
dcs Impostos únicos sobre Minerais 
do País. sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis I,.iquidcs (! Gas:,sos e sobre 
EnerglaEl~trica. constituirá Reserva 
E~peclal.: . 

§ 1.° A distribuição alterada por 
este Decreto-lei foi fixada, respectl­
vammte. pelos Decret:>s-lels núme­
ros 1.038, de 21 de outubro de 19ô9. 
1.091. de 12 de março de 1970. l.221. 
de 15 de maio de 1972, e pelo Decre­
to-leln.o 644, de 23 de junho de 1969. 
e pela Lei n.O 4.676. de 16 de junho 
de 1965. 

I 2.0 Não se aplica o estabelecido 
neste artigo às parcelas atribuídas 
aos Estados. Distrito Federal e Mu­
nicípios. 

Art.2.0 Os valores correspondentes 
à Reserva. Especial de que trata o ar­
tigo 1.° serão creditados pelo Banco 
do Brasil S.A. em conta especial do 
Tesouro Nacional,. para liberação. por 
parte da Comissão de Programação Fi­
nancelra. sujeita ao comportamento 
do fluxo de caixa do Tesouro Nacional 

§ 1.° Os créditos nas contas man­
tidas pelOS órgãos beneficiáriOS" des­
tes" recursos, junto ao Banco do Bra-' 
sll S-.A .• correspondentes às libera­
ções para atender às respectivas des­
pesas processar-se-ão proporcional­
mente à distribuição definida na le­
gislação própria conforme indicado 
no § 1.0 do a.rtigo 1.0 deste Decreto-lei. 

§ 2.0 A Comissão de Programação 
Financeira programará a liberação 
dos recursos de que trata este artigo 
no máximo até· o dia 31 de março 
de 1974. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará. 
em vigor na data de sua ~publlcaçã!). 

Art. 4.0 Ficam revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasilla. em 29 de dezembro de 1972. 
15C.0 da Independência e 84.° da Re­
pública. - Emílio G. Médici - Antô­
nio Delfim Netto - Mário David An­
dreazza - Benjamim Mário Baptista· 
- João Paulo dos Reis VeUoso. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI H.o 4.6'76 
DE 16 DE JUNHO DE 1965 

Modifica, em. parte. as Leis I\.oa, 
2.308 ("'), de 31 de arosto de 1954. 
2.9'4 ("'), de 8 de novembro de 
1956, '.156 (.), de 28 de novem­
bro de 1962, e 4.364 ("'), de 22 de 
junho de 196'. que dispõem sobre 
o Fundo Federal de Eletrlfleação 
e sobre a distribuição. e apUeação 
do Imposto t1nieo sobre Enerrla 
Elétriea, e dá outna providências. 

Art. 1.° O I 5.° do art. 4.° da Lei 
n,o 2.308, de 31 de agosto de 1954, 
pusa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.° 
'5.0 Estão isentes do pagamen­
to do imposto: 
a) a parte consumida nas ofici­
nas e outros serviços pertinentes 
à produção, tranmúBSão e cl1Jtr1-
buição de eletricidade dos con­
cessionários geradores de energia 
elétrica; 
b) o fornecimento de energia fei­
to pelos concessionários gerado­
res aos distribuidores; 
c) as entidades a que se refere o 
art. 31, inciso V, letra b, da Cona­
tituição Federal; 
d) o fornecimento de enel'l1a a 
serviços próprios da. União, . dos 
Estados, do Distrito Federal e dós 
Municlpios; 
e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
(trinta) qullowatts-hora (oh), 
inclusive, quer o fornecimento se­
ja feito sob a forma medida, quer 
a "forfalt"; 
f) a energia. elétrica produzida 
para consumo próprio e uso ex­
clusivo; 
g) os consumidores servidos por 
concesslonãrios distribuidores de 
energia elétrica cUjo siBtema ge­
rador seja exclusivamente cons­
tituído' de usinas termelétrieas 
utilizando, como combustivel, de­
rivados de petróleu ou lenha". 

Art. 2.° Os §§ 1.0 e 2.° do art. 3.° 
da Lei n.O 2.944, de 8 de novembro de 
1956, passam a constituir o parágrafo 
único, com a seguinte reda:-ão: 

"Art. 3.° 
Parágrafo único. Fica o Conse­
lho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica (CNAEE) autorizado a 
admitir pessoal contratado e as­
sinar convénios com a DiVisão de 
Aguas do Ministério das Minas e 
Energia, com o Instituto BrasUel­
ro de Geografia e Estatistica e 
com a Centrais Elétricas Brasilei­
ras S.A. - ELETROBRAS, a fim 
de dar cumprimento ao disposto 
neste artigo". 

Art. 3.° Os parágrafos do art. 1.° 
da Lei n.o 4.156, de 28 de novembro 
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de 1962, passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.° ...................... . 
~ 1.0 No !orneclmento a "Cor­
faU", o imposto será o mesmo do 
consumidor doméstico, calculado 
sobre a conta de energia consu­
mida, cabendo a metade do seu 
valor ao consumidor e metade ao 
distribuidor. 

§ 2.° O consumidor industrial, 
assim quaUficado pelas respecti­
vas contas de fornecimento de 
energia elétrica, que comprovar, 
perante o Conselho Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica ..... . 
(CNAEE), do Ministério das Mi­
nas e Energia, despesa com ener­
gia elétrica Igualou superior a 
3% (três por cento) do valor de 
suas vendas, em cada um dos dois 
(2) anos civis imediatamente an­
teriores ao pedido, farã jus a uma 
redução percentual do Imposto 
Onico sobre Energia Elétrica, que 
lhe seria cobrado nos termos da 
presente Lei. 

t 3.° A redução referida no pa­
rágrafo anterior sem concedida 
por período de dois anos civis, em 
percentagem equivalente à. rela­
ção entre a despesa demonstrada 
com energia elétrica e o valor das 
vendas do consumidor industrial, 
de acordo com a seguinte fÓrnlu­
la e até o máXimo de 80% (oiten­
ta per cento): 

D 
R=600~+23 

V 

onde: 
R - é o valor percentual da. re­
dução procurada; 

D - é o valor em cruzeiros da 
despesa demonstrada com ener­
gia elétrica; 

V - é o valor em cruzeiros das 
vendas efetuadas pelo consumi­
dor industrial 

§ 4.° No caso da empresa com 
menos de 2 (dois) anos civis de 
atividade industrial, a redução do 
Imposto (Tnlco poderá ser conce­
dIda pelo Conselho Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica ..... . 
(CNAEE),\ pelo tempo que restar 
para oompletar aquele prazo, por 
estimativa do valor de suas ven­
das e consumo de energia elé­
trica. 

§ 5.° No cõmputo da despesa 
com energia. elétrica, de consumi­
dores também autoprodutores, 
para efeito de cálculo da redução 
percentual, de que trata o pará­
grafo terceiro deste artigo, será 
considerado como despesa com 
energia elétrica o corresponden­
te ao total de produção própria 
e energia comprada computada 
ao preço médio, mês a mês, desta 
última, desde que o consumidor 
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Industrial e autoprodutor não 
realize simultaneamente, comér­
cio de energia. 

~ 6.0 A redução percentual do 
Impcsto único, aprovada pelo 
Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica <CNAEE), será 
aplicada pelos concessionários 
distribuidores de energia elétrica, 
a partir do primeiro faturamento 
que se seguir à publicação do ato 
autorizatlvo no Diário Olicial. 

~ 1.° Os concessionários distri­
buidores de energia elétrica farão 
constar das contas de forneci­
mento, mediante carimbo ou im­
pressão tipográfica, o número e 
a data do ato autorlzatlvo da re­
dução, bem como a percentagem 
desta última". 

Art. 4.° Os parágrafOS do art. 2.0 
da Lei n.o 4.156, de 28 de novembro 
de 1962, passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.° ................. , .... . 
§ 1.0 O preço de venda a ser 
computado no cálculo do valor da 
energia vendida abrangerá, exclu­
sivamente, a tarifa básica e todos 
os adicionais posteriores, conce­
didos em decorrência de aumen­
tos de salários, do custo de ener:" 
gia comprada, de combustíveis e 
de câmbio. 
§ 2.° }. tarifa fiscal será reajus­
tada trimestralmente, com base 
nos dados do último mês em rela­
ção ao qual forem disponíveis in­
formações suficientes, decorren­
tes de alteração no preço da 
energia". 

Art. 5,° O art. 4.0 da Lei n.o 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a 
ter a seguinte redação, mantidos os 
seus §§ 1.° ao 6.°, acrescido do 7.° 

"Art. 4.0 Até 30 de junho de 1965, 
o consumidor de energia elétrica 
tomarà Obrigações da ., ....... ,. 
ELETROBRAS, resgatáveis em 10 
<dez) anos, a juros, de 12% (doze 
por cento) ao ano, corresponden­
tes a 20% (vinte por cento) do 
valor de suas contas. A partir de 
1.0 de julho de 1965, e até o exer­
cício de 1968, inclusive, o valor da 
tomada de tais obrigações será 
equivalente ao que for devido a 
titulo de Imposto (Tnlco sobre 
Energia Elétrica". 

"§ 7.° Para efeito de entrega 
das obrigações da ELETROBRAS, 
considera-se consumidor aquele 
que estiver na posse das respec­
tivas contas de energia elétrica". 

Art. 6.° O art. 8.° e seu parágrafo 
único, da Lei n.o 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, passarão, a partir do 
exercicio de 1966, a ter a seguinte re­
dação: 
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"Art. 8.° Os Estados receberão, 
em dinheiro, suas contas do Im­
posto único sobre Energia Elétrica 
até o limite das mesmas, na pro­
porção verificada no exercício an­
terior, entre os recursos próprios 
que aplicarem em serviços de 
energia elétrica, nos respectlvos 
territórios e a referida cota, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

R 
Q=C-­

E 

sendo: 
Q - quantia a ser paga ao Es­
tado em dinheiro; 
d - cota do Estado do Imposto 
único do exercício; 
R - recursos próprios aplicadOS 
110 território do Estado em ener­
gia elétrica, no exercício anterior, 
excluída sua cota no Imposto úni­
co, mas Incluídos os Investimen­
tos efetuados pelos Poderes Pú­
blicos Municipais. e por concessio­
nários privadOS nas áreas do Es­
tado de sua concessão; 
E - cota do Estado no Imposto 
único do exerciclo anterior. 
§ l.0 A diferença entre o valor 
total da cota do Estado e a quan­
tia paga em dinheiro na forma 
deste artigo será entregue à ELE­
mOBRAS, que a contabilizará 
em conta especial a crédito do 
Estado, para subscrição de ações 
preferenciais em seus futuros au­
mentos de capital. 

I 2.° Para os efeitos deste artigo 
e com vistas à coordenação da 
política nacional de energia elé­
trica, os Estados deverão subme­
ter, anualmente, os respectivos 
planos de eletrificação devida­
mente atualizados, à apreciação 
do Ministro das Minas e Energia, 
através do Conselho Nacional 
de Aguas e Energia Elétrica 
(CNAEE), bem como a compro­
vacão da aplicação de recursos 
próprios e privados em serviço de 
energia elétrica em seu território. 
§ 3;° A comprovação da aplicação 
e a apresentação do plano de ele­
trlncação atualizado deverão ser 
encaminhadas ao Conselho Na­
cional de Águas e Energia Elétri­
ca <CNAEE). até 28 de fevereiro 
de cada ano, sob pE'na da transfe­
rência. a favor da ELETROBRÁS, 
para os efeitos do § 1.0 deste arti­
go, da parcela da cota do Estado 
no Imposto único sobre energia 
elétrica, referente ao primeiro tri­
mestre. se; até 31 de maio de cada 
:mo. os E~taclos não atenderem ao 
que dispõe este parágrafo, o res­
t:mte do valo:' da cota anual s~rá 
transferido. da mesma form:l, pa­
ra a ELETROBRAS. 
~ 4.° AproveitadOS a comprovação 
e o plano de eletrificação, na for­

ma e nos prazos de que trata o 
§ 3.° deste artigo, o Ministro das 
Minas e Energia terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para sua apre-
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ciação, findo o quãl, sem que se 
tenha verificado sua decisão con­
cedendo ou negando aprovação, a 
comprovação e o plano serão con­
siderados, automaticamente, apro­
vados. 
§ 5.0 Enquanto não se verificar 
a aprovação de que trata o § 4.° 
deste artigo, as cotas do Imposto 
único devidas ao Estado ficarão 
retidas. 
~6.0 O Conselho Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica (CNAEE) 
determinará ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico 
(BNDE), em prazo não excedente 
a 30 (trinta) dias, as providências 
necessárias à transferência, a fa­
vor da ELETROBRAS, ou à libe­
ração, em dinheiro, para os Es­
tados, das Importànclas Que lhe 
couberem por força do disposto 
neste artigo". 

Art. 7.0 O art. 18 e respectivos pará­
grafos da Lei n.o 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, passam a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 18. Os concessionários dis­
tribuidores de energia elétrica fi­
cam autorizados a condicionar a 
ligacão de novos consumidores à 
contribuição por estes, de Impor­
tàn.cia equivalente a até 30 (trln-
tal .vezes o produto da tarifa de 
que tratam os artigos 1.0 e 2.0 da 
Lei n.o 4.156. de 28 de novembro 
ele lÍl62, pelo consumo mensal es­
timado para o consumidor, paga 
em p::trcelas mensais iguaiS, num 
mínimo de (seis). 
§ 1.0 Os recursos recebidos na for­
ma deste artigo serii.o havidos, 
após sua integralização, como 
"créditos de caJllital" dos respecti­
vos consumidores para subscrição 
de ações preferenciais ou ordiná­
rias, a critério dó concessionário, 
nos aumentos de seu capital so­
cial, que se reallz:lrãt', em prazo 
não superior a 1 (um) ano, obe­
decida a ordem cronológica da In­
tegralização . 
§ 2.° Para os efeitos da incorpo­
ração ao capital social. dos "cré­
ditos de capital" mencionados ao 
parágrafo anterior, não se aplica 
o disposto no artigo 111, do De­
cret.t).:.lei n.o 2.627 CO), de 26 de 
setembro de 1940. 
§ 3.° Enquanto não se transfor­
marem em ações, olj valores rece­
bidos pelos conceSsio:lários, na 
forma deste artigo, renderão ju­
ros de 10% (dez por cento) ao 
ano, pagos pelo concessionário ao 
consumidor. 

§ 4.° Dos orçamentos referentes 
às extensões de sistemas cObrados 
dos consumidores, de acordo com 
regulamentação específica, será 
deduzida a contribuição de que 
trata este artigo. 

§ 5.° A contribuição prevista neste 
artigo terá como limite máximo 
3% <três por cento) das inversões 
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Industriais e de 5% (cinco por 
cento) das inversões nos demeus 
casos; comprovadas pelo consu­
midor, em .suas instalações ou 
construções a serem supridas de 
energia elétrica. 

§ 6.0 O disposto neste art1go e 
seus parágrafos apllcar-se-á aos 
aumentos de carga ligada, bem 
como consumidores de localidades 
que, em virtude de transferência. 
de concessionários, venham a ser 
beneficiados por reconstrução dO 
sistema de distribuição locais. 

J 7.0 Os recursos recebidos, de 
acordo com o disposto neste arti­
go e seus parágrafOS, serão obri­
gatoriamente apllcados pelo con­
cessionário na extensão e melho­
ria de seu sistema de distribui­
ção. 

I 8.° Ficam excluídos desta con­
tribuição os consumidores que go­
zam da Isenção do Imposto único 
sobre Energia Elétrica, exceto OS 
constantes da alinea "g" doi 5.° 
do artigo 4.° da Lei n.O 2.308, de 
31 de agosto de 1954, com a reda­
ção dada pela presente Lei". 

Art. 8.0 O artigo 20 e respectivos 
parágrafos da Lei n;o 4.156, de 26 de 
novembro de 1962, passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 20. Os recursos da União, es­
tranhos ao Fundo Federal de Ele­
trificação, aplicadOS em bens e 
instalações de concessionários de 
serviços públicos de energia elé­
trica, oriundos de dotações e fun­
dos orçamentários, de entidades 
autárquicas e paraestatais ou ór­
gãos federais de qualquer nature­
za, superiores a Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros), serão 
considerados como reforço ao 
Fundo Federal de Eletrificação e 
ficarão ao mesmo incorporados 
para todos os efeitos legais. 

§ 1.0 A aplicação dOs recursos de 
que trata este artigo deverá ser 
feita exclusivamente sob forma 
de financiamento aos respectivos 
concessionários de serviços públi­
cos de energia elétrica, a serem 
resgatados a favor da ELETRQ­
BRAS, em 20 (vinte) anos de pra­
zo e vencendo juros de 8% <oito 
por cento) ao ano, admitido pra­
zo de caxêncla até 7 (sete) anos. 

§ 2.° O prazo de resgate do em­
préstimo serâ. contado a partir da 
data da comprovação da rentabi­
lidade do investimento. 

§ 3.0 O órgão de fiscalização do 
Ministério das MInas e Energia, 
a seu critério ou a requerimento 
da ELETROBRAS, na forma de 
regulamento a ser expedido, emi­
tirá certificado de rentabU1dade 
dos Investimentos realizados com 
os recursos de que trata este 
artigo. Tão pronto verifique es­
tarem os referidos investimentos 
em condições de propiciar remu-
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n~ração, amortização e deprecia­
çao legais, o empréstimo passará 
a ser resgatado, !lcando suspenso 
o restante do prazo de carência, 
a que se refere o ~ 1.0 supra. 
§ 4.° Durante o prazo de carên­
cia o empréstimo vencerá juros 
de 6% _(seis por cento) ao ano, 
que serao incorporados ao princi­
pal do empréstimo devido à ELE­
TROBRAS e contablllzados como 
recei ta do Fundo Federal de Ele­
trificação. 
f 5.° O pagamento da amortiza­
ção e juros dos empréstimos serão 
feitos em parcelas trimestrais. 
§ 6.° A ELETROBRAS reinvestlrá, 
nas condições reguladas por este 
artigo, e no mesmo concessioná­
rio que os pagar, pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) dos juros 
percebidos pelos financiamentos 
ora definidos, a menos que o con­
cessionário renuncie a este di­
reito. 

§ 7.0 Os recursos aplicados, na for­
ma deste artigo, quando estive­
rem sob as condições expressas no 
§ 4.°, poderão ficar creditados na 
ELETROBRAS, a seu critériO, 
como recursos especificos do Fun­
do Federal de Eletrificação, sob 
sua guarda. 

§ 8.° Os recursos aplicados, na for­
ma deste artigo, serão levados pe­
los beneficiários a crédito da ELE­
TROBRAS a partir da data do 
seu recebimento. 

§ 9.° Expedido o certificado de 
rentabilidadC', nenhum concessio­
nário poderá se beneficiar de re­
cursos previstos nesta lei, se não 

estiver atendendo ao pagamento 
dos empréstimos de que trata este 
artigo. 
§ 10. Da elCpedição do certifica­
do de rentalJllldade, de que trata 
o parágrafo 3.° deste artigo, ca­
berá, dentro do prazo de 180 dias 
(cento e oit.p.nta) dias, recurso ao 
Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica (CNAEE), a ser 
interposto pela parte que se jul­
gar prej udic:lda . 
§ l1. ExclllE.'m-Se das disposições 
deste artigo as aplicações contra­
tadas pelos pstabelecimentos ban­
cários federais." 

Art. 9.° O art. 6.° da Lei n.o 4.364, 
de 22 de julhO de 1964, passa a ter a 
seguinte redaçãQ: 

"Art. 6.° As e>npresas conces­
sionárias de serviços públicos de 
eletricidade, organizadas ou que 
vierem a ~e constituir, não se 
aplica o disposto nos números 2 
e 3 do art. 38 e nos arts. 108 e 
111 do Decreto-lei n.O 2.627. de 26 
de setembro de 1940, sempre e 
quando a União, os Estados e a 
ELETROBRAS subscreverem ações 
de constituldo ou de aumento de 
capital socl:Ú." 

Art. 10. Para garantia da boa uti­
lização dos recur~os orcamentários or-
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dinárlos e dos créditos especiais. ou 
suplementares, destinados a obras e 
serviços de energia elétrica, fica o Mi­
nistério das Minas e Energia incum­
bido da coordenaÇ"ão de sua aplicação. 

§ 1.0 Quando o concessionário de 
serviço públiCO de energia elétrica for 
entidade autárquica ou sociedade de 
cujo capital social, com direito a vo­
to, partiCipe o Poder Público em ca­
ráter majoritário, o Ministro das MI­
nas e Energia poderá, a seu critério, 
efetuar ao concessionário, para apli­
cação direta, suprimentos de numerá­
rio relativos aos recursos consignados 
no orçamento da União, bem como em 
créditos especiais ou suplementares, 
destinados a obras e serviços a seu 
cargo, observado, no que couber, o dis­
posto na Lei n.o 1.489 (-), de 10 de 
dezembro de 1952, combinado com o 
Decreto n.O 637 (-), de 1.° de março 
de 1962. 

§ 2.° Sempre que lei específica 
obrigue a órgãos federais de qualquer 
natureza ou entidades autárquicas e 
paraestatais a r~:lllzarem suas aplica­
ções, sob a forma de subscrição de ca­
pital de empresas de serviços públicos 
de energia elétrica, o que só poderá 
ocorrer quando !:omprovada a renta­
bilidade do investimento a que as 
mesmas se destinem, a subscrição se­
rá feita em . nome da. União, que a 
utilizará para aumento e integraliza­
ção do capital da ELETROBRAS. 

§ 3.° Enquanto não se verificar a 
rentabilidade referida no paragrafo 
anterior, tais anlieações serão conta­
bllizadas em eon~a especial, como au­
xilio da União, até que, comprovada a 
capacidade de remuneração do inves­
timento, sejam elas convertidas em 
participação acionaria. 

Art. 11. A ELETROBRAS será fa­
cultado aplicar recursos do Fundo Fe­
deral de Eletrificado oriundos do 
Imposto Único sobre' Energia Elétrica 
e das receitas vinculadas, anual e efe­
tivamente recebidos em tomada de 
obrigações, subs'!!"ições de ações. con­
cessão de empréstimos e financiamen­
tos, de ou a concessionários de ser­
viços públicos de energia elétrica, pa­
ra a execução de programas de ele­
trificação. em parcelas variáveis, des­
de que obedecido o seguinte critério: 

a) o valor das operações realiza­
das com as entidades de um mesmo 
Estado da Feder~ção não poderá ex­
eE.'der 30% (trinta por cento) do total 
dos recursos anuais efetivamente re­
cebidOS; 

b) o valor das operações de uma 
mesma empresa mista, em que o Po­
der Público seja acionista majorita­
rio, com direito a voto. não poderá 
ser superior a 15% (quinze por cen­
to) do t<ltal dos recursos anuais efe­
tivamente recebijos; 

c) o valor das operações de uma 
mesma empresa privada não poderá 
ser superior a 5'70 (cinco por cento) 
do total dos recursos anuais efetiva­
mente recebidos; 

d) a ELETROBRAS deverá aplicar, 
anualmente, até 5% (cinco por een-
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to) dos recursos do Fundo Federal de 
Eletrificação, a seu cargo, em finan­
ciamento de programas de eletrifica­
ção rural no Pais. 

Parágrafo único. Os recursos apli­
cados pelaELETROBRAS, em seus 
próprios serviços, ou nos de suas 
subsidiárias, não estarão sujeitos aos 
limites estabelectdos nas allneasa. b 
e e deste artigo E.' nem serão compu­
tados para tal efeito. 

Art. 12. O rE.'ceblmento dos re­
cursos de que tratam os artigos 8 e 11 
desta lei, para a.plicação, nos sistemas 
de concessionários de serviço público 
de energia elétrica, bem como das co­
tas de que trata o inciso II do pará­
grafo 1.° do art. 13, desta lei, fica su­
jeito à· comprovação, pelos beneficiá­
rios. de estarem I'm dia com os paga­
mentos de faturas de consumo de 
energia elétrica. recolhimento do im­
posto único e de empréstimo compul­
sório, estabelectc!c pelo art. 4.° da 
Lei n.o 4.156, de 28 de novembro de 
1962, com a redação dada pela pre­
sente le1. 

Art. 13. As quantias provenientes 
da arrecadação do imposto único, de 
que tratam as Leis n.os 2.308, de 31 
de agosto de 1954, 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, e a presente lei, se­
rão recolhidas, :nensalmente, pelas 
repartições arrer.adadoras ao Banco 
do Brasil S.A., mediante gulas espe­
cificas. ~ crédito do Banco Nacional 
do Desenvolvimrnto E c o n õ m I c o 
(BNDE). 

§ 1.0 O BNDE creditará, de cada 
recebimento de que trata este artigo: 

1. 39% (trinta e nove por cento) 
em conta de movimento à ordem do 
Fundo Federal de Eletrificação; 

II. 60'7(, (sessenta por cento) em 
conta especial para entrega das co­
tas pertencentes aos Estados, Distri­
to Federal e Municípios. cuja libera­
cão pelo BNDl!: sera realizada em 
prazo não superior a 15 (quinze) dias, 
após recebimentlJ da comunicaçiio do 
Conselho Nacional de Aguas c Ener-
gia Elétrtca (CNAEE). observado, 
quanto aos Estados, o disposto no § 2.0 
deste artigo; 

IlI. 1'70 (um por cento) em conta 
de movimento à ordem do Ministro 
das Minas e Energia, para custeio dos 
serviços de fiscalização, administra­
ção, atividades tÉ'Cnicas e científicas 
no setor da energia elétrica, inclusive 
para o atendimento das despesas de 
que trata o artigo 3.0 da Leln.o 2.944, 
de 8 de novembro de 1956, e seu pa­
rágrafo único, ~om a redação dada 
pela presente lei, e de Situações de 
emergência, a critério do Ministro das 
Minas e Energia. 

§ 2.° A liberat;ão, em dinheiro, das 
cotas pertencen tes aos Estados e a 
transferência à ELETROBRAS de Im­
portãncias dessas cotas serão realiza­
das pelo BNDE, no prazo estabelecido 
no inciso II do parágrafO anterior e 
em estrita. observância às determina­
ções do Conselhl) Nacional de Aguas 
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e Energia Elétrlr:a ICNAEE). face ao 
que dispõe o § 6 o do art. 8.° da Lei 
n.o 4.156. de 28 de novembro de 1962, 
com a redação dada pela presente leI. 

Art'. 14. São Isentos do Imposto 
de Consumo de que trata a Lei n.o 
4.502 ('), de 30 de novembro de 1964, 
os bens e prod~tos adquiridos para 
uso próprio pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS -
e pelos concessionários de serviço pú­
blico de energia elétrica. 

Parágrafo único. Excluem-seda 
isenção os bens e produtos adquiri­
dos pelo titular da concessão que 
produza energia elétrica apenas para 
consumo próprio. 

Art. 15. Os concessionários distri­
buidores de energia elétrica, cujo sis­
tema gerador seja elCcll1sivamente 
constituído de usinas termelétricas, 
utilizando como combustível deriva­
dcs àe petróleo ou lenha, S€rão isen­
tos do pagamento do imposto único, 
de que trata a Lei n.o 4.452 CO), de 
5 de novembro de 1964. que recaía so­
bre os combustíveis e lubrificantes 
utilizados na geração de energia elé­
trica. 

Art. UI. FIcam revogados o artl-
10 22' e seu parigrafo ÚDico da Lei 
n.o 4.156, de 28 de novembro de 1962. 

Art. 17. Esta lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação, revogadaB 
as disposições em contrário. 

B. CasteUo Branco - Presidente da. 
Repúbl1ca. 

DECRETO-LEI N.o 844 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Altera a lecWação do Imposto 
tJnlco sobre Enerria Elétrica e do 
empréstimo compulsório em favor 
da ELETROBRAS. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o I 1.° 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.O 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 O Imposto tl'ntco sobre 
Energia Elétrica, instituido pela Lei 
n.o 2.308, de 31 de agosto de 1954, de­
vido por kwh de energia consumida, 
a medidor ou forfait, será equivalen­
te às seguintes percentagens da tari­
fa fiscal definida na lei: 

a) 47'70 (quarenta e sete por cento), 
para os consumidores resldenclalB; 

b) 2% (dois por cento), para os con­
sumidores industriais; 

c) 22% Cvinte e dois por cento), pa­
ra os consumidores comerciais e ou­
tros. 

Parágrafo único. Fica acrescenta­
da ao ~ 5.° do art. 4.° da Lei n.o 2.308, 
de 31 de agosto de 1954, alterado pelo 
art. 1.° da Lei n.o 4.676. de 16 de ju­
nho de H165, com a redação dada pel:> 
art. 4.° da Lei n.o 5.073, de 18 de agos­
to de 1966, a seguinte alínea: 
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"h) os consumidores rurais." 

Art. 2.° O inciso I do § 1.0 do art. 
13 da Lei n.o 4.676, de 16 de junho de 
1965, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"I - 39'70 <trinta e nove por cen­
to), em contas de movimento, sen­
do 37% (trinta e sete por cento) ã 
ordem da ELETROBRAS e 2% 
(doll por cento) . à ordem do De­
Partamento Nacional de AIUU e 
Enell1a Elétrica - DNAEE." 

Art. 3.° O empréstimo compullórto 
em favor da ELETROBRAS será co­
brado por kwh de enell1a elitrlca 
consumida e equivalerá a 35% (trinta 
e cinco por cento) da tarifa flacal, de­
finida em lei, sendo exlgivel apenaa 
dOI! consumidores lnduatria18, comer­
ciais e outros, excetuados os residen­
clalB e rurais. 

• 1.° Os consumos 19ua18 ou infe­
rlores a 100 (cem) kwh menaala, cuJo 
fomecimento se faça a medidor, ou 
em equivalência a fOrfait, ficam isen­
tos do empréstimo compullório de que 
trata este artIlO. 

Art. 4.0 Fica o Poder Executivo au­
torIZado a conceder reduçio do em­
préstlmo compulsórlo, em cariter per­
manente ou temporário, a lndústriaa 
de intenso consumo de energia elétri­
ca e de interesse relevante para a eco­
nomia nacional, de acordo com nor­
mas a serem estabelecidas, em decre­
to, até 31 de dezembro de 1969. 

Art. 5.° Fica alterado o • 7.° do 
art. 4.0 da Lei n.o 4.156, de 28 de 
novembro de 1962, com a redação da­
da pelo art. 5.° da. Lei n.O 4.678, de 
16 de Junho de 1965, e àquele acresc1-
dos os fi 8.0, 9.°, 10 e U, como sepe: 

". 7.° As obrlgações a que se re­
fere o presente artigo serão exigí­
veis pelos titulares das contas de 
energia elétrica, devidamente qui­
tadas, permltlndo-se a estes, ati 
31 de dezembro de 1969, apresen­
tarem à ELETROBRAS contas re­
lativas a até mals duas llgações, 
Independentemente da Identifica­
ção dos respectivos titulares. 

I 8.° Aos débitos resultantes do 
não-recoUl1mento do empréstimo 
referido neste artigo aplica-se a 
correção monetária na forma do 
art. 7.0 da Lei n.o 4.357, de 16 de 
julho de 1964, a legislação subse­
qüente. 

§ 9.° A ELETROBRAS será facul­
tado proceder à troca das contas 
quitadas de energia elétrica, nas 
qt:ais figure o empréstimo de que 
trata este artigo. por ações pre­
ferenciais, sem direito a voto. 

§ 10. A faculdade conferida à 
ELETROBRAS no parágrafo an­
terior poderá ser exercida. com 
rel:J.<;iio às obrigações por ela emi­
tidas em decorrcncia. do emprésti­
mo referido neste artigo, na oca-
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sião do resgate dos títulos por sor­
teio ou no seu vencimento. 
§ 11. Será de 5 (cinco) anos o 
prazo máximo para o consumidor 
de energia elétrica apresentar os 
originais de suas conta.s. devida­
mente quitadas, à ELETROBRAS, 
para receber as obrigações relati­
vas ao empréstimo referido neste 
artigo, prazo este que também se 
aplicará, contado da data do sor­
teio ou do vencimento da", obriga­
ções, para o seu resgate em di­
nheiro." 

Art. 6.° A ELETnOBRAS poderá 
restituir ante('lpadamente as contri­
buições de empréstimo de que trata o 
art. 4.° da Lei n.o 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, desde que os subscri­
tores concordem em recebê-las com 
desconto, cujo percentual será fixado, 
anualmente, pelo Ministro das Minas 
e Energia. 

§ 1.° As diferenças apuradas entre 
o valor das contribuicões arrecadadas 
e das respectivas restituições consti­
tuirão recursos especiais destinados 
ao custeio de obras e instalações de 
energia elétrica que, por sua natureza 
pioneira, assim definida em ato do 
Ministro das Minas e Energia, se.i am 
destituídas de Imediata rentabilidade 
e à execução de projetos de eletrifica­
ção rural. 

§ 2.° A aplicação dos recursos refe­
ridos no parágrafo anterior far-sl'-á, 
a critério da ELETROBRAS, sob a for­
ma de auxilio aos concession:i.rios ele 

serviço de energia elétrica para poste­
rior transformação em partiCipação 
acionária da ELETROBRAS, a partir 
da data em que os empreendimentos 
realizados tiverem rentabilidade asse­
gurada, ou, sob a forma de financ1a­
mE'nto. ~orn prazos de carência e 
amortização. e juros previstos nos pa­
rãgrafos l.0. 2.°. 3.0 e 4.° do art. 20 
da Lei n.o 4. 156. de 28 de novembro 
de 1962, com a redação dada pelo art. 
8.° da Lei n.o 4.676, de 16 de junho de 
1965. 

Art. 7.° O ~ 3.° do art. 6.° da Lei 
n.O 3. 890-A, de 25 de abril de 1961, 
passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3.° - As ações preferenciais 
terão prioridades no reembolso do 
capital e na distribuição de divi­
dendos de 6% (seis por cento) ao 
ano e não terão direito de voto, 
salvo nos casos dos arts. 81, pa­
rágrafo único, e 106 do Decreto­
lei n.O 2.627, de 26 de setembro 
de 1!J40." 

Art. 8.° O art. 10 da Lei n.o 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art 10. - O Estado que dispuser 
de sociedade de economia mista, 
~eradora ou distribuidora de ener­
gia, elétrica. receberá a quota es­
tadual. através da rf'ferida socle-
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dade. à qual caberá aplicá-la, me­
diante crédito do respectivo valor 
ao Estado. 

Parágrafo único - O critério re­
ferido no caput deste artigo será 
convertido em participação acio­
nária na sociedade estadual de 
eletrificação, devendo, em se tra­
tando de aplicação em obras de 
natureza pioneira, a critério do 
Estado. ser tais aplicações escri­
turadas em conta especial, para 
posterior utilização na subscrição 
ou integralização de capital da 
sociedade estadual de eletrifica­
ção. tão logo cada uma das apli­
cações referidas tenha atingido 
os limites legais de. remuneração 
dos respectivos investimentos. 

Art. 9.° Fica acrescentado ao art; 
19 do Decreto-lei n.O 400, de 30 de 
dezembro de 1968 (.), um parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Excluem-se 
do disposto neste artigo a Cen­
trais Elétricas Brasileiras S. A. -
ELETROBRAS - e os concessio­
nários de serviços públicos de 
energia elétrica." 

Art. lO Fica o Poder Executivo au­
torizndo a concordar com a conver­
são do valor das partes beneficiárias 
e dos respectivos dividendos da COpl­
panhia Hidrelétrica do São Francisco 
-CHESF - a que fizer jus o Tesou­
ro Nacional como titular das mesmas, 
em ar:ões do capital daquela compa­
nhia. 

§ 1.0 O Poder Executivo fica auto­
rizado a ceder à Centrais Elétricas 
Braslleiras S. A. - ELETROBRAS -
as ações resultantes da conversão re­
ferida neste artigo e bem assim as 
ações da União nas empresas conces­
sionárias de serviços de eletricidade. 

§ 2.° Em decorrência da cessão pre­
vista neste artigo. a União ficará 
com um crédito na ELETROBRAS. no 
mesmo valor, para o efeito de futura 
subscrição de capital dessa empresa. 

Art. 11 - Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, ex­
ceto quanto ao disposto nos arts. 1.0 
2.0 e 3.°. que vigorarão a partir de 1.0 
de janeiro de 1970. 

Art. 12 - Revogam-se :lS disposições 
em contrário. exceto os ~~ 2.° a 7." do 
art. 1.0 da Lei n.O 4.156, de 28 de no­
vembro de 1!J62. modificado pelo 
art. 3.° da Lei n.O 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965. que perm:mecerão em 
vigor até 31 de dezembro de 1969. 

Brasília. 23 de julho de 1969: 148.0 

da Independência e 81.° da Repúbli­
ca. 

- A. COSTA lo: SILVA -:\ntônio Del­
fim Np.tto - Jarbas G. Passarinho _ 
Antônio Dias Leite Júnior - :\Iarcos 
Vinicius Pratini de l\loraes. 
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DECRETO-LEI N.o 1.038 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao 
Imposto Único sobre Minerais, e 

dá outras providências. 
Os Ministros da Marinha de Guer­

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.° do Ato Institucional 
n.O 16 (O), de 14 de outubro de 1989, 
combinado com o I 1.° do art. 2.° do 
Ato Institucional n.O 5 (O), de 13 de 
dezembro de 1968, decretam: 

CAPlTULO I 

Do Imposto único e sua incidência 

Art. 1.° A extração, a circulação 
e a exportação das substâncias mi­
nerais ou fósseis originárias do Pais, 
enumeradas neste Decreto-Lei, ficam 
sujeitas ao imposto único sobre mi­
nerais, cobrado pela União. 

Art. 2.° A incidnêcia do imposto 
único exclui a cota de previdência e 
qualquer outro tributo sobre os pro­
dutos minerais brutos, as operações 
de extração, tratamento, circulação, 
distribuição ou consumo das subs­
tâncias minerais ou fósseis. 

~ 1.0 Para efeito do disposto nes­
te artigo, são consideradas operações 
de tratamento de substâncias mine­
rais: 

I - os processos de beneficiamen­
to realizados per fragmentação,· pul­
verização, classificação, concentra­
ção, inclusive por separação magné­
tica e flotação, homogeneização, de­
s:lguamento. inclusive secagem. desi­
dratação, filtragem, e levigação; 

II - os demais processos de bene­
flciamento de que não resul~ modi­
ficação essencial na identidade dos 
minerais, ainda que exijam adição 
CL' outras substâncias; 

lU - os processos de aglomeração 
rcali;:adcs por briquetagem, nodu­
lação, sinteriz:!.ção e peletização. 

§ 2.° Os processos cita.dos no pa­
rágrafo anterior. p:l;Ssíve!s de dúvi-
da na sua conceituação, serão objeto 
de consulta ao Ministério da Fazen­
da, ouvido o Ministério das Minas e 
Energia. 

§ 2.0 Os processos citados no pa­
rágrafo anterior, passiveis de dúvi­
da na sua conceituação, serão objeto 
de consulta ao Ministério da Fazen­
da, ouvido o Ministério das Minas e 
Energia. 

I 3.° O valor dos depósitos ou ja­
zidas minerais não será levado em 
conta no lançamento de impostos que 
incidirem sobre a propriedade do ter­
reno onde estejam localizadas. 

I 4.° O disposto neste artigo não 
abrange o imposto sobre a renda eas 
taxas pela utilização de serviços pú­
blicos prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição. 
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I 5.° A incidência do imposto úni­
co é restrita à fase anterior à indus­
tr1al1zação e Dão exclui a dos impos­
tos sobre a produção e a circulação 
de produtos industriallzactos, inclu­
sive serrados, polidOS ou lapidados, 
obtidoa de substâncias minerais, 

Art. 3.° Não constituem operações 
tributáveis a extração e a remoção 
de terra e pedras simplesmente es­
cavadas, transferidas ou compacta­
das durante a execução de obras de 
construção e conservação de estradas 
de rodagem, pistas de aeroportos, tú­
neis, barragens e outras obras se­
melhantes. 

CAP1TULO n 
Dos Contribuintes 

Art. 4.° São contribuintes do im­
posto único sobre minerais: 

I - o titular de direitos sobre a 
substância mineral; 

n - o primeiro comprador, quan­
do o mineral for obtido por fa1sea­
ção, garimpagem~ cata ou extraido 
por trabalhos rudimentares; 

m - as pessoas tísicas ou jurídi­
cas que se dedicarem às atividades 
constante. do artigo 2.° deste Decre­
to-leI. 

Art. 5.° São também reaponsávell, 
com o contribuinte, o beneficlador, o 
transportador, o adquirente e o con­
imposto: 

CAPlTULO m 
Do Fato Gerador e do Valor 

Tributável 

Art. 6.° Constitui fato gerador do 
imposto: 

I - a saida de mineral enumerado 
na lista anexa da área. titulada da 
jazida ou das áreas llmitrofes ou vi­
zinhas onde se situem as suas ins­
talações de beneficiamento, previa­
tas nos incisos I e n do I 1.°, do 
art. 2.0, deste Decreto-lei; 

II - a primeira aquisição ao pro­
dutor, quando se tratar de mineral 
enumerado na lista anexa obtido por 
taiscação, garimpagem, cata ou ex­
traido por trabalhos rudimentares. 

Parágra10 único. Quando o mine­
ral tor consumido dentro da área 
titulada da jazida ou destinado a 
instalações nela situadas, em que se 
realizem processos de aglomeração ou 
transformação, considera-se ocorrido 
o fato gerador antes de realizadas 
essas operações. 

Art. 7.° Constitui valor tributável: 

I - nos casos de minérios de fer­
ro e de ma.nganês, o valor industrial 
do mlnérlo na ocorrêncla do fato ge­
rador, traduzido, respectivamente, 
per percentuais do preço médio FOB 
do ano anterior, fixados pelo Minls-
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térlo da Fazenda, ouvido o MInlsté­
rio das Minas e Energia; 

II - no caso do carvão mineral, 
o preço de venda fixado pelo Gover­
no Federal, deduzido o valor corres­
pondente às cotas do imposto atri­
buídas à União e aos Estados, na par­
te referente ao carvão destinado às 
usinas geradoras de energia elétrica; 

III - no caso de substância mine­
ral consumida, transformada, utUI­
zada ou beneficiada pelo próprio ti­
tular da Jazida, ou remetida a outro 
estabelecimento da mesma pesaoa 
Juridlca ou firma com a qual man­
tenha relações de Interdependência, 
o seu valor Industrial na ocorrência 
do fato gerador; 

IV - nos casos não previstos nos 
Itens precedentes, o preço da opera­
ção de que decorrer o fato gerador, 
Incluidas as despesas acessórias de­
bllltadas ao comprador ou destinatá­
rio, salvo as de transporte e utiliza­
ção de porto e seguro, efetivamente 
despendidas ou pagas, nas condições 
e limites fixados em regulamento, 
quando escrtturadas em separado. 

§ 1.° Para efeito do Inciso m des­
te artigo, considera-se valor indus­
trial o somatório das despesas dire­
tas e Indiretas das operações de 
lavra e beneficiamento, acrescidas 
das parcelas de lucro atribuídas às 
citadas operações. 

§ 2.° O Ministério da Fazenda po­
derá permitir o lançamento do tri­
buto "a posterlori" ou por estimativa 
nas condições em que especificar: 

a) quando o valor tributável de 
qualquer substáncia mineral só pu­
der ser conhecido após o fato gera­
dor; 

b) quando o local e as caracterís­
ticas da lavra, carregamento ou 
transporte de substáncias minerais 
impossibilitarem ou dificultarem a 
extração de nota fiscal. 

§ 3.° Quando as jazidas de miné­
rios de ferro ou de manganês apre­
sentarem condições que dificultem a 
aplicação do disposto no Inciso I, po­
derá o Ministério da Fazenda, ouvi­
do o Ministério das Minas e Energia, 
adotar o critério constante dos inci­
sos III e IV deste artigo. 

Art. 8.° Não são tributáveis, en­
quanto não aproveitadas econômica­
mente, as substâncias minerais ea­
térels eliminadas como rejeito ou re­
sultantes de desmonte. 

Art. 9.° Para atender a programas 
especiflcos de estimulo à indústria 
extrativa mineral, ou em casos de 
Interesse nacional, o Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério das 
Minas e Energia, poderá flxar o valor 
tributável de qualquer substáncla mi­
neraL 
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Art. 10. O Imposto único será cal­
culado mediante aplicação das se­
guintes alíquotas sobre o valor tribu­
tá vel das substãnclas mlnerals: 

I - metals nobres, pedras preciosas, 
carbonados e semipreciosas lapidáveis 
- 1% (hum por cento) ; 

.11 - Minérios de ferro e de manga­
nes - 7% (sete por cento); 

m - águas minerais - 170/0 (de­
zessete por cento); 

IV - demais substânCias minerais 
- 4% (quatro por cento). 

Art. 11. As Indústrias consumido­
ras de minerals . do Pais poderão aba­
ter o Imposto único pago relativamen­
te aos mlnerals do Pais entrados em 
seus estabelecimentos do imposto so­
bre a circulação de mercadorias e do 
Imposto sobre produtos Industrializa­
dos devidos por esses estabeleCimen­
tos, na proporção de noventa por 
cento e dez por cento, respectivamen­
te. 

CAPlTULO IV 

Das Isenções 

Art. 12. São isentas do Imposto 
único as substãncias minerais extrai­
das por titular de autorização de pes­
qulsa. de concessão de lavra ou de 
manifes,to de mina, para análise ou 
rnsaio industrial, declarada a isencão. 
em cada caso, pelo Ministério da Fa­
zenda. de acordo com parecer couclu­
sivo do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, do Ministério das 
Minas e Energia. 

CAPiTULO V 

Da Receita e sua Destinação 

Art. 13. A receita do imposto úni­
co sobre minerais, deduzidos 0,5%1 
(cinco décimos por cento) a título de 
despesas de arrecadação e flscallzação, 
será assim dlst.ribuida: 

1- 1070 (dez por cento) à União; 

II :..... 70'70 (setenta por cento) dire­
tamente ao Estado e ao Distrito Fe­
deral em cujo território houver sido 
extraído o mineral produtor da re­
ceita; 

III - 20% (vinte por cento) direta­
mente ao Município em cujo territó­
rio hOuver sido extraído o mineral 
produtor da receita. 

§ 1.0 Ao Distrito Federal e aos Es­
tadcs não divididos em Municípios, 
caberá cumulativamente a cota atri­
buida nos Municipios. 

~ 2.° Nos Territórios Federais ca­
~rá à União a cota atribuída aos Es­
tados. 

~ 3.° A cota de que trata o pará­
grafo anterior será destinada ao Ter-
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ri tório Federal em que houver sido 
extraído () mineral produtor da re­
ceita. 

Art. 14. O imposto único será re­
coUlido por guia ao órgão a'rrecada­
dor, com jurisdição no município pro­
dutor, até o último dia do mês subse­
qü-cnte àquele em que houver ocorrido 
o fa,to gerador . 

. § 1.0 O Min~,tro da Fazenda pode­
ra, em casos excepclonals, fixar pra­
zos para o recolhimento do tributo 
diversos do estabelecido neste a,rtlgo; 

§ 2.° Na hipótese da aquisição de 
sub:tãncia mineral, obtida por fais­
cação, garimpagem, cata ou extraída 
por trabalhos rudimentares, o contri­
buinte poderá recolher o imposto ao 
órgão arrecadador de seu domicilio 
fiscal, indicando o. município de ori­
gem do produto. 

Art. 15. De cada recebimento pro­
veniente do imposto único, o Banco 
do Brasil S.A. creditará: 

I - a cota correspondente à. União, 
à conta e ordem: 

a) da Comissão do Plano do Carvão 
Nacional, a receita provepiente do car­
vão, observado o diSposto no artigo 
2.° do Decreto-Lei 765 (.), de 15 de 
agosto de 1969; 

b) do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - Fundo Nacional 
de Mineração --:- a receita proveniente 
de outros minerais; 

II - as cotas correspondentes aos 
~stados, Di<;trlto Federal e Municípios, 
as respectivas contas e ordens; 

!II - as co,tas destinadas aos Ter­
ritórios Federais, nos termos dos §§ 2.0 
e 3.° do a·rtlgo 13, às respectivas con­
tas e ordens. 

Art. 16. Os Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios aplica­
rão a cota do imposto único sobre mi­
nerais da segUinte forma: 

I - os EstadOS, em investimento e 
financiamento de obras ou proje<tos 
que, direta ou indiretamente, interes­
sem à indústria de mineração; 

II - os Territórios, o Distrito Fe­
deral e os Municípios, prioritariamen­
te, em investimentos nos seto,res de 
educação, saúde pública, asslstêncla 
social, construção de estradas, energia 
elétrica, bem como em financiamen­
tos e investimentos em outros setores 
que promovam o desenvolvimento da 
mineração. 

Art. 17. Os Estados; Territórios, 
Distrito Federal e Municípios apresen­
tarão ao Ministério das Minas e Ener­
gia: 

I - no 1.° trimestre de cada exer­
ciclo a estimativa da receita e respec­
tivo plano de aplicação para o exercí­
cio subseqüente; 

11 - no 1.° semestre de cada exercí­
cio a prova da aplicação dos recursos 
oriundos do Imposto único, recebidos 
no exercício anterior, e a do encami-
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nhamento das respectivas contas ao 
órgão competente para julgá-las. 

§ 1.0 A inobservância das .exlgên­
cias deste artigo autoriza a retenção 
das cotas subseqüentes. 

§ 2.° A retenção e posterior libera­
ção destas cotas serão feitas pelo Ban­
co do Brasil S.A., mediante instruções 
do Ministério da Fazenda, por propos­
ta do Ministério das Minas e Energia. 

§ 3.° O disposto neste artigo não se 
aplica aos Que tiverem recebido, no 
exercício anterior ao da elaboracão do 
pl:1no de aplicação, recursos ori'undos 
do imposto único sobre minerais em 
imp:lrtáncia inferior a 500 (Quinhen­
tas) vezcs o valor do maior salário 
mínimo vigente no País naquele exer­
cício. 

CAPíTULO VI 

Do Fundo Nacional de Mineração 

Art. 18. O Fundo Nacional de Mi­
neração, vinculado ao Departament:> 
Naci,onal da Produção Mineral, do Mi­
nisterio das Minas e Energia. destina­
sea prover e financiai" trabalhos de 
prospecção mineral em todo o territó­
rio nacional, assim como o desenvolvi­
mento dos estudos e pesquisas de 
qualquer natureza, relacionados com 
as atividades de produção de bens pri­
mários minerais. 

Art. 19. O Fundo Nacional de Mi­
neração terá a constituição estabele­
cida no Decreto-Lei n.o 765, de 15 de 
ago~to de 1969, com a fcrma de apli­
caça0 de recursos nele prevista. 

CAPíTULOVn 

Do Rcgime Especial de 
Comercialização 

. Al't. 20. O. com~rcio de pedras pre­
clcsas. Selmpl'eClOsas, carbonados 
m(:~:lis nobres e demais loul;.stáncia~ 
mir.erais, em bruto, cuja extrac:ão SQ 
!:>.ça pelo regime de matrícula defini­
d9 no artigo 9.° do Código de Minera­
çao, somente poderá ser exercido e a 
título precá.rio, por pessoas jurídicas 
autorizadas pelo Ministério da Fa­
zenda. 

§ 1.0 A autorização só poderá ser 
dada a pessoa jurídica inscrita no Ca­
dastro Geral de Contribuintes e que 
preencha as condições estabelecidas 
em Portaria do Ministro da Fazenda. 

§ 2.° As pessoas legalmente estabe­
lecidas, registradas na repartição fis­
cal .dO M;ini:;té-:-i? da Fazenda a que 
e;:te)am JurISdICIonadas independem 
da autorização de que trata o pará­
gr~fo ~ntcrlor para a aquisição dos 
nuner:us a Que se refere este artigo e 
dos metais nobres puros ou titulados 
d!'stinados à aplicação exclusiva nas 
respectivas indústrias, manufaturas 
Ou atividades afins. 

~ 3.° O Conselho Monetário Nacio­
nal poderá, por proposta do Ministro 
da Fazenda, modifIcar o regime es­
pecial de comercialização dos metais 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

nobres de produção nacional ou de 
procedência estrangeira. 

CAPiTULO VIII 
Das Penalidades 

Art. 21. Será aplicada a multa de 
100% (cem por cento) do valor co­
mercial das substâncias minerais, a 
Que se refere o artigo anterior, quan­
do encontrad:ls em poder de pessoas 
que não satisfaçam as exigências pre­
vistas. 

Art. 22. A falta de lancamento do 
imposto único sobre minérais ou de 
seu recolhimento ao órgão arrecada­
dor, no prazo e na forma deste De­
creto-lei, sujeitará o contribuinte às 
seguintes multas: 

I - de 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do imposto, se o contribuinte 
o lançou devidamente e não efetuou 
o seu recolhímento até 90 (noventa) 
dias do término do prazo legal; 

11 - de 100<,;;' (cem por cento) do 
vaIar do imjXlsto que deixou de ser 
lançado, ou que, devidamente lança­
do, não foi recolhido depois de 90 
(noventa) dias do término do prazo 
legal; 

III - de 150% (cento e cinqüenta 
por cento) do valor do imposto Que 
deixou de ser lançado ou recolhido 
Quando se tratar de infração quali-
ficada. . 

Parágrafo único. O recolhimento 
espontâneo feito fora do prazo legal 
sujeitará o contribuinte a multas de 
5% (cinco por cellto), 10% (dez por 
cento) e 20';'~ (vinte por cento) do 
imposto, cobradas juntamente com 
este na mesma guia, conforme o re­
colhimento se tenha verificado, res­
pectivamente, até 30 (trinta) 60 (ses­
senta) e após 60 (sessenta)' dias do 
término do prazo legal do pagamento. 

Art. 23. As infrações a este De­
creto-lei e ao seu Regulamento não 
sujeitas a multas proporcionais ao 
v a ~ o r do imposto da mercadoria, 
serao punidas com multas compre­
endidas entre os limites mínimo de 
NCrS 50,00 (cinqüenta c r u z e i ros 
novos) e máximo de NCr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros novos>. 

Par~graro único. O Regulamento 
disporá sobre a aplicação das multas 
fixando-lhes os valores conforme :i 
gravidade da infração. 

Art. 24. Sem prejuízo do procedi­
mento penal cabível, fica sujeito à 
multa de 5 (cinco) ve:IICs o limite 
máximo preVisto no artigo anterior, 
aquele que: 

I - simular, viciar, ou falsificar 
documentos ou a escrituração de 
livros fiscais e comerciais, ou utilizar 
documentos falsos para iludir a fis­
calização ou fugir ao pagamento do 
imposto se outra maior não couber 
por falta de lançamento ou pagamen­
to do tributo; 
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11 - por qualquer meio ou forma, 
desacatar os agentes da ,fiscalização, 
ou embaraçar, dificultar ou Impedir a 
sua atividade fiscalizadora, sem pre­
juizo de qualquer outra penalidade 
cabivel por infração a este Decreto­
lei ou seu regulamento. 

Art. 25. Iniciado o ~rocedlmento 
para a cobrança de de61to fiscal, o 
devedor gozará da redução de 50e;:, 
(cinqüenta }XJr cento) do valor da 
multa, se liquidar o débito no prazo 
fixado na intimação, e de 30% (trinta 
por ,cento.) quando, proferida a de­
cisão administrativa de primeira Ins­
tância, o débito. exigido for liquida­
do no prazo em que cal::eria interposi­
ção C:e recur~. 

CAPíTULO L"{ 

DispctSições Finais e Transitórias 

Art. 26. Compete à Secretaria da 
Receita Federal, no Ministério da 
Fazenda, a direção elos serviços de 
fiscalização do imposto único sobre 
minerais. 

Parágrafo único. A fiscalização do 
embarque de minerais destinados à 
exportação caberá ao Ministério da 
Fazenda, ao Conselho Nacional de 
Comércio Exterior, à Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do Brasil 
S.A. e ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral do Ministério das 
Minas e Energia, nas respectivas 
áreas de compe~nci.a. 

Art. 27. As normas de escritura­
ção e de fiscalização do imposto, o 
processo de apuração de infrações, a 
consulta, a publicação de penalida­
des, o pagamento de honorários a pe­
ritos, a determinação de domicilio 
fiscal e de competência administra­
tiva para julgamento de questões 
fiscais suscitadas pela execução deste 
Decreto-lei serão fixadas em Regu­
lamento, observada, no que couber, a 
legislação do imposto sobre produtos 
ind ustrializados. 

Art. 28. O Regulamento fixará 
p r a z o aos atuais compradores de 
substâncias miDerais de que trata o 
artigo 20, bem como às pessoas juri­
dicas e protissionaisautônomos que 
não satisfaçam os requisitos deste 
Decreto-lei, para que se ajustem às 
suas normas. 

Parágrafo único. Findo o "prazo 
preVisto neste atrigo, caducarao as 
autorizações já concedidas anterior­
Ipente para a mesma finalidade. 

Art. 29. Com. a entrada em vígor 
deste Decreto-lei. ficam revogados (l 

Decreto-lei n.O 466 (O), de 4 de junho 
de 1938, o Decreto-lei n.O 5.247 (O), 

de 12 de fevereiro de 1943, ~ Lei 
n.o 4.425 I·), de 8 de outubro de 1964. 
o Decreto-lei n.O 134 ('), de 2 de fe­
vcreiro de 1967, o artigo 89 e seu 
parágr!lfo do I?ecreto-lei n.o 227 ('), 
de 28 de feverelro de.1967, o Decreto­
lei n.O 334 (.'), de 12 de outubro de 
1967, e demais disposições em con­
trário. 
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Ar!.. 30. Estie Decreto-lei entrará 
em vigor no dia 30 de outubro de l!)6:J. 
- AUGUSTO IIA:\JA1'iS ItADE:\IA­
KER GROSEWALD - AURÉLIO DZ 
LYRA TAVARES - ;\lAJ~CIO DE 
SOUZA E MELLO. 

DECRETO-LEI N,o 1.091 

DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao 
Imposto (Jnico :;obre lubrificantes 
e combusth'cis liquidos e gaso­
sos e dá outras providências. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item lI. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Imposto único sobre lu­
brificantes liquidas e gasosos, a que 
SE' refere o artigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 61 (.). de 21 de novembro de 1966, 
pasa a vigorar nas alíquotas seguin­
tes, calculadas sobre o custo CIF. ex­
presso em mceda nacional. da unida­
de de volume de petróleo bruto: 

Gás Liquefeito de .Petróleo (GLPJ ...................... . 80,3 
293.1 
249.2 
320,4 
269,2 
132.9 
250,2 

Gasolina de Aviação ...................................... . 
Querosene de Aviação ................................... . 
Gasolina Automotiva, tipo· A ............................. . 
Gasolina Automotiva. tipo B ............................ . 
Querosene e "Signal oU" ................................. . 
Óleo Diesel ............................................... . 
óleo Combustível ......................................... . Isento 
óleos Lubrificantes simples, compostos ou emulslvos emba-

389.0 a 1131,0 
761.6 a 969.3 

lados ................................................... . 
óleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos a granel 

Art. 2.0 O artigo 1.0 do Decreto­
Lei n.o 343 (O I .de 28 de dezembro 
de 1967. alterado pelo Decreto-Lei n.o 
555 (.). de 25 de abril de 1969 e pelo 
Decreto-Lei n.o 615 (.), de 9 de j unha 
de 1969, passa a vigorar com n. se­
guinte redação. mantidos os l'cSj)er­
tivos parágrafos: 

"Art. 1.0 Da receita proveniente 
da arrecadação do Imposto ú:1ico 
sõbre: lubrificantes e combuslivei& 
liquidos e gasosos a que se refere 
o Decrcto-Lei n.o 61. de !?l de 
novembro de 1966. a União desti­
nará: 
I - 8':; <oito por cento) para o 
Fundo Federal do D('senvolvi­
menta Ferroviária: 
II - 8':; loito por cento{) I p:lr:l 
aumento do capital social da Pi::­
trólE'O Brasileiro S.A. - Petro­
brás; 
III - 39,5~; 1 trinta e nove e meio 
por cento I ao Departamento Na­
clonal de Estradas de Rodagem: 

IV - 32':: Itrinta e dois por cen­
to I aos Estados e ao Distri to Fe­
dera!: 

V -- 8':; <oito por cento) aos Mu­
nicipios: 
VI O.2 r

; (doiS décimos por 
cento) ao Ministério das !llinas 
c Enerp;in.. para despesas com o 
asseswramento técniCO do Gabi­
nete do Ministro e da S('cretaria 
O('ral: cu"teio dcs serviços de fis­
calizado administrativa e ativi­
dade<; . tccniras e cientificas no 
setor de mineracao: e atendimen­
to de sltuaçõ~ de emergência a 
critério do titulár daquela Pasta; 

VII - 1,3% (um e três décimos 
por cento) ao Departamento Na­
cional d<, Produção Mineral pam 
incremento das atividades que 
lhe são próprias; 

vm - 1,0'70 (um por cento) à 
Comissão Nacional de Energia 
Nuclear para aplicação em pro­
gramas de pesquis~ relacionadas 
com minerais radioativos; 

IX - 2% (dois por cento) ao Mi­
nistério da Aeronáutica. a serem 
aplicados na execução do Plano 
Aeroviário Nacional". 

Art. 3.0 O § 1.° do artigo 3.0 do 
Decreto .. iéi n.o 343. fica acrescentado 
dos seguintes itens: 

". 1. ................ , .......... . 

VI - a percentagem pertencente 
à COmissão Nacional de Energia 
Nuclear, à conta e ordem daquela 
Autarquia; 
vn - a percentagem pertencen­
te ao Ministério da Aeronáutica. 
à conta e ordem do Ministro de 
Estado, para crédito do Fundo 
Aeroviário". 

Art. 4.0 O artigo 13. item II. da Lei 
n.o 4.452 (O), de 5 de novembro de 
1964. fica acrescido da seguinte alí­
nea: 

i) uma parcela sobre o preço de 
realização dos combustíveis auto­
motivos. do querosene iluminante 
e do gás liquefeito de petróleo. 
equivalente a 5% (cinco por cen­
to), destinada a atribuir recur­
sos à Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS. a titulo de contri­
buição especial a ser levada à 
conta de reserva. para atender a 
amortização de investimentos em 
pesquisas de novas reservas na­
cionais de petrÓleo bruto. 
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Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará 
em Vigor a partir de 1.0 de maio de 
1970. revogadas as disposições em con­
trário. - EMíLIO G·. I\IÉDlCI - José 
Flávio Pécova - Mário David. An­
dreazza - Márcio de SQuza c MeUo -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.o 1.221 
DE 15 DE MAIO DE 1972 

Altera a redação do art. 1.°. 
item li, do Decreto-lei n.O 343, de 
28 de dezembro de 1967, e do art. 
13, item D, alínea "i", da Lei n.o 
4 .452, de 5 de novembro de 1964. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item II. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O item II do art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 343, de 28 de dezembro 
de 1967. passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1.° ...................... _ 
II - 8% (oito por cento) para a 
Petróleo Braslleiro S.A. - PE­
TROBRAS, sendo: 
a) 5% (cinco por cento) para 
aumento do capital social da em­
presa; 
b) 3% <três por cento) para 
aplicação em, programas de pes­
quisa geológica, relaCionados com 
reservas de petróleo bruto no ter­
ritório nacional;" 

Art. 2.° A alínea "i" do item II do 
art. 13 da Lei n,o 4.452, de 5 de no­
vembro de 1964. passa a ter a seguin­
te redação: 

'·Art, 13 ....................... . 

11 - .......................... . 
i) uma parcela sobre o preço de 
realização dos combustíveis auto­
motivos, do querosene Jluminante 
e do gás liquefeito de petróleo. 
equivalente a 2% (dois por cento). 
destinada a atribuir recursos à 
Petróleo Braslleiro S.A. - PE­
TROBRAS, a título de contribui­
ção especial a ser levada à conta 
de reserva, para atender à amor­
tização de investimentos em pes­
quisas pioneiras na plataforma 
continental brasileira e na extra­
ção' do óleo de xisto." 

Art. 3.° O disposto nos artigos an­
teriores será considerado, na fixação 
dos preços de venda ao consumidor 
dos derivados de petróleo tabelados 
assim como na distribuição da recei­
ta proveniente da arrecadação do Im­
posto único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis LíqUidos e Gasosos, a 
partir de 1,° de janeiro de 1973. 

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará 
em Vigor na data de ;;ua publicação, 
revogadas as disposiçoes em contrá­
rio. 

Brasília, 15 de maio de 1972; 151,0 
da Independência e 84.0 da República. 
- EMtLIO G. mDlCI - Antônio 
Dias Leite Júnior. 
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MENSAGEM 

N" 11. dc 1973 (CN) 

( Nv 9/73. na oril:cm) 

Excelentísslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do ar­
tigo 55 da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à elevada deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Fazenda 
e do Interior, o texto do Decreto-lei 
n.O 1.255, de 29 de dezembro de 1972, 
publicado no Diário Oficial da mesma 
data, que "amplia o prazo de vigência 
do artigo 2.° do Decreto-lei n.O 291, 
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providências". 

Brasilla, em 1.0 de março de 1973. 
- Emílio G. l\lédiel, 
E.M. - N.o 

Excelentisslmo Senhor Presidente 
da República 

Temos a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de Decreto-lei, 
que visa a ampliação do prazo de 
vigência do Incentivo fiscal previsto 
no artigo 2.° do Decreto-lei n,o 291, 
de 28 de fevereiro de 1967, que ex­
pirará em 31 de dezembro do ano em 
curso. 

De acordo com o aludido Disposi­
tivo, o Imposto de Renda retido na 
fonte. relativo às pessoas físicas assa­
lariadas ou não e que prestem servi­
ços a empresas estabelecidas na Re­
gião Amazônica, C'onsideradas pela 
Superintendência do Desenvolvimen­
to da Amazônia ISUDAM) como de 
Interesse para o desenvolvimento da 
área em questão, é depositado no 
Banco da Amazônia S.A. (BASA) em 
nome dos respectivos contribuintes e 
à ordem da SUDAM, para ser apli­
cado preferencialmente em projetos 
localizados na faixa de fronteira In­
cluída naquela Região. 

Esse benefício à área de fronteira 
da Região Amazônica foi Instituído, 
desde o exercício de 1967, e tem o 
objetivo precípuo de Incentivar a 
prestação de serviços a entidades en­
gajadas no processo de desenvolvi­
mento daquela Região. mormente de 
favorecer o Influxo e a necessária fi­
xação na área de mão-de-obra técni­
ca especializada, fator extremamente 
escasso, além de proporcionar recur­
sos financeiros destinados a imple­
mentar projetos de unidades produ­
toras de bens e de s.;!rvlços. 

Com efeito, a medida proposta, a 
par de outras que multo acertada­
mente vêm sendo Implantadas na­
quela Região por determinação de 
Vos~a Excelência, afigura-se-nos ne­
cessária, a fim de dar continuidade 
aos programas que se vêm realizando 
numa das áreas mais estratégicas 
deste Pais. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro­
testos de nosso mais profundo respei­
to. - Antônio DeJflm Netto, Ministro 
da Fazenda - JOIIé Costa Cavaleantl, 
Mln1stro do Interior, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO-LEI N.o 1.255 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1967 

Amplia o prazo de vil!'í"ncia do 
art1(O 2,° do Deereto-Iel n,O 291, 
de 28 de fev .. relro de 196'7, e dá 
outras provldênetas. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, Item n, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, até o 
exerciclo de 1977, o prazo consignadO 
no artigo 2.° do Decreto-lei n.O 291, 
de 28 de fevereiro de 1987. 

Art. 2.° Na hipótese de ocorrer 
restituição de Imposto de renda, a 
pessoa física Interessada. após rece­
bimento de notificação específica, dl­
riglr-se-á à Delegacia da Receita Fe­
deral, aoUcltando gula de ressarci­
mento a ser eXpedida contra o Banco 
da Amazônia SI A - BASA, o qual 
deduzirá o respectivo valor da conta 
vinculada do contribuinte, depositado 
nos termos do artigo 2.0 do Decreto­
lei n.o 291, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A aplicação do 
valor depositado, antes da devolução 
a que se refere este artigo, Implica 
em renúncia do direito à restituição. 

Art. 3.° Aplicam-se aos Incentivos, 
estabelecidos no Decreto-lei n,o 291, 
de 28 de fevereiro de 1967, as disposi­
ções constantes do Decreto-lei n.O 756, 
de 11 de ag08to de 1969. 

Art. ".0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Bruilla, em 29 de dezembro de 1972; 
151.° da Independência e 84.° da Re­
pública. - EMiLIO G. l\UDICI - An­
&ónio Delfim Netto - José Costa Ca­
valeanti. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 291 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Estabelece incentivos para o de­
senvolvimento da Amazônia Oei­
dental, da Faixa de Fronteiras 
abranrlda pela Amazõnia, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
9.°, § 2.°, do Ato Institucional n.o 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.° Até o exercício de 1992, in­
clusive. não sofrerá incidência do Im­
pãsto de renda a parte ou o total dos. 
lucros ou dividendos atrlbuid08 às 
pessoas físicas ou juridlcas titulares 
de ações, cotas ou quinhões de capi­
tal de emprêsas localizadas na Ama­
zônia, quando destinados para apli­
cação na faixa de recursos próprios 
de projetos aprovados na Região, para 
efeito de absorção dos recursos oriun­
dos do Impôsto de renda, de que tra­
tam o art. 2.° dêste Decreto-Lei e o 
art. 7.° da Lei n.o 5.174, de 27 de 
outubro de 1966, 

Marto de 1973 

§ 1.° Os titulares de ações, cotas 
ou quinhões de capital, que optarem 
pelo gôzo do direito de que trata êste 
artigo, deverão autorizar as emprêsas 
em questão a depositarem no Banco 
da Amazônia S. A. o total ou a parte 
dos lucros ou dividendos a que fize­
rem jus e que desejarem aplicar na 
forma dêste artigo. 

§ 2.° Os recursos de que trata o 
parágrafO anterior: 

a) serão depositados dentro. de 60 
dias a contar da data de vigênCia do 
respectivo balanço, sob pena de perda 
do benefício; 

b) serão bloqueados, devendo ren­
der os juros. que forem previstos no 
regulamento próprio; e 

c) serão liberados nos têrmos do 
mesmo regulamento, de modo a pos­
sibilitar, exclusivamente, as aplicações 
previstas neste artigo, sob a forma de 
ações ordlnárías ou preferencias, co­
tas ou quinhões de capital, que não 
terão qualquer ônus de intransferibi­
!idade. 

§ 3.° O regulamento de que trata 
o parágrafo anterior incluirá disposi­
ções a fim de assegurar para a Ama­
zônia Ocidental e para a Faixa de 
Fronteiras abrangida pela Região 
Amazônica, percentagem de recursos 
até limites preVistos como não impe­
ditivos da retenção dos recursos na 
Região, atribuindo-se à Faixa de 
Fronteiras parte substancial, tendo 
em vista: 

a) que sua maior extensão é com­
preendida pela Amazônia Ocidental; 
e 

b) que se reveste da mais alta prio­
ridade o incentivo ao surgimento de 
atividades econômicas auto-sustenta­
das na mesma área. 

§ 4.° Para os fins dêste Decreto-Lei 
a Amazônia Ocidental é constituída 
pela área abrangida pelos Estados do 
Amazonas, Acre e Territórios de Ron­
dônia e Roraima. 

Art. 2.° No Interêsse de Incentivar 
a prestação de serviços a entidades 
engajadas no desenvolvimento da 
Amazônia, . de favorecer o Influxo de 
trabalhadores, técnicos e empresários 
da área, até o exercício de 1972, in­
clusive, as pessoas físicas que aufi­
ram rendimentos assalariados ou não 
por trabalhos realizados para emprê­
sas ou instituições pela SUDAM como 
de Interêsse para o desenvolvimento 
da área, terão o total dos descontos 
efetuados na forma dos arts. 107 e 121 
do Regulamento, aprovado pelo De­
creto n.o 58.400, de 10 de mala de 
1966, depositado no Banco da Ama­
zônia S. A. e ulteriormente aplicado 
na forma dêste artigo. 

§ 1.0 As aplicações dos depóSitos 
de que trata êste artigo serão: 

a) efetuadas na. faixa de recursos 
oriundos do Impôs to de renda. de pro­
jetos localizados na Faixa de Fron­
teiras incluída na Amazônia; 
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b) representadas por ações, eotas 
ou quinhões de capital, Intransferí­
veis pelo prazo de cinco anos, ou sob 
a forma de crédito previsto no art. 
7.°, § lO, da Lei n.o 5.174, de 27 de 
cutubro de 1966; e 

c) regulamentadas por decreto do 
POder. Executivo,. sendo equiparadas, 
para fms legais, as deduções tributá­
rias de que trata o artigo citado na 
alínea anterior. 

§ 2.° Quando esgotadas as necessi­
dades de capitalização dos prOjetos de 
que trata a alínea "a" do parágrafo 
anterior, os depósitos previstos neste 
~rtlgo poderão ser aplicados em pro­
Jetos lccallzados em áreas da Amazô­
nia adjacentes à Faixa de Fronteiras. 

§ 3.° Supletivamente à iniciativa 
privada, e, no cumprimento do que 
dispõe o art. 2.0 da Lei n.o 5.122, de 
28 de setembro de 1966, o Banco da 
Amazônia S. A. dará a mais alta prio­
ridade aos estudos, organização de 
emprêsas e outras medidas de sua 
competência, objetivando a plena 
aplicação dos recursos de que trata 
êste artigo e a mais intensa captação 
dos recursos de que trata o artigo 
anterior. 

§ 4.0 Terão precedência e a mais 
alta prioridade para todos os efeitos 
Incl~slye_ quanto ~ ~Inanclamento por 
Instltulçoes credltlclas de cujo capital 
o Govêrno Federal participe os se­
guintes projetos da Faixa de Fron­
teiras: 

&) aquêles situados em Guajará­
Mirim; Braslléla, Tabatinga, Cucuí, 
Clevelandlll: do Norte, Olapoque, bem 
como nas areas da Faixa adjacentes 
a estas localidades; 

b) aquêles situados em outras áreas 
da Faixa de Fronteiras, recomenda­
das pelo Conselho de Desenvolvimen­
to da Amazônia, nos têrmos do art. 
14, d, da Lei n.o 5.173, de 27 de outu­
bro de 1966, tendo em vista os inte­
rêsses sócio-econômicos do País. 

Art. 3.° A elaboração do total. fase 
ou parte de projetos econômicos a 
serem submetidos para aprovação na 
Amazônia, relativamente a empreen­
dimentos em cujos planos de vlabili­
dad_e financeira esteja prevista a cap­
taçao de recursos oriundos do impôs to 
de renda, poderá ser totalmente fi­
nanciada com recursos da mesma na­
tureza, mediante prestação de garan­
tias bancárias ou não, inclusive ga­
rantias relas, de valor equivalente a, 
pelo menos, 150% do financiamento 
pleiteado pelos Interessados, na for­
ma deste artigo e segundo os têrmos 
do regulamento próprio a ser apro­
vado por decreto do Poder Executivo. 

§ 1.° Os Interessados submeterão 
seus pedidos do financiamento de que 
trata êste artigo através de relatório 
Instruído com documentação que em 
cada caso fôr exigida, em cumprimen­
to do citado regulamento. 

§ 2.° O financiamento de que tra­
ta êste artigo poderá Incluir uma OH 
mais das despesas relacionadas no pa­
rágrafo seguinte e que sejam l'eferen-

DIÁRIO 1)0 CONGRESSO NACIONAL 

tes às atividades e trabalhos necessá­
rios à elahoração do projeto econômico 
ou de parte do mesmo que se torne in­
dispensável em uma ou mais das se­
guintes fases de elaboração: 

I - fase de estudos e pesquisas pre­
liminares; 

Ir - fase de pré-projeto; 
lU - fase de projeto de viabili­

dade; 

IV - fase de projeto econômico. 
§ 3.° As despesas referidas no pa­

rágrafo anterior, caso aprovadas no 
deferimento do relatório de que trata 
o § 1.0, poderão incluir pagamentos 
efetuados diretamente ou autoriza­
dos pela pessoa fisica ou jurídica in­
teressada, por pessoas físicas ou juri­
dicas contratadas pela mesma ou por 
estas subcontratadas e referentes ao 
pagamento por atividades ou traba­
lhos realizados, salários, honorâr1os, 
cor..1l.ssões, diárias, Viagens e outras 
despesas incorridas na Região ou fo­
ra dela. 

§ 4.° Os pagamentos, autorizações, 
e quaisquer atos ou fatos atinentes às 
despesas de que trata o parágrafO an­
terior deverão se enquadrar no· plano 
de trabalhos aprovado, serão dO­
cumentados conforme exigências es­
tacelecldas no termo de deferimento 
e deverão satisfazer à fiscalização que 
se exercerá diretamente ou por melo 
de firmas de audito:ia, nos têrmos do 
regulamento própria. 

§ 5.° A inObservância do que dis­
põe o parágrafo anterior importará 
na aplicação das multas previstas no 
§ 13 do :>..rt. 7.° da Lei n.o 5.174, de 
2: de outubro de 1966, que Incidirão 
socre o total das garantias de que 
trata êste artigo. 

§ 6.° As providências necessárias à 
cobr.:mça das multas de que trata o 
paragrafo anterior serão imediata­
mente tomadas, sem prejuíZO das 
sanções penais aplicáveis, por ser a 
nl:-..téria equiparada, para os fins dês­
te Decreto-Lei, à sonegação fiscal. 

§ 7.° Os recursos oriundOS do im­
põsto de renda serão liberados na for­
ma do parágrafO seguinte, somente 
após o deferimento do relatório de 
que trata o § 1.0 e realização de ou­
tros atos exigidos, Inclusive prestação 
das garantias previstas neste artigo. 
prestadas por Instituições que operem 
no Brasil ou que Incluam bens situa­
dos no País. 

. § 8.° Cumprido o que dispõe o pa.­
ragrafo anterior, a emprêsa benefi­
ciária da competente autorização 
pleiteará das, empresas que dispo­
nham de deposltos efetuados nos têr­
mos do art. 2.° dêste Decreto-Lei e 
do art. 7.° da Lei n.o 5.174, de 27 de 
outubro de 1966, a concessão de cré­
dito na forma do § 10 do art. 7.° da 
citada Lei n.o 5.174. 

§ 9.° Os créditos concedidos na 
forma do parágrafo anterior serão 
transferidos na conta bloqueada da 

Sábado 24 0087 

empresa depositante para uma conta 
bloqueada da pessoa. benefIciária, de 
onde serão liberadas, segunda o cro­
nograma de aplicações aprovado na 
forma do regulamento próprio. 

§ 10. Caso seja aprovado e exe­
cutado o projeto econômico resultan­
te ou relacionado com financiamento 
obtido na forma dêste a.rtlgo, os cré­
ditos de que trata o § 8.° poderão ser 
convertidos em ações, cota& quinhões 
de capital ou outros títulos e, caso 
contrário, proceder-se-á a liquidação 
dos citados crédi,tos conforme dispõe 
o art. 7.°, § lO, da Lei n.o 5.174, de 27 
de outubro de 1966, desde que expedi­
do o laudo final de auditoria compro­
batório de inviabilidade. 

Art. 4.0 O art. 2.° da Lei n.o 5.174, 
de 27 de outubro de 1966, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art.2,o As pessoas jurídicas que 
se dedicarem a atividades Indus­
triais, agrícolas e pecuárias, ou de 
serviços básicos, estabelecidas na 
álrea de atuação da SUDAM goza­
rão de isenção de Impostos e taxas 
federais com relação: 

I - à atualização contábil do va­
lor das áreas dos imóveis rurais 
utilizados nos empreendimentos, 
cujos projetos tenham sido apro­
vados para. absorver recursos ori­
undos do impôsto de renda, e ao 
correspondente aumente de ca­
pital; 
n - ao aumento de capital com 
recursos provenientes de reservas 
ou lucros em suspenso. 

§ 1.0 A atualização de valôres e 
o aumento de capital de que trata 
êste artigo deverão ser efetivado., 
até seis meses após a aprovação 
do projeto e antes de ser iniciado. 
a execução do mesmo. e 

§ 2.° A atualização de valôres re­
ferida neste artigo deverá fica!' 
compreendida nos limites fixad"s 
pela SUDAM e somente será apli­
cada aos imóveis rurais incorpo­
rados ao patrimõnio da pessoa ju .. 
rídica, até 31 de dezembro de 1965. 
§ 3.0 O recebimento de ações, co­
tas e quinhões de capital, e de­
corrência da capitalização previs­
ta neste artigo, não sofrerá a in­
cidência do Impôsto de renda." 

Art. 5.° As emprêsas que mante­
nham no passivo compromissos oriun­
dos de contrato de financiamento a 
longo prazo, obtidos para cobertura de 
investimentos fixos constantes de pro­
jetes aprovados na Amazônia para 
absorver recursos oriundos do impôsto 
de renda. conforme dispõem o art. 2.° 
dêste Decreto-Lei e o art. 7.° da Lei 
n.O 5.174, de 27 de outubro de 1966 
poderão absorver recursos da mesmá 
natu!'eza, para amortização, nas pro­
porçoes de que trata o § 2.°, de parte 
do valor de cada uma das prestações 
vincendas referentes ao principal e ju­
ros, desde que: 

a) a parte restante seja atendida 
com recursos da empresa; 



0088 Sábado 24 

b) se comprove, nos têrmos do re­
gimento próprio, a efetiva apllcaçãr 
do financiamento nas finalidades pre 
v!stas no contrato. 

§ 1.0 Quando o financiamento in­
corporar parcela não destinada a in­
vE'st!mento fixo,. ou, nos casos em que 
parte dêste não tenha sido efetiva· 
m,:,nte aplicado no citado fim, a nar· 
ticipaçã<l da parte de recur.sos ~ritln 
dos do Impôsto de renda, em c~da par 
cela de am<lrtlzação do financlame:1t­
a ser liquidada, será reajustada t!f 
forma a expressar, excluslva:nente, ( 
valor comprometido com o investi· 
mento fixo. 

~ 2.° A parte de recursos oriundos 
do impôsto de renda de que trata o 
caput dêste artigo, será: 

a) de 50<;;', quando referentes a fi­
nanciamento de projetos localizados 
na área da Amazônia não incl\1ída na 
Amazônia Ocidental e na Faixa de 
Frcl1teiras: 

b) de 75%, quando referentes a fI­
:ranciamento de projetos lccaliz:ldo::, 
na Amazônia Ocidental: 

c) de 75% a 90% quando referentes 
a financiamento de projetos localiza­
dos na Faixa de Fronteiras abr:mgida 
pela Amazônia. 

§ 3,° o.s critérios para a determi­
nação das percentagens permitidas 
entre os linútes previstos na alínea c 
do parágrafo anterior serão estabele­
cidos segundo recomendação do Con­
selho de Desenvolvimento da amaZô­
nia, Que adotará como térmo de refe­
rência o interêsse sócio-econômico do 
País. 

§ 4.° Os casos de que trata a aline3. 
c do § 2.°, quaisquer contratos de fi­
nanciamento a médio e longo prazo 
poderão ser incluídos, na conformida­
de de critérios estabelecidos como pre­
visto no parágrafo anterior. 

§ 5.° A parte dos recursos oriundQs 
do impõs~ .de renda de que trata o § 
2.°, podera ser absorvida pela emprêsa 
beneficiária sob as formas previstas 
no § 9.° ou 10 do art. 7.° da Lei n.o 
5.174, de 27 de outubro de 1966. ou s.Jb 
as formas previstas nos dois parágra­
fos citados, em qualquer proJX>rção. 

§ 6.° Será válida, na emprêsa be­
neficiária, a resultante proporcionali­
dade entre recursos próprios e recur­
sos oriun,?os do Impôsto de renda, após 
a absorçao de recursos de que trata o 
parágrafo anterior. 

Art. 6.° ~ste Decreoo-Lel entrará 
em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário: 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967' 
14;6.° da Independência e 79.° da Re: 
publica. - H. CASTELLO BRAl'<CO -
Octávio Bulhões - Roberto Campos -
João Gonçalves de Souza. 

DECRETO-LEI N.o 756 
DE U DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre a valorização econô­
mica da Amazônia, e dá outras 
providencias. 

O Preside!,1te da República, no uso 
das atrlbulçoes que lhe confere o § 1.0 

DIÁRIO. DO. Co.NGRESSo. NAClo.NAL 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, e tendo 
em vista o disposto no art. 20, § 2.°, 
da Constituição do Brasil, decreta: 

CAPíTULO I 
Das Deduções Tributárias 

para Investimentos 
Art. 1.0 Tôdas as pessoas jurídicas 

registradas no Pais poderão deduzir 
do Imposto de Renda e seus adicio­
nais não restituíveis: 

a) até 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor das obrigações, que 
adquirem, emitidas pelo Banco da 
Amazônia S. A., com o fim específico 
de ampliar os recursos do Fundo para 
Investimentos Privados no Desenvol­
vimento da Amazônia (FIDAM): 

b) até 50o/c (cinqüenta por cento) 
do ~alor do impôsto devido para in­
v~rsa? em projetos agrícolas, pecuá­
rlOS, mdustriais e de serviços básicos 
que a SUDAM declare, para os fins 
expressos neste artigo, de interêsse 
para o desenvolvimento da Amazônia. 

§ 1.° Os serviços básicos. referidos 
na alínea b dêste artigo. são os rela­
tivos à energia, ao transporte às co­
Il!unicações, à colonização, à' educa­
çao, ao saneamento e à saúde pública, 
conforme regulamento próprio a ser 
baixado pela SUDAM. 

§ 2.° Os recursos do Impôsto de 
Renda e adicionais não restituíveis 
destinados a projetos relativos aos 
seryiços d':, que trata o parágrafo an­
tenor, serao empregados em caráter 
c0Il!plementar, sem prejuízo da apli­
c~ça?, pelos órgãos público') respon­
savelS, dos recursos normalmente exi­
gidos para implantação e funciona­
mento dos referidos serviços. 

~ 3.° O benefício, de que trata a 
alínea b supra, somente será conce­
dido se o contribuinte que o preten­
der, ou a emprêsa beneficiária da 
aplicação, satisfeitas as demais exi­
gências da leglslaçiio de incentivos 
fiscais, vigentes para a região ama­
zônica. conCQrrer efetivamente para 
o financiamento das inversões totais 
do projeto, com recursos própriOS 
nunca inferiores a 1/3 (um têrçol. do 
montante dos recursos oriundos dês­
te artigo. aplicados ou reinvestidos 
nos projetos. 

§ 4.° A proporcionalidade ent,re 
recursos próprios e recursos. oritlndos 
dos incentivos fiscais s~rá estabeleci­
da, em resolucão baixada pelo Conse­
lho Deliberativo. com o reconheci­
mento de maior prioridade a projetos 
que estimulem a ocupação territorial 
da Amazônia e o mais intenso apro­
ve!tamento de matérias-primas e 
mao-de-obra regionais, sem prejuízo 
da tecnologia atualizada. 

§ 5.° Os projetos de Que trata a 
alínea b dêste artigo deverão ser exe­
?ut?-dos, obrigatOriamente, por pessoa 
Jurldlca com sede na Amazônia, salvo 
em casos excepcionais, devidamente 
justificados em parecer fundamenta­
do da Secretaria Executiva da SU­
DAM, aprovado pelo Conselho Delibe­
rativo. 

Março de 1973 

§ 6.° A redução preVista na alínea 
b déste artigo não se aplica aos adi­
cionais, aos impostos devidos por lan­
çamento ex .olficio ou suplementar e 
aos contribuintes que estiverem em 
débito para com o Impõsto de Renda 
e adicionais, ressalvados os débitos 
pendentes de decisão administrativa 
ou judicial. 

§ 7.° O impedimento previsto no 
parágrafo anterior também se aplica 
a critério ela SUDAM ou do Banco dá 
Amazônia S.A., quando se tratar de 
contribuinte inadimplente com qual­
quer dessas instituições. 

Art. 2.0 Para pleitear os benefícios 
de que trata a alínea b do artigo an­
terior a pessoa jurídica deverá, prell­
mlnarmente, indicar na sua declara­
cão de rendimentos que pretende ob­
ter os favores dêste Decreto-lei, sen­
do válida para êsse fim as remissões 
às disposições sôbre incentivos fiscais 
anteriormente em vigor para a Ama­
zônia. 

§ 1.0 A pessoa jurídica deverá, em 
seguida, depositar no Banco da Ama­
zônia S.A. ou em estabelecimentos 
por êle autorizados, as quantias que 
deduzir de seu Impôsto de Renda e 
adicionais não restituíveis, em conta 
bloqueada, sem juros, que somente 
poderá ser movimentada após a apro­
vação de projeto específico na forma 
da legislação pertinente. 

§ 2.0 O recebimento das dedllcões 
a que se refere o parágrafo anterior 
estarão sujeitas, em caso de atraso, 
às mesmas multas e correção mone-
tária devidas, em situação idêntica 
relativamente ao Impôsto de Renda: 
e a receita respectiva será creditada 
pelo Banco da Amazônia S.A. ao Fun­
do para Investimentos Privados no 
Desenvolvimento da Amazônia. 

§ 3.° Respeitada a competência do 
Conselho Nacional de Turismo para 
os casos de Incentivos fiscais desti­
nados ao turismo, a análise dos pro­
jetos e programas para fins de con­
cessão dos recursos dos incentivos fis­
cais previstos neste Decreto-lei será 
de competência da SUDAM, que de­
terminará as liberações dos fundos 
correspondentes após a aprovação a 
que se refere o parágrafO seguinte. 

§ 4.° Compete ao Conselho Deli­
berativo, mediante parecer funda­
mentado da Secretaria Executiva a 
aprovação dos projetos e programas 
que absorvam recursos de incentivos 
fiscais previstos neste Decreto-lei. 

§ 5.° Os títulos de qualquer natu­
reza, ações, quotas ou quinhões de ca­
pital, representativos dos investimen­
tos decorrentes da utilização de be­
nefício fiscal de que trata êste artigo 
terão sempre a forma nominativa ~ 
não poderão ser transferidos durante 
o prazo de 5 (cinco) anos, contados a 
partir da data da subscrição. 

§ 6.° Excepcionalmente, poderá a 
SUDAM admitir que os depósitos a 
que se refere a alínea b do artigo an­
terior sejam aplicados, no projeto be­
neficiado, sob a forma de crédito em 
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nome da pessoa jurídica depositante, 
registrado em conta especial e so­
mente exigíveis em prestações anuais, 
não superiores a 2'1% (vinte por cen­
to), catia uma, depois de expirado o 
prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
efetivação da operação de crédito. 

§ 7.0 O crédito de que trata o pa­
rágrafo anterior será a crit~rio da 
emprêsa beneficiária, amortizado em 
dinheiro ou Incorporado ao seu capi­
tal social, obedecendo o item II elo 
§ 9.0 dêste artigo e o art. 19 dêste De­
creto-lei. 

§ 8.0 O mesmo contribuinte pode­
rá utilizar a deducão de Que trata a 
&.1inea b do artigo anterior em mais 
de um projeto aprovado na forma dJ 
presente Decreto-lei, ou efetuar des­
contos em exercfclo financeiro subse­
qüente, para aplicação no mesmo pro­
jeto. 

§ 9.0 No processo de subscrição tio 
capital de emprêsas beneficiárias dos 
recursos financeiros de que trata a 
alínea b do artigo anterior: 

I - não prevalecerá, para a pessoa 
jurídica depositante, a exigência de 
pagamento de 10% (dez por cento) do 
capital, e de seu respectivo depósito, 
previsto no parágrafO único do art. 
112 do Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de 
setembro de 1940; 

II - 50% (cinqüenta por cento), 
pelo menos, das ações representativas 
da referida subscrição serão preferen­
ciais, sem direito a voto, sendo a elas 
inaplicável o disposto no parágrafo 
único do art. 9.0 e no parágrafo úni­
co do artigo 81 do Decreto-lei núme­
ro 2.626, de 26 de setembro de 1940. 

§ 10. Os descontos previstos nas 
alíneas a e b do artigo anterior não 
poderão exceder, Isolada ou conjunta­
mente, em cada exerciclo financeiro, 
ele 50% (cinqüenta' por cento) do va­
lor total do Imnôsto de Renda e adi­
cionais não restituíveis a que estiver 
SUjeita a pessoa jurídica interessada. 

Art. 3.° Ao diSposto no § 6.° do 
art. 2.0 rêste Decreto-lei não se apli­
ca o estabelecido na letra e do art. 
14 da Lei n.o 5.173, de 27 de outubro 
ne 1966, alter:lda pela Lei n.O 5.374, 
de 7 de dezembro de 1967. 

Art. 4.° Os benefícios de que tra­
tam a alíneab do art. 1.0 dêste De­
creto-lei e art. 2.° do Decreto-lei nú­
mero 291, de 28 de fevereiro de 1967, 
deverão ser apl!cados até o dia 31 de 
dezembro do ano seguinte àquele em 
que o depositante puder fazer, sem 
atraso, o recolhimento da última par­
cela do ImpÕsto. de Renda. 

§ 1.0 Decorrido o prazo fixado 
neste artigo. referidos recursos so­
mente poderão ser aplicados em pro­
jetos relacionados pela SUDAM e até 
o dia 31 de dezembro do segundo ano 
seguinte àquele em que o depositante 
puder fazer. sem atraso, o recolhi­
mento da última parcela do Impôsto 
de Renda devido, sob pena de trans­
ferência dêstes recursos para o FI­
DAM. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 2.° Os prazos de que trata êste 
artigo aplica-se aos depósitos realiza­
dos no exercício de 1968. 

~ 3.° Consideram-se aplicados os 
recursos que tenham sido efetiva­
mente Incorporados ao patrimônio da 
emprêsa beneficiária, ou quando a 
esta vinculados sob a forma de em­
préstimo. 

Art. 5.° Para aplicar os recursos 
deduzidos na fonna da alínea b do 
art. 1.0 dêste Decreto-lei a pessoa ju­
rídica depositante poderá apresentar, 
observado o disposto no art. 4.° e den­
tro. das normas estabelecidas pela 
SUDAM, projeto próprio, ou indicar 
projeto já aprovado na forma da le­
gislacão de incentivos, vigente para a 
Amazônia. 

Art. 6.° O desconto para os inves­
timentos em hotéis de turismo pre­
vistos nos arts. 25 e 26 do Decreto­
lei n,o 55, de 18 de novembro de 1966, 
alterados pelo art. 17 e seus parágra­
fos do Decret.o-Iel n;O 157, de 19 de 
fevereiro de 1967, poderá alcancar até 
8% (oito por cento) do Impôsto de 
Renda e adicionais não restituiveis, 
para apllcacão nas re~ões não situa­
das nas áreas da Sunerintendência 
dn De~envolvimento do N o r d e s te 
(SUDENE) e da Suoerintenrlência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SU­
DAMl. 

Parágrafo único Os recursos pro­
venientes do desconto previsto neste 
artigo e destinados às áreas de atua­
ção da SUDENE e SUDAM serão de­
positados no Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. e Banco da Amazônia 
S A., respectivamente. observado o 
disposto no art. 4.0 e seus parágrafos 
deste Decreto-leI. 

Art. 7.° Os recursos oriundos das 
deduc-ões do Impôsto de Renda, que 
especificamente tenham si(.o deduzi­
dos para aplicação em turismo na re­
gião amazônica, poderão ser, median­
te indicação da pessoa depositante, 
apl!cados em projetos de outros seto­
res, aprovados pela SUDAM. 

Art. 8.° Mediante a solicitação da 
pessoa. jurídica depositante, poderá a 
SUDAM, caso julgue procedente as ra­
zôes do pleito, prorrogar o prazo de 
que trata o art. 4.°, respeitado o pra­
zo estabelecido no § 1.0 do mesmo ar­
tigo. 

Art. 9.° Não havendo projetos 
aprovados para as áreas indicadas 
nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 2.0 do Decreto­
lei n.O 291, de 28 de fevereiro de 1967, 
poderá a pessoa física, dentro de 1 
(um) ano, a contar da data do último 
recolhimento, aplicar o total dos des­
contos em projeto aprovado, nos têr­
mos dêste Decreto-lei. 

Art. 10. A SUDAM somente apre­
ciará reformulaçõcs, ampliações ou 
quaisquer outras mOdificações em 
projetos por ela anterionnente apro­
vados após a total implantação do 
projeto original, salvo nos casos em 
que, excepcionalmente, mediante ra­
zões técnicas e a critério da Secre­
taria Executiva, sejam consideradas 
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imprescindíveis à sobrevivência do 
empreendimen to. 

Art. 11. Ocorrendo a extinção ou 
sucessão, a qualquer título, de pes­
soa jurídica detentora de recursos do 
art. 7.0 dêste Decreto-Lei, é permiti­
da a transferência do depósito ou 
título, em que aquêles recursos se te­
nham transformado, para quem de 
direito, obedecidas as normas da le­
gislação em Vigor, devendo o benefi­
ciado fazer a necessária comunicação 
à SUBAM. 

Art. 12 . A SUSAM realizará fis­
calizações periódicas, a seu critério, 
na emprêsa beneficiária de incenti­
VI'S fiscais, Objetivando verificar a 
efetiva aplicação dos recursos, na 
forma indicada no projeto aprovado 
pela BUDAM. 

Art. 13. O valor das liberações de 
recursos oriundos da alínea b do ar­
tigo 1.° dês te Decreto-lei, ef-etuados 
pela SUDAM e não recolhidos efeti­
vamente aoBASA, será contabiliza0:­
do a crédito do FInAM, em subti­
tulo próprio. 

Art. 14. Independentemente de 
solicitação, o órgão próprio da Se­
cretaria da Receita Federal forne­
cerá à SUDAM, semestralmente, re­
lação das pessoas jurídicas em débi­
to que tenham optado pela dedução 
prevista no art. 1.° dêste Decreto-Lei, 
ressalvados os débitos pendentes de 
decisão administrativa ou judicial. 

Art. 15. Os recursos deduzidos na 
forma da alínea b do art. 1.0 dêste 
Decreto-Lei só poderão ser aplicados 
na área de atuação da SUDAM, não 
podendo ser transferidos para apli­
cação em outras áreas ou setores es­
pecíficos. 

Art. 16. As emprêsas que, a partir 
da vigência dêste Decreto-Lei, plei­
tearem os incentivos previstos no art. 
1.0, allnea b, em montante superior a 
3.000 (três mil) vêzes o valor do 
maior salário~min1mo vigente no 
País incluirão nos orçamentos de in­
versões dos respectivos projetos, sob 
a rubrica "contratação para análise, 
fiscalização e serviços básicos", o 
equivalente a 2% (dois por cento) 
dos incentivos pleiteados. 

§ 1,° O produto da contribuição 
aludida neste artigo será retido pelo 
BASA e transferido para conta es­
pecial em nome da SUOAM à medi­
da que forem liberados recursos em 
ta vor das emprêsas beneficiárias. 

§ 2.° Em se tratando de reformu­
lação de projetos, o valor da contri­
buição de que trata êste artigo inci­
dirá sômente sôbre o valor reajus­
tado. 

Art. 17. Verificado que os recursos 
liberados pela SUDAM, oriundos das 
deduções do Impôsto de Renda, estão 
sendo aplicados pela emprêsa bene­
ficiária em desacôrdo com o projeto 
aprovado, poderá a SUDAM tomar 
as seguintes providências: 

a) na hipótese de ter sido feito o 
depósito pela emprêsa beneficiária da 
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aplicação dos recursos, comunicará o 
fato ao Banco da Amazônia S.A., que, 
automàticamente, transferirá o sal­
do existente para conta do FIDAM; 

b) na hipótese de ter sido o de­
pósito feito por outra emprêsa, sus­
penderá novas liberações, podendo o 
depositante, no prazo de 1 (um) ano, 
aplicar o saldo existente em outro 
projeto aprovado pela autarquia, sob 
pena de transferência para o FIDAM 

Parágrafo único. Nas hipóteses 
preVistas neste artigo, a SUDAM no­
tificará a emprêsa beneficiária para 
recolher, dentro de 30 (trinta) dias, 
o valor das· parcelas recebidas e não 
aplicadas devidamente, revertendo ao 
FIDAM o produto do crédito, sob pe­
na de cobrança, pela SUDAM, me­
diante executivo fisdll e sem preJuí­
zo das demais sanções cabíveis. 

Art. 18. Equipara-se a crime de 
sonegação fiscal, observada a Lei nú­
mero 4.729, de 14 de julho de 1965, a 
aplicação, pela emprêsa beneficiária, 
em desacôrdo com o projeto aprova­
do, das parcelas do Impôsto de Ren­
da e adicionais não restituíveis re­
colhidas ao Banco da Amazônia S.A. 
e liberadas pela SUDAM. 

Art. 19. O disposto no art. 78, le­
tra d, e art. 111 do Decreto-lei n.o 
2.627, de 26 de setembro de 1940, não 
se aplica aos titulares de ações subs­
critas com recursos derivados do art. 
1.°, alínea b, dêste Decreto-Lei. 

Art. 20. Nas assembléias-gerais 
cc:!nvocadas para aprovar a composi­
çao ou aumento do capital social das 
emprêsas beneficiárias dos recursos 
previstos na alinea b do art. l.o, se­
rá assegurado aos acionistas titula­
res dêsses recursos, detentores de 
ações ordinárias, o direito de eleger 
um membro da diretoria sempre que 
representem, nas. referidas assem­
bléias, o mínimo de 25% (vinte e cin­
co por cento) do capital da emprêsa. 

Art. 21. As deduções do Impôsto 
de Renda previstas neste Decreto-lei 
e na legislação dos incentivos fiscais 
da SUDENE poderão, no mesmo exer­
cício, a critério do contribuinte, ser 
divididas pelas duas regiões, deSde 
que não Ultrapassem no total a 50% 
(cinqüenta por cento) do impôs~ de­
vido. 

CAPiTULO n 
Das Isenções e Reduções 

Art. 22. . Na forma da legislação 
fiscal aplicavel, as pessoas jurídicas 
que mantenham empreendim~ntos 
econômicos na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimen­
to da Amazônia, e por esta conside­
rados de interêssepara o desenvol­
vimen_to da região, pagarão, com a 
reduçao de 50% (cInqüenta por cen­
to), o Impõsto de Renda e quaisquer 
adicionais não restituíveis a que es­
tiverem sujeitas, com relação aos re­
sultados financeiros obtidos dos re­
f~ridos empreendimentos, até o exer­
CIcio de 1982, Inclusive. 
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Art. 23. Nos têrmos do artigo an­
terior, gozarão de isenção de Impôs­
to de Renda e quaisquer adicionais 
não restituíveis os empreendimentos 
econômicos que se implantarem, mo­
dernizarem, ampliarem e/ou diversi­
ficarem na área de atuação da Su­
perintendência do Desenvolvimento 
da Amazõnia, após 6 de maio de 1968 
e que venha entrar em fase de ope­
ração até o dia 31 de dezembro de 
1974. 

§ 1.0 O prazo de vigência da isen­
ção referida neste artigo é de até 
10 (dez) anos, a partir da data em 
que, a juízo da SUDAM, o empreen­
dimento alcançar a fase de funciona­
mento normal, e poderá ser ampliado 
até 15 (quinze) anos, considerando-se 
de preferência aqueles que absorvam 
fundamentalmente, em seu processo 
produtivo, matéria-prima regional, 
obedecidos critérios de localização es­
pacial, conforme normas regulamen­
tares a serem baixadas pela SUDA1\!. 

§ 2.° O indeferimento do pedidO 
de isenção de que trata este artigo 
não prejudicará o direito à redução, 
previsto no .artigo ant.erior, desde que 
atendidos os requiSitos legais e re­
gulamentares. 
. Art. 24. O valor da redução ou 
isenção amparadas pelos arts. 22 e 
23 deverá ser incorporado ao capital 
da pessoa jurídica beneficiada, em 
empresas industriais e/ou agropecuá­
rias, até o dia 31 de dezembro do ano 
seguinte àquele em que tiver sido 
gozado o incentivo fiscal, isento do 
pagamento de quaisquer impostos ou 
taxas federais, mantendo-se, em conta 
denominada "fundo para aumento de 
capital", fração do valor nominal das 
ações ou o valor da isenção que não 
possam ser cômodamente distribuídos 
entre os acionistas. 

§ 1.0 A falta de integralização do 
capital da pessoa jurídica não impe­
dirá a capitalização prevista neste 
artigo. 

§ 2.° O direito à redução ou isen­
ção só incidirá. sobre os resultados fi­
nanceiros obtidos de estabelecimentos 
instalados na área de atuação da 
SUDAM, que deverá ser demonstrado 
nos assentos contábeis da empresa, 
com clareza e exatidão, especif!c:mdo 
os elementos de que se compõem as 
operações e os resultados do exercício 
de cada um dos estabelecimentos que 
operam na Amazõnia. 

§ 3.° Os benefícios de que tntam 
os arts. 22 e 23 serão reconhecidos 
pela SUDAM, que deverá comunicar à 
autoridade fiscal competente do Mi­
nistério da Fazenda que o empreen­
dimento satisfaz às condições exigidas 
pelo presente Decreto-lei. 

§ 4.° O recebimento das açóes 
cotas e quinhões de capital em de~ 
corrência da eapitalização prevista 
nos arts. 22 e 23, não sofrerá a in­
Cidência de quaisquer impostos e 
taxas federa.1s. 

§ 5.0 As pessoas jurídicas ou fir­
mas individuais que, na data deste 
Decreto-lei, ainda gozam dos bene-
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fícios de que tra~ a Lei n.O 4.059-B, 
de .12 de junho de 1962, deverão obser­
var o disposto neste artigo. 

§ 6.° A Inobserváncla do disposto 
neste artigo importa na perda da 
Isenção ou redução, devendo a repar­
tição fiscal competente promover a 
cobrança do imposto não capltaUzado, 
acrescido das multas cabíveis e cor­
reção monetária. 

Art. 25. As pessoas jurídica,s que 
se dedicarem a atividades industriais, 
agrícolas, pecuárias e de serviços bá­
sicos, estabelecidas na área de atua­
ção da SUDAM, gozarão de Isenção 
de impostos e taxas federais com re­
lação: 

I - à atualização contábil, até 21 
de dezembro de 1974, do valor das 
áreas dos imóveis rurais utillzados nos 
empreendimentos, CUJos projetos te­
nham sido aprovados para absorver 
recursos oriundos do Imposto de Ren­
da e ao correspondente aumento de 
capital; 

II - ao aumento de capital com 
recursos provenientes de reservas, 
fundos e/ou lucros retidos a qualquer 
título. 

§ 1.° A atualização de valores e o 
respectivo aumento de capital de 
que_ trata o item I deste artigo, de­
verao ser efetivados até 6 (seis) meses 
após a aprovação do projeto e antes 
de ser iniciada a execução do mesmo. 

§ 2.° A atualização de valores re­
ferida neste artigo devera ficar com­
preendida nos limites fixados pela 
SUDAM, e somente· será aplicada aos 
imóveis rurais incorporados ao pa­
trimõeio da pessoa jurídica até 31 
de dezembro de 1966. 

§ 3.° O recebimento de ações, cotas 
e quinhões de capital, em decorrência 
d~ capital1~ação prevista neste artigo, 
~ao sofrera a incidência de quaisquer 
lmpostos e taxas federais. 

Art. 26. Mediante reconhecimento 
pela autoridade competente, definida 
em Regulamento, afora as capatazias 
será isenta de quaisquer impostos c 
taxas, mesmo as cobradas por órgãos 
d~ admin!stração indireta, a lmporta­
çao de maquinas e equipamentos des­
tinados à Amazônia, para execução 
de empreendimentos declarados pela 
SUDAM prioritários para o desenvol­
vimento econômico da região. 

§ }.O As empresas que tenham 
requerido ou venham a requerer à 
SUDAM o favor preVisto neste artigo 
poderão desembaraçar as máquinas e 
equipamentos, importados para efeti­
vação do projeto em estudo, mediante 
termos de responsabilidade ou pres­
tação de fiança idônea, desde que 
façam prova, perante a repartição 
aduaneira competente mediante de­
claração expressa da SUDAM, de que 
o projeto acima referido e o respecti­
vo processo se encontram em trami­
tação regular. 

§ 2.° As pessoas jurídicas e físicas 
poderão também importar motores 
maritimos, com cs beneficios constan­
tes do presente nrtigo, lndependente-
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mente de apresentação de projeto, na 
forma definida em regulamento. 

§ 3.° A Isenção de que trata este 
artigo não poderá beneficiar máqui­
nas Ou equipamentos: 

a) cujos sinúlares no País forem 
produzidos de maneira a atender em 
tempo hábil, qualitativa e quantita­
tlvamente, de forma econômica às 
necessidades da região, reconhecida 
em deliberação fundamentada da 
SUDAM; 

b) consideradas pela SUDAM tec­
nicamente obsoletos para o fim a que 
se destinarem. 

Art. 27. As máquinas e equipa­
mentos, Inclusive motores marítimos 
integrantes de empreendimentos oli 
atividades que se tenham beneficiado 
de quaisquer dos favores previstos 
neste Decreto-Lei, não poderão ser ali­
enados ou transferidos para utilização 
fora da região am3.ZÕnica, ou à pes­
soa tísica e jurídica que não goze 
de idêntico benefício fiscal. 

§ 1.0 - Mediante justificação por 
parte do interessado, a liquidação dos 
créditos oficiais recebidos e o paga­
mento dos impostos, taxas e outros 
encargos de cuja isenção tenha sido 
beneficiado, poderá a SUDAM auto­
rizar a transferência, para fora da 
área amazônica, de máqUinas e equi­
pamentos integrantes de empreendi­
mentos e atividades contempladOS 
com quaisquer dos favores referid~s 
no art. 26 do presente Decreto-Lei, 
inclusive motores marítimos. 

§ 2.0 - A transgressão ao disposto 
no parágrafO anteríor Submeterá os 
infratores, sem prejuizo da ação pe­
nal cabível: 

a) no caso de máquinas e eqUipa­
mentos, inclusive motores marítimos 
importados, ao pagamento imediato, 
com correção monetária, dos impos­
tos e taxas devidos à época de seu 
ingresso no Pais, acrescido de juros 
I" multas, de acôrdo com a legislação 
em vigor; 

b) no caso de máquinas e equipa­
mentos nacionais, à imediata reposi­
~ão dos mesmos ou sua substituição 
por similares adequados, acrescida da 
multa de 20% sôbre o seu valor; 

c) no caso de motores marítimos 
importados a transferência para. fora 
da região implicará na sua apreensão 
e SUjeitará os infratores às penas co­
minadas para o crime de contraban­
do. 

Art. 28 A importação de bens doa­
dos à SUDAM por entidades nacionais, 
I"strangeiras ou internacionais inde­
penderá de quaisquer formalidades, 
inclusive licença de importação, cer­
tificado de cobertura cambial e fa­
tura comercial. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo 
aplica-se aos bens doadas por orga­
niz:açães publicas ou privadas, naclo­
n:l.1S, estrangeiras ou internacionais, 
a entidades de fins não econômicos e 
destinados à educação, saúde, pes­
quisa ou assistência social, reconhe­
cido esse direito mediante atestado 
fornecido pela SUDAM, da. existencia 
legal da cn tldade na área amazônica. 
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§ 2.° - Os bens de que trata o pa­
rágrafo anterior não poderão ser 
transfelidos ou vendidos, a qualquer 
tempo, sem expressa autorização da 
SUDAM, sujeitos às penalidades pre­
vistas na legislação em vigor. 

Art. 29 - As empresas industriais, 
agrícolas, pecuárias e de servi­
ços básicos, instaladas na região 
da SUDAM, poderão depositar, para 
reinvestimentos. no Banco da Ama­
zônia S.A. (BABA), desde que acres­
cida em 50% (cinqüenta por cento) 
de recursos próprios, a importância 
do Impôsto de Renda devido, que de­
vam pagar, ficando, porém, a libera­
ção dos citados recursos condiciona­
da à aprovação, pela SUDAM, dos 
respectivos projetos técnico-econômi­
cos de modl"rnlzação, complementa­
ção, ampliação ou diversificação. 

Art. 30 - A SUDAM baixará. nor­
mas especiais para a elaboração e 
exame dos projetos referidos neste 
artigo, reduzindo ao mínimo as exi­
xências para sua aceitação e trl4-
mitação, cabendo ao Superintenden­
te aprová-los, dispensadas as restrl­
çôes de delegação e ad referendum 
mencionadas no art. 5.0 e seu pará­
grafo único da Lei n.o 5.374, de 7 de 
dezembro de 1967. 

Art. 31 - As pessoas físicas pode. 
rão abater da renda bruta de sua 
declaração de rendimentos relativa 
ao ano-base do exercício financeiro 
em que o impâsto fôr devido, as 
quantias correspondentes às despesas 
previstas no artigo 32 déste Decreto­
Lei. 

Art. 32 As pessoas jurídicas pode­
rão deduzir como operacionais as des­
pesas que: 

a) efetuarem direta ou indireta­
mente na pesquisa de recursos natu­
rais. inclu~ive a prospecção de mine­
rals, desde que realizadas na área de 
atuação da SUDAM, em projetos por 
esta aprovados; 

b) fizerem, como doacões, a insti­
tUições especializadas, públicas ou pri­
vadas. de fins não econômicos, para 
a realização de programas especiais 
de ensino tecnológlco ou de pesquisas 
de recursos naturais e de potenciali­
dade agrícola e pecuárIa, aprovados 
pela SUDAM. 

CAP1TULO In 
Do Fundo para Investimentos 

Privados no Desenvolvimento da 
Amazônia 

Art. 33 O Fundo para Investimen­
tos Privados no De.~envolvimento da 
Amazônia - FIDAM - passará a ser 
constituído dos seguintes recllr~os: 

a) as dotaçõe.s orçamentárias d3. 
União que lhe forem especificamente 
destinadas; 

b) o produto da colocação das 
"Obrlgações da Amazônia" emltJdas 
pelo Banco da Amazônia S.A.; 

c) a receita liquida resultante de 
operações efetuadas com seus recur­
sos; 

d) as doações, as subvenções, os 
repasses e outros; 
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e) os depÓSitos deduzidos do Im­
pôo$to de Renda, não aplicados em 
projetos específiCOS, no prazo é na 
forma estabelecl·dos pela legislação de 
incentivos flscais em favor da ama­
zônia; 

f) 00$ recursos do Fundo de Fo­
mento à PrOdução, criado pelo art. 7.0 
da Lei n.O 1.184, de 30 de agôsto de 
1950, modificado pelo artigo 37 d:l. 
Lei n,o 4.829, de 5 de novembro d:> 
1965; -

~) os em'Jréstlmos c·ontraídos no 
País ou no eXlterior. 

I 1.0 - As emissões de Obrigações 
da Amazônia não poderão exceder, em 
cada exercício, de 5% (cinco por cen­
to) da importância do Impâo$to de 
Renda (: adicionais não restituíveis 
arrecadados no exercício ant-eri'Jr. 

I 2.° - As Obligações a que se re­
fere o parágrafo anterior serão nomi­
nativas, intransferíveis e resgatáveiS 
no prazo de até 10 anos, com as con­
~I~qes e vantagens estabelecidas pelo 
orgao competente. 

§ 3.° -- A dotação prevista neste ar­
tigo, para ser dlstrlbuida, lnde,pende­
rá de registro prévio no 'l1ribunal de 
Contas da União. 

Art. 34 - Os recursos do FIDAM se­
rão al>l1cados na região amazônica 
pelo Banco da Amazônia S.A., direta­
mente ou através de repasses ou re­
financiamentos a outras instituições 
financeiras segundo programas anuais 
e narma.s .estabelecidas pela SUDAM. 
sem preJUlZO das atribuições especifi­
cas do Banco Central: 

a) através de créditos preferencial­
ment~ destinados à pequena e média 
empresa para investimentos em seto­
res de atividade econêmica, declara­
dos pela SUDAM, príolitários ao de­
senvolvimento da região; 

b) wtravés de !lnancla'Jllento à ini­
cia·tiva privada para pesqUisas que 
visem ao aproveitamento de recursos 
naturais da região, inclusive para a 
elaboração de projetos decorrentes de 
seus resultados positivos. 

§ 1.° Se os resultados das pesquisas 
de que flrata êste artigo forem nega­
tivos, de modo que o financiamento 
concedido acarrete prej.uízo será o 
valor dêste contablllzado a débito do 
F1DAM, em subtítulo próprio. 

§ 2.0 - A concessão pelo Banco da 
Amazônia S.A. de financiamento para 
projeto de valor superior a 6.000 (seis 
mil) vêzes o maior salá.rlo-mínlmo do 
País, à conta dos recursos do FIDAM 
fica sujeita à prévia homologação da 
~UDAM, sem prejuíZO das atribuições 
do Oonselho Monetário Naciona.l. 

CAPITULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 35. Fica a SUDAM autorizada 
a prllpor a liquidação das sociedades 
em que tenha maioria de capital vo­
tante, ou sua incorporação a outras 
entidades, respeitados os direitos as­
segurados aos eventuais acionistas mi­
noritários, Se houver, bem como a pro-
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por a constituição de outras socleda­
des de economia lIlUsta destinada à 
execução de obras consideradas de in­
tE1rêsse para o desenvolvimento da 
Amazônia. 

§ 1.0 - A participação da SUDAM 
em tais sociedades e a indicação de 
seus representantes nos respectivos ór­
gãos de direção e assembléias-gerais 
f3'!'-se-ão mediante proposta da Se­
cretaria Executiva, aprovada pelo Con­
selho Deliberativo. 

§ 2.° - Não se aplicam às socieda­
des de que trata êste artigo o disposto 
no § 3.° do art. 38 e nos arts. 108 e 111, 
do Decreto-Lei n,o 2.627, de 26 de se­
tembro de 1940, sempre que a subscri­
ção de ações e o aumento de capital 
sejam efetuados para atender à neces­
sidade de a SUDAM ou a União par­
ticiparem do capital das referidas so­
ciedades. 

§ 3.° - Na autorização de que trata 
êste artigo compreende-se a partici­
pação acionária no capital da socie­
dade sempre que isto se fizer neces­
sário à execução dos serviços e obras 
pela SUDAM .considerados de interês­
se para o desenvolvimento da Ama­
zônia. 

Art. 36. A SUDAM poderá efE'tivar, 
com recursos a ela atribuídos e/ou seus 
bens patrimoniais, a integralização de 
ações no capital das emprêsas previs­
tas no al'tigo anterior, bem como fi­
nanciamento a entidades públicas e 
privadas, diretamente ou através de 
fundos para execução de projetos con­
siderados de interêsse para a Região. 

Art. 37. Poderão ser investidos ou 
reinvestidos, na execução de progra­
mas considerados, pela SUDAM, de in­
teresse para o desenvolvimento da 
Amazônia, os dividendos a ela conferi­
dos pelas sociedades de que participe 
ou venha a participar, em decorrência 
da subscrição de ações, com recursos 
dest.inados a serviços e obras incluidos 
no Plano de ValoriZação Econômica da 
Amazônia. 

§ 1.0 - O investimento ou reinvesti­
mento de qUe trata este artigo será, 
em cada caso, auto.rizado pelo Conse­
lho Deliberativo, mediante proposta da 
Secretaria Executiva. 

§ 2.° - O reinvestimento previsto 
ne~.te artigo poderá efetivar-se através 
da Incorporação dos dividendos ao ca­
pital das referidas sociedades, medi­
ante subscl'ição de novas ações, ou in­
tegralizações das já subscritas. 

Art. 38. São isentas de todos os im­
postos e taxas federais ou at::lS de 
constituição, incorporação ou fusão de 
sociedades de economia mista, encar­
regadas da execução ou adm\nlstração 
de serviço e obras constantes do Plano 
de Valorização Econômjca e/ou das 
quais a União, os Estados da Amazô­
nia e/ou a SUDAM venham a partici­
par com a maioria das ações do capi­
tal com direito a voto. 

Art. 39. As sociedades de economia 
mista com sede na Amazônia, inclu­
sive o Banco da Amazônia S.A. encar­
regadas da execução ou administração 
de serviços e obras constantes do Pla-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

no de Valorização Econômica da Ama­
zônia e das quais a União e/ou a 
SUDAM participem ou venham a par­
ticipar com a maioria das ações de 
c:1pital com direito a voto, são isentas 
de todos os impostos federais, bem co­
mo taxas e ad1cionals que, de qual­
quer modo, incidam sôbre o custo de 
equipamentos e materiais, destinados 
à execução do plano de Valorização 
Econômica da Amazônia. 

Art. 40. Obedecido o planejamen­
to geral do Govêrno e o disposto no 
orçamento monetário, o Banco da 
Amazônia S.A. organizará, e apresen­
tará à SUDAM anualmente, até 31 de 
outubro, o seu orçamento de aplica­
ções para o exercicio subseqüente. 

Art. 41. O Conselho Deliberativo, 
mediante parecer ou proposta da Se­
cretaria Executiva, poderá sugerir ao 
Banco da Amazônia S.A. normas de 
operações a serem por êle adotadas 
que tomem mais eficiente a colabora­
ção do Banco a empreendimentos e 
programas julgados prioritários pela 
SUDAM, para o desenvolvimento eco­
nômico e social da Amazônia. 

Art. 42. Antes de sua liberação, 
pela SUDAM, em favor da emprêsa 
beneficiária, o Banco da Amazônia 
S.A. poderá, obedecendo ao seu orça­
mento anual, aplicar os recursos pre­
vistos na alínea b do artigo primeiro 
dêste Decreto-lei em empréstimos ou 
financiamentos, assegurado o retômo 
désses recursos. em tempo hábil, para 
cobertura imediata das liberações de­
terminadas pela SUDAM concernen­
tes aos projetos por ela indicados. 

Art. 43. Para atender a programas 
de apolo à pequena e média empresa, 
poderá a SUDAM utilizar os recursos 
depositados no BASA, oriundos das 
deduções do Impôsto de Renda em 
montante a ser fixado pelo Conselho 
Deliberativo, nunca superior a 20% 
(vinte por cento) do saldo acumula­
do entre os recursos arrecadados e os 
efetivamente liberados pelo Banco da 
Amazônia S.A. 

Parágrafo único. Os recursos cita­
dos neste artigo integrarão o progra­
ma anual de aplicação do BASA e 
obedecerão a regulamento próprio, 
proposto pela Secretaria Executiva e 
aprovado pelO Conselho Deliberativo. 

Art. 44. Fica Instituído, na SU­
DAM, o registro obrigatório dos escl'i­
tórios, firmas ou emprêsas de presta­
ção de serviços de assessoria e elabo­
ração de projetos técnicos para obten­
ção dos Incentivos fiscais e financei­
ros, assegurados a empreend1mentos 
na Amazônia. 

Art. 45. O Conselho Deliberativo, 
por proposta da Secretaria Executiva, 
disciplinará o processamento do re­
gistro de que trata o artigo anterior, 
estabelecendo as formalidades e exi­
gências indispensáveis à definição da 
responsabilidade profissional dos es­
cri tórios, firmas ou empresas respec­
tivas. 

§ 1.0 Entre essas exigências deve­
rão ser incluidas as seguintes: 

Março de 1973 

a) . prova de constituição regu­
lar do escritório, firma ou em­
prêsa e do pagamento dos im­
postos devidos; 
b) relação dos responsáveis pelo 
escritório, firma ou emprêsa e in­
tegrantes, com a indicação deta­
lhada das qualificações profissio­
nais e das atividades anteriores e 
atuais por êles exercidas. 

Art. 46. J!: vedado aos servidores da 
SUDAM. do Banco da Amazônia S.A. e 
dos Bancos ou entidades federais ou 
estaduais de desenvolvimento ou in­
vestimento, participarem como diri­
gentes ou colaboradores. a qualquer 
título, dos escritórios. firmas ou em­
presas referidas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das 
responsabilidades funcionais, a viola­
ção ao disposto neste artigo equipara­
se ao crime previsto no art. 317 do Có­
digo Penal. 

Art. 47. Entende-se como serviço 
de assessoria. que pode ser prestado 
pelos escritórios. firmas ou emprêsas, 
registrJdos na forma do art. 44, a as­
slstênci:l. aos depositantes de parcelas 
do Imnôsto de Renda e adicionais não 
restituíveis já vinculados a projetos 
aprovados pela SUDAM. 

I 1.0 A assistência referida neste 
artigo poderá estender-se ao processo 
de liberação dos depÓSitos respectivos, 
junto à SUDAM e ao Banco da Ama­
zônia S.A. 

I 2.° Os profissionais liberais, de­
vidamente credenciados pelas entida­
des beneficiárias, poderão prestar a 
assisténcia de que trata o presente ar­
tigo, independentemente de prévio re­
gistro. 

Art. 48. A SUDAM estabelecerá os 
limites e critérios para a cobrança 
de honorários pelos escritórios, firmas 
ou emprêsas referidas no art. 44, quer 
em relação à elaboração de projetos 
técnicos, quer em relação aos serviços 
de assessoria, definidos no art. 47~ 

Art. 49. Excetuados os escritórios, 
firmas ou empresas referidos no art. 
44, os profissionais liberais de que tra­
ta o § 2.° do art. 47 e as sociedades 
distribuidoras ou instituições finan­
ceiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, fica vedado 
a quaisquer pessoas físicas ou jurídi­
cas exercerem atividades de interme­
diação com o fim de encaminhar a 
aplicação dos depÓSitos de que trata o 
art. 48. salvo na qualidade de agentes 
ou corretores. devidamente credencia­
dos pelos escritórios, firmas, emprêsas. 
sociedades distribuidoras ou Institui­
ções financeiras, antes referidas. 

Parágrafo único. Não se aplica o 
disposto no caput dêste artigo às em­
prêsas que façam captação de recur­
sos derivados do artigo primeiro, alí­
nea b, deste Decreto-lei, para proje­
tos próprios. 

Art. 50. O laudo mencionado no 
art. 30 da Lei n.O 5.173, de 27 de ou­
tubro de 1966. constitui elemento es­
sencial à prestação de contas do res­
ponsável pelo ôrgáo ou entidade exe­
cutora dos aludidos serviços ou obras, 
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e será sempre fornecido dentro de 60 
(sessenta) dlas, após o pedido do mes­
mo. 

Art. 51. Os representantes da SU­
DAM, nas Assembléias-Gerais e nos 
Conselhos Fiscais das sociedades de 
economia mista que houverem recebi­
do recursos destinados ao Plano de 
Valorização Econõmica da Amazônia, 
sob pena de responsabllldade, somente 
IlIprovarão as con tas da Diretoria se 
delas constar o laudo de tiscal1zação 
passado pela SUDAM. 

Art. 52. Fica acrescentado um pa­
rágrafo único ao art. 26 da Lei núme­
ro 5.173; de 27 de outubro de 1966, 
que terá a seguinte redação: 

"Quando os recursos forem desti­
nados a atender estado de cala­
midade púbUca, serviços ou obras 
de caráter urgente, o disposto 
neste artigo, será observado ad 
referendum do Conselho Delibera­
tivo, dispensadas as demais for­
malidades." 

Art. 53. A.SUDAM promoverá, na 
conformidade dos recursos disponíveis, 
junto aos municípios situados na área 
de sua jurisdição, planos de desenvol­
v1Jnento municipal, cujas diretrizes 
obedeçam às normas do planejamento 
regional. 

Parágrafo único. Para este fim, a 
SUDAM poderá celebrar convênios 
com os municípios interessados. 

Art. 54. Para fins de compatibili-
7.a.C;ão com o Plano de Valori-z.~ção Eco­
nõmica da Amazônia, a SUDAM apre­
ciará os projetos e programas que de­
vam ser realizados na· Região, pelos 
órgãos e entidades da administração 
federal, e sôbre o assunto promoverá o 
encaminhamento de parecer ao Minis­
tério do Interior. 

Art. 55. Os bens móveis adquiri­
dos, com recursos da SUDAM. pela:> 
entidades ou órgaos executores de 
convênios, poderão, a critério do Su­
perintendente dessa autarquia, conti­
nuar, até o fim de suas vidas úteis, na 
posse dos referidos órgãos ou entida­
des. 

Par:.\grafo único. Termin~do o ~e­
riodo de suas vidas úteis, poder:io Sêr 
os bens móveis alienados, na forma 
da lei, pelas entidades ou órgãos refe­
ridos neste artigo, devendo o produto 
ser recolhido aos cofres da SUDAM. 

Art. 56. Os bens móveis da SU­
Dfu\{,de pesquisas ou experimentação, 
poderão ser alienados, independente­
mente de quaisquer formalidades, in­
clusive licitação. 

Art. 57. Para a celebração de 
acordos, contratos e convênios. apli­
ca-sc à SUDAM o disposto no art. 6S 
da Lei n.O 5.508, de 14 de outubro de 
1968, dispensadas as formalidades co 
§ 3.°, do art. 25 do Decreto-lei n.o 426, 
de 11 de malo de 1938. 

Art. 58. Fica a Superintendência 
da SUDAM autorizada a dispensar !l­
citação e contrato tormal para a aqui­
sição de material, prestação de servi­
ço, execução de obras ou locação de 
imóveis até 500 (quinhentas) vêzes 
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o valor do maior salário-mínimo vi­
gente no País. 

Art. 59. A SUDAM poderá alienar 
bens integrantes de seu património a 
critério do Superintendente, ouvido o 
Conselho Deliberativo. 

§ 1.0 Quando a alienação ocorrer 
por venda se:-:i feita mediante con­
corrência ou leilão. 

§ 2.° Ccmpre que o pag:u:1ento [C:l" 
efetuado à vista, independerá de cau­
ção ou contrato formal. 

Art. 69. Os serviços da SUDAM se­
rão atendidos com pessoal sob regime 
da legl:;lação trabalhista, cujos qua­
dros e níveis salariais serão aprovados 
pelo Presidente da República, depois 
de homologados pelo Superintendente 
e pelo Ministro do Interior. 

Parágrafo único. O pessoal será 
admitido mediante contrato de traba­
lho, obedecidos os critérios de seleção 
estabelecidos pelo Superintendente e 
aprovados pela Conselho Dellberatlvo. 

Art. 61. A SUDAM poderá contra­
~r, quando necessário, profiSSionais 
para prestação de serviços técnicos de 
nível superior, por prazo determinado 
e para tarefas específicas, respeitadas 
a legislação e regulamento em vigor 
quanto ao pessoal. 

Art. 62. O Superintendente da SU­
DAM, além da competência estabele­
cida na letra e do art, 13 da Lei n.o 

5. 173, de 27 de outubro de 1966, com 
as alterações introduzidas pela ·Lei n.o 
5.'3H, de 'I de dezembro de 1967, de­
verá, sempre que possível, a seu cri­
tério, delegar podêres a servidor do 
órgão. 

Art. 63. Além das atribuições es­
tabelecidas no artigo 13 da Lei n.o 
5.173, de 27 de outubro de 1966, o Su­
perintendente da SUDAM exercerá no 
Conselho Deliberativo da autarquia, a 
de Delegado do Ministério do Interior. 

Art. 64. Ficam revogados os arts. 
53, 61 e 62 da Lei n.o 5,508, de 14 de 
outubro de 1968. 

Art. 65. Poderá a SUDAM sugerir, 
ao órgão federal competente, quais os 
produtos regionais que devam ser in­
cluidos ou eliminados da 1iI>t? de meI­
cadorias sujeitas ao impôsto de expor­
tação, bem como as respectivas alí­
quotas. 

Art. 66. Visando a promover a uti­
lização dos resultados de pesquisas, ou 
à implantação dos projetos dela de­
correntes, considerados de interêsse 
prioritário para o desenvolvimento da 
Região, poderá a SUDAM estabelecer, 
em relação aos mesmos, condições es­
peciais para a aplicaçáo dos Incenti­
vos fiscais e financeiros que adminis­
tre, objetivando a concretização do 
empreendimento. 

Art. 67. Na administração da po­
lítica de Incentivos !lscais preconiza­
da no presente decreto-lei, poderá a 
SUDAM criar escritórioS especializa­
dos, não só na Região Amazônica co­
mo fora dela. 

Art. 68. Continuam em vigor to-
dos os dispositivos das Leis n.Os 5.173, 
de 27 de outubro de 1966, e 5.374, de 
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7 de dezembro de 1967, que não coli­
direm com os do presente Decreto-lei. 

Art. 69. Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publlcação, 
rc·;ogadas as diS?osl.~ões em contTário. 

Brasília, 11 de agosto de 1969; 148.° 
da Independência e 81.° da República. 
- A. COSTA E SILVA - Antônio Del­
fim Netto - Hélio Beltrão - José 
Costa Cavalcanti. 

MENSAGEM 

Nq 9. de 1973 (CN) 

(Nq 10j73.na ori)!em) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do aI­
tigo 55 da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à elevada deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do· Senhor 
Ministro de Estado do Planejamento e 
Coorcienação Geral, o texto do Decre­
to-lei n.O 1.256, de 26 de janeiro de 
1973, publicado no Diário Oficial do 
dia 29 do mesmo mês e ano, que "rea­
justa os vencimentos e salários dos 
servidores do Poder Executivo e dá 
outras providências". 

Brasília, em 1.0 de março de 1973. 

- Emílio G. l\lédíci. 
E.M. n." OG2-B/73 

Em 23 de janeiro de 1973. 

ExcelentísslmO Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o Incluso projeto de decreto-lei 
dispondo sobre o reajustamento dos 
vencimentos dos servidores civis e mi­
litares do Poder Executivo da União, 
bem como dos membrcs da Magistra­
tura Federal, do Ministério Público 
e do Tribunal de Contas da União. 

2. A proposição foi elaborada em 
consonância com a orientado de Vos­
sa Excelência quanto às bases do rea­
justamento, e, no tocante aes assun­
t.os de suas respectivas competências, 
teve formulação em conjunto com o 
Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil - DASP e com o Ministério 
da Fazenda. 

3. Cabe assinalar que a despesa 
decorrente das disposições do projeto 
será atendida com recursos já con­
signados no orçamento do corrent.e 
ano, inclusive na forma prevista no 
artigo 6.°, item I,da Lei 11.° 5.8-17, de 
6 de d«:>zembro de 1972, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercicio finonceiro de 1973. 
A meõ'.õ", cm conseqüência, cs~it 
dentro da programação financeira do 
Tesouro p a r a 1973. recentementi' 
aprovada por Vossa Excelência. e n:1O 
modifica o nivel do deficit previsto. 

Valho-me da oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência a expres,ão 
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do meu profundo respeito. - João 
Paulo dos Reis VeUoso, Ministro. 

DECRETO-LEI N.o 1.256 
DE 26 DE JANEIRO DE 1973 

Reajusta os vencimentos e sa­
lários dos servidores do Poder 
Executivo, e dá outras providên­
cias. 

a Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, Item UI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° Ficam majoradol> em 15% 
(quinze por cento) os atuais valores 
de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal. ativo e inativo, e 
dos pensionistas, a que se referem o 
artigo 1.0 e seu parágrafo único e o 
artigo 6.° do Decreto-lei n.o 1.202; de 
17 de janeiro de 1972, com as ress'l!­
vas neles previstas, bem como o atual 
valor do soldo de que trata o artig~ 
148 da Lei n.o 5.787, de 27 de junho 
de 1972. 

Parágrafo único. Aplica-se o dis­
posto neste artigo ao pessoal a que 
alude o Decreto-lei n.O 1.213, de 6 
de abril de 1972. 

Art. 2.° As retribuições dos servi­
dores a que se refere o artigo 2.0 C!O 
Decreto-lei n.O 1.202, de 17 de ja­
neiro de 1972, continuarão a ser rea­
justadas de acordo com o critéri:1 es­
tabelecido no mesmo dispositivo e 
respectivos parágrafos. 

Parágrafc único. As propostas de 
reajustamento de que trata este ar­
tigo, bem como a fixação c;e valores 
de salários ou quaisquer outras retri­
buições, nos órgãos da Administra:::io 
Federal direta, Autarquias e Territó­
rios Federais, serão submetida.s à 
aprovação do Presidente da Repúbli­
ca por intermédio do órgio Ccntr:t1 
do Sistema de Pesscal Civil da Admi­
nistração Federal. ficando revogadas 
quaisquer disposições qllt· :Jitribuarn 
àquelas entidades competéncia para 
a prática desses atos. 

Art. 3.° Os cargos em comissf.J, :1.;; 
funçõe:; gratificadas, as (;ratificaçõcs 
pela representação de ga:1ir.ctc, de::; 
órgãos da Adnünistra:;ão Feder:l.l di­
reta, Autarqul~ e Tcrritórlcs Fe­
derais, terão os respect1vos valores, 
decorrentes da aplicação do Decreto­
lei n.O 1. 202, de 17 de janeiro de 1972. 
reajustados em 15% (quinze por cen­
to), ressalvado o disposto no artigo 
9.0 deste Decreto-lei. 

Art., 4.° As gratificações destinadas 
a retribuir o exerciclo em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva 
e () serviçO extraorl1inário, ficam ma­
joradas em 15% <quinze por cento). 

Art. 5.° O salário-família será 
pago na. importância de Cr$ 30,00 
(tr:lnta cruzeiros) mensais, por de­
pendente. 

Art. 6.° O limite máximo de re­
tribuição mensal previsto no artigo 
5.° do Decreto-lei n.O 1.202, de 17 de 
janeiro ele 1972, passa a ser de 
crS 5.992,00 <cinco mil, novecentos e 
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noventa e dois cruzeiros', senão de 
Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
cruzeiros) mensais para os ocupan­
tes dos cargos incluidos no sistema 
de classlficacão instituído pela Lei 
n.O 5.645, de '2:> de dezcmbro de 19í'O. 

Parágrafo único. Ficam excluídas 
dos limites estabelecidos neste artigo 
as seguintes vantagens: 

a) salárlo-famíl1a; 
b) gratificação adicional por tem­

po de serviço; 
c) gratificação pela partictpação 

em órgão de deliberação coletiva: 
d) dlã.rias, ajuda de cust<> e demais 

indenizações previstas em lei: 
e) as constantes do artigo 152 da 

Lei n.o 5.787, de 27 de junho de H)j2. 

Art. 7.° Nos cálculos decorrentes 
da aplicação deste Decreto-lei ser.i.o 
desprezadas as frações de cruzeiro, in­
clusive em relação as gratificações e 
vantagens calculadas com base no 
vencim:mto, assim como nos descon­
tos que sobre este incidirem. 

Art. 8.° O reajustamento de que 
trata este Decreto-lei seri concedido 
sem redução de cjlIcl'ell~:ls de venci­
mento e de v:mt:l.gclls legail11cnte as­
seguradas e sujeit::s :l ahs(;J'(;:;'o 11~0-
gressiva. 

Art. 9.° Os valores de vencimento 
fixados pelas Leis n.Os 5.843, 5.845 
e 5.846, de 6 de dezembro de 1972, 
para os cargos integrantes dos Gru­
pos-Direção e Assessoramento Supe­
riores ,mAS-lOO-, Serviços Alxillares 
(SA-800) e Diplomacia <0-300), res­
pectivamente, não se alterarão em 
decorréncia do reajustamento conce­
dido por este Decreto-lei. 

Parágrafo único. A gratificação de 
representação fixada para os cargos 
de Procurador-Geral da República e 
de Consultor~Geral da República, pelo 
artigo 12 da Lei n.O 5.843, de 6 de 
dezembro de 1972, passa a ser de 
Cr$ 2.160,00 (dois mil, cento e ses­
senta cruzeiros) mensais. 

Art. 10. Os servidores apOsentados 
que satisfaçam as condições estabe­
lecidas tara transposiçã.o de cargos 
no decreto de estruturação do Grupo 
respectivo, previsto na Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, farão jus 
a revisão de proventos com base nos 
valores ele vencimento fixados no cor­
respondente plano de Retribuição. 

I 1.° Para efeito do disposto neste 
artigo, será considerado o cargo efe­
tivo ocupado pelo funcionário à data 
da aposentadoria, incidindo a revisão 
somente sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento bási­
co. 

I 2.° O vencimento que servirá de 
base à revisão do provento será o 
fixado para a classe da Categoria 
Func10nal para a qual tiver sido 
transposto cargo de denomInação e 
nivel iguais aos daquele em que se 
aposentou o funcionário. 

I 3.° O reajustamento previsto 
neste artigo será devido a nartir da 
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publicação do decreto de transposi­
ção de cargos para: a Categoria Fun­
cional respectiva, no Ministério, órgão 
integrante da PreSidência da Repúbli­
ca ou Autarquia Federal a que per­
tencia o funcionário ao aposentar-se. 

t 4.° A importãncia corresponden­
te ao reajustamento dos proventos de 
aposentadOria decorrente da aplica­
ção do disposto no artigo 1.0 deste 
Decreto-lei será absorvida, em cada 
caso, pelos valores resultantes da ma­
joração prevista neste artigo. 

Art. 11. O órgão Central do Sis­
tema ele Pessoal Civil da Administra­
ção Federal elaborará as tabelas de 
valores dos níveis, símbolos, venci­
mentos e gratificações resultantes da 
aplicação deste Decreto-lei, bem co­
mo firmará a orientação normativa 
que se fizer necessária a sua execução. 

Art. 12. O reajustamento conce­
dido por este Decreto~lei vigorará a 
partir de 1.° de março de 1973 e a des­
pesa decorrente será atendida com re­
cursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no artigo 6.°, item I. 
da Lei n.o 5.847, de 6 de dezembro 
de 1972. que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1973. 

Art. 13. Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 26 de janeiro de 1973; 
152.° da Independência e 85.0 da Re­
pública. - EMILIO G. M~D1CI -
Adalberto de Barros Nunes - Or­
lando Geisel - Mário Gibson Barbosa 
- Antônio Delfim Netto - Mário 
David Andreazza - L. F. Cime Lima 
- Jarbas G. Passarinbo - Júlio Ba­
rata - J. Araripe Maeêdo - Mário 
Lemos - Marcus V. P. Moraes - An­
tônio Dias Leite Júnior - João P. dos 
Reis VeUoso - José Costa Cavalcanti 

IInino C. Corsettl. 
LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645. 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de carcos do Seniço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e di outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos 
do serviço Civll da União e das au­
tarquias federais obedecerã às dire­
trizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão class1t1-
cados como de provimento em comis­
são e de provimento efetivo, enqua­
drando-se, basicamente, nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Com1ssão 
I - Direção e Assessoramento Su­

periores, 
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De Provimento Efetivo 
U - Pesquisa Científica e Tecno-

lógica 
m - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização 
VU - Artesanato 
VilI - Serviços Auxiliares 
IX - Outras atividades de nível 

superior 
X - Outras atividades de nível mé­

dio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e 
afinidade, a natureza dos trabalhos 
ou o nível de conhecimentos aplica­
dos, cada Grupo, abrangendo várias 
atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su­
perlort".s: os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da adminis­
tração cujo provimento deva ser re­
gido pelo critério da cOll!1ança, se­
gundo fõr estabelecido em regula­
mento. 

U - Pesquisa Científica e Tecno­
lógica: os cargos com atribuições, ex­
clusivas .ou comprovadamente prin­
cipais de pesquisa científica, pura ou 
aplicada, para cUjo provimento se 
exija diploma de curso superior do 
ensino ou habilitação legal equiva­
lente e não estejam abrangidOS pela 
legislação do Magistério Superior. 

m - Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplomáti­
ca. 

IV - Magistério: os cargos com 
atividades de magistério de todos os 
níveis de ensino. 

V - Polícia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativida­
des de tributação, arrecadação e fis­
calização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de 
atividades de natureza permanente, 
principais ou auxiliares, relacionadas 
com os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VIU - Serviços Auxiliares: os car­
gos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível 
superior: os demais cargos para cujo 
provlmen.to se exija diploma de cur­
so superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X - Outras atividades de nivel 
médio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou cer­
tificado de conclusão de curso de 
grau médio ou habilitação equivalen­
te. 

ParágrafO único. As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva­
ção, custódia, operação de elevadores, 
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limpeza e outras assemelhadas serão, 
de preferência, objeto de execução 
indireta, mediante contrato, de acor­
do com o artigo lO, § 7,0, do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 4." Outros Grupos, com ca­
racterísticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Administração, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua pro­
pria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri­
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importânCia da atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

n - CompleXidade e responsabi­
lidade das atribuições exercidas; e 

m - QUalificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor­
respOndência entre os níveis dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.° A ascensão e a progres­
são funcionais obedecerão a critérios 
seletivos, a serem estabelecidos pela 
Poder Executivo, associados a um 
sistema de treinamento e qualifica­
ção destinado a assegurar a perma.­
nente atualização e elevação do ní­
vel de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elabo­
rará e expedirá o nôvo Plano de 
Classificação de Cargos, total ou 
parcialmente, mediante decreto, ob­
servadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano 
será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se le­
vará em conta preponderantemente: 

I - a Implantação préVia da. re­
forma administrati~a, com base nO 
Decreto-lei número 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967; 

U - o estudo quantitativo e qua­
litativo da lotação dos órgãos, ten­
do em vista a nova estrutura. e atri­
buições decorrentes da providência 
mencionada no Item anterior; e 

m - a existência de recursos or­
çamentários para fazer face às res­
pectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou trans­
formação dos cargos, em decorrên­
cia da .sistemática prevista nesta lei, 
processar-se-á gradativamente consi­
derando-se as necessidades e conve­
niências da Administração e, quandO 
ocupados, segundo critérios seletivos 
a serem estabelecidos para os cargos 
Integrantes de cada Grupo. inclusive 
através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sis­
tema de Pessoal expedirá as normas 
e instruções necessárias e coordena­
rá a execução co rlOVO Plano, a ser 
proposta pelos Ministério.s, órgãos in­
tegrantes da Presidência da Repú­
bllca e autarquias, dentro das res-
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pectlvas jurisdições, para aprovação 
mediante decreto. 

I 1.° O órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas 
necessárias para que o plano seja 
mantido permanentemente a.tualiza­
do. 

I 2.° Para a correta e uniforme 
implantação do Plano, o órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal promove­
rá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos os servidores 
que participarem da tarefa., segundo 
programas a serem esta.belecldos com 
esse objetiVO. 

Art. 11. Para assegurar a unifor­
midade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e execução do Plano 
de Classificação de Cargos, haverá, 
em cada MInistério, ôrgão integrante 
da. Presidência da República ou au­
tarquia, uma. Equipe Técnica de alto 
nível, sob a. presidência do dirigente 
do· órgão de pessoal respectivo, com 
a incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos 
ou respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade a que 
se refere o artigo 8.° desta lei; 

n - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à. 
inclusão dos eargos no novo Plano; 
e 

m - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
Equipes de que trata este artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes 
da Presidência da República ou de 
autarquia, devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autori­
dade administrativa e capacidade téc­
nica, estejam em condições de ex­
primir os objetivos do Ministério, do 
órgão integrante da PresidênCia da 
República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Clas­
sificação de Cargos a ser instituído 
em aberto de acordo comas diretri­
zes expressas nesta lei, estabelecerá, 
para cada Ministério, órgão integran­
te da Presidência da República ou 
autarquia, um número de cargos in­
ferior, em relação a cada grupo, aos 
atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não-observân­
cia da norma contida neste artigo 
somente será permitida: 

a) mediante redução eqUivalente 
em outro grupo, de modo a não ha­
ver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devida­
mente justificados perante o órgão 
central do Sistema de Pessoal, se in­
viável a providência Indicada na alí­
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto .na 
Seção VIII da Constituição e em par­
ticular, no seu artigo 97, as formas 
de provimento de cargos, no Plano 
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de CI:lssificação decorrente desta lei, 
ser:lo é'scabeJecidas e disciplinadas 
~:1~ç;:ante normas regulamentares es­
pecíficas, não se lhes aplicando as 
disj')osições, a respeito, contidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Clas­
sificação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que se retere 
a Lei número 3.780, de 12 de julho 
de 1960 e legislação posterior, é con­
siderado extinto, observadas as dis­
posições desta leI. 

Parágrafo único. A medida que 
fõr sendo implantado o nõvo Plano, 
os cargos remanescentes de cada ca­
tegoria. classificados confonne o sis­
tema de que trata êste artigo, pas­
sarão a integrar Quadros Suplemen­
tares e, sem prejuízo das promoções 
e acesso que couberem, serão supri­
midcs, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto 
no Art:;;c 108, § 1.°, da Constituição, 
as diretrizes estabelecidas nesta lei, 
inclusive o disposto no artigo 14 e 
seu parágrafo único, se aplicarão à 
classi!icação dos cargos do Poder Le­
;;islath'o, do Poder Judiciário, dos 
T!ibunais de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como à classI­
ficação dos cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 
~?9.o da Independência e 82.° da Re­
p0.b:ica. - E~ULIO G. MÉDICI - AI­
f:-edo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barbo:r:a - Antõnio DeUim 
Netto - Mário David Andreazza _ 
L; F. Cirne Lima - Jarbas G. Passa­
rinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e MeDo - F. Rocba La,õa _ 
1>Iarcus Vinicius Pratini de Moraes _ 
Antõnio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cav:l.lcanti - Hygino C. CorsettL 

DECRETO-LEI N.o 1.202 
DE 17 DE JANEmO DE 1972 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po­
doer Executivo, e dá outras provi­
déncias. 

O Presidente da República, usan­
do das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item III, in fine, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam majoradOS em 20% 
(vL'1te por cento) os valores dos ven­
cimentos e salários básicos, resultan­
tes da aplicação do Decreto-lei 
::1.. 1.150, de 3 de fevereiro de 1971; 

a) dos funcionários civis dos ór­
gãos da Administração Federal dire­
ta, das Autarquias e dos Territórios 
Fcde~:lis: 

b> dos Ministros de Estado e dos 
membros do Ministério Público Fe­
dera!; 
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c) do pessoal temporáriO de que 
trata o Capitulo VI da Lei n.O 3.780 
de 12 de julho de 1960, dos órgãos da 
Administração Federal direta, das 
Autarquias e dos Territórios Federais 
ressalvada, quando fór o caso, ~. hi­
pótese prevista no artigo 2.° dêste De­
creto-lei; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funções integrantes de quadros e ta­
belas de órgãos da Administração 
Federal direta e das Autarquias fe­
derais, regidos pela legislaç.ão traba­
lhista, que consignem retribuições 
idênticas às fixadas para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelha­
das segundo o sistema de classifica­
ção do Poder Executivo; 

e) dO$ funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre, com­
pensados quaisquer aumentos, rea­
justamentos ou reclassificação conce­
didos pelo··Govêrno estadual a partir 
de 1.° de março de 1971; 

f) dos funcionários da Rêde Ferro­
viária Federal Sociedade Anônima. 

Parágrafo único. O reajustame:lto 
concedido por êste artigo se aplica à 
Magistratura e aos membros do T:-i­
bunal de Contas da União, em rela­
ção aos vencimentos e vantagens fi­
xados pela Lei n.O 5.660, de 14 de jü­
nho de 1971. 

Art. 2.0 Aos ocupantes de empregos 
e funções integrantes de quadros e 
tabela de órgão.s da Administração Fe­
deral direta, de Autarquias federais 
e das Secretarias dos órgãos do 
Ministério Público Federal, que per­
cebem retribuições diferentes das fi­
xadas para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, segundo o 
sistema de classificação de cargos do 
Poder Executivo, é concedido reajus­
tamento em importância igual à par­
cela resultante do aumento deferido 
pelo presente Decreto-lei, ao ocupan­
te de cargo ou função da mesma de­
nominação. ou hierarquia quando se 
tratar de função de confiança, inte­
grante daquele sistema. 

§ 1.0 Nos casos em que não haja 
identidade de denominação far-se-á 
reajustamento em montantes propor­
cionais às ImportânCias concedidas 
aos demais servidores do quadro o~ 
tabela do próprio órgão, observada a 
correspondência de classificação, ou 
se esta não ocorrer, de acôrdo com o 
percentual de aumente. concedido ao 
emprêgo de maior nível compreendi­
do em cada grupamento de empregos 
a que sejam inerentes atividades da 
mesma natureza. 

§ 2.° Para os efeitos dêste artigo, 
considera-se retribuição o vencimen­
to ou salário, bem como qualquer 
vantagem pecuniária percebida pela 
servidor em razão do exercício do 
cargo, função ou emprêgo. 

§ 3.° As propostas de reajustamen­
to de que trata êste artigo, bem como 
a fixação de valóres de salários ou 
quaisquer outras retribuições, nos ór­
gãos da Administração Federal dire­
ta, AutarqUias e Territórios Federais, 
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serão submetidas à aprovação do 
Presidente da República por intenné­
dio do órgão Central do SIstema. de 
Pessoal Civil da AdminIstração Fe­
deral, ficando revogadas quaisquer 
disposições q~ atribuam àquelas en­
tidades competência para a prática 
désses atos. 

Art. 3.0 Os cargos em comissão e 
as funções gratificadas da Adminis­
tração Federal direta, das Autarquias 
e dos Territórios Federais terão os 
respectivos valôres decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.O 1.150 de 
3 de fevereiro de 1971, majorados em 
20% (vinte por cento). 

Art. 4.° Ficam reajustados em 20% 
(vinte por cento) os valõres de soldo 
dos mll1ta.res, decorrentes da aplica­
ção do. Decreto-lei n.o l.l50, de 3 de 
fevereiro de 1971, observado o dispos­
to no artigo 161 do Decreto-lei .... 
n.o 728, de 4 de agõsto de 1969. 

Art. 5.° O limite máximo da retri­
buição, decorrente da aplicação do 
diSposto no § 3.° do artigo 7.° do De­
creto-lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro 
de 1971, passa a ser de Cr$ 5.211,00 
(cinco mil, duzentos e onze cruzei­
ros). 

Art. 6.0 :E: concedido reajustamento 
de 20% (vinte por cento), que Inde­
penderá de préVia apostila. nos titu­
los dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposentadOS, 
bem como aos em disponib1lldades; e 

b) aos pensionistas dos funcioná­
rios civis pagos pelo Tesouro Nacio­
nal, aos penSionistas dos funcionários 
autárquicos e aos pensionistas pa­
gos pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado. 

Art. 7.° Os atuais valõres das grati­
ficações pela representação de gabi­
nete ficam majorados em 20% (vinte 
por cento). 

Art. 8.° As gratificações destinadas 
a retribuir o exercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva 
e o serviço extraordinário a êste vin­
culado passarão a ser calculadas sõ­
bre os valõres dos vencimentos bási­
cos dos cargos efetivos ou sõbre os 
valõres dos cargos, em comissão e 
funções gratificad3.3 decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.o 1.150, de 
3 de fevereiro de 1971. 

Art. 9.° O salárlo-famílla será pago 
na lmportãncia de Cr$ 25,00 (vinte e 
cinco cruzeiros), por dependente. 

Art. 10. O reajustamento previsto 
neste Decreto-Ie' será concedido sem 
redução de diferenças de vencimentos 
e de vantagens legalmente assegura­
das e sujeitas a absorção progressiva. 

Art. 11. Nos cálculos decorrentes 
da aplicação do presente Decreto-lei 
serão desprezad:tS as (rações de Cl'U­
ze~ro, inclusive em relação às {;l"o.ti­
flcações e vantagens calculad3.S ('o:n 
base no vencimento. 

Art. 12. O órgão Central do SI!;­
tema de Pessoal Civil da Admlni3-
tração Federal elaborará as tabelas 
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de valóres dos níveis, símbolos, ven­
cimentos e gratificações, resultantes 
da aplicação dêste Decreto-lei, bem 
como firmará a orientação normati­
va que se fizer necessária il. sua exe­
cução. 

Art. 13. O reajustamento concedi­
do por este Decreto-lei vigorará a 
partir de 1.0 de março de 1972 e a 
despesa decorrente será atendida com 
recursos orçamentários, Inclusive na 
forma prevista no artigo 6.° da Lei 
n.O 5.754, de 3 de dezembro de 1971, 
que estima. a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1972. 

Art. H. este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 17 de janeiro de 1972; 
150.° da Independência e 84.° da Re­
pública. - El\ULIO G. l\ItDICI - Al­
fredo Bllzaid - Adalberto de Barras 
Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barboza - Antônio Delfim 
Netto - I\lário David Andreazza -
L. F, Cirne Lima - Jarbas G. Pa"sa­
rinho - Júlio Barata - J. Araripe 
l\lacêdo - F. Rocha Lagôa - l\larc1lS 
Vinicius pratini de l\loraes - Antô­
nio Dias Leite Júnior - João Paulo 
dos Re;s VeUoso - José Costa Caval­
canti - Hygino C. Corsetti. 

DECRETO-LEI N.o 1.213 

DE: 6 DE ABRIL DE 1972 

Aplica ao pessoal Civil docente 
e coadjuvante do l\lagistério do 
Exército o dispost" no artiro 1.° 
do Decreto-Lei n.O 1.202, de 17 
de janeiro de 1972, que reajusta 
os vl":ncimentos dos servidores ci­
vis e militares do POder Executi­
vo, e dá outras proVidências. 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item lU, "in fine", da Cons­
tituição decreta: 

Art. 1.° Aplica-se o disposto no ar­
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 1. 202, de 
17 de janeiro de 1972, ao pessoal ci­
vil docente e coadjuvante do Magis­
tério do Exército. que percebe venci­
men tos fixados na forma dos artigos 
1.° e 2.° do Decreto-Lei n.o 1.187, de 
10 de setembro de 1971. 

Art. 2.° As despesas decorrentes do 
disposto no artigo anterior serão aten­
didas pelas dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 3:0 Este decreto-lei produzirá 
efeitos a contar de 1.0 de março dc 
1972, revogad:lS as disposições em 
contrário. 

Brasília, 6 de abril de 1972: 151.0 
da IndcJ)endência e 84.0 da República. 
- E!\ItLIO G. !\ltDICI - Orlando 
Geisel. 
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LEI N.o 5.787 

DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a Remuneração dOIi 
Militares, e dá outras providên­
cias. 

Art. 148. O valor do soldo será. 
fixado, para cada posto ou gradua­
ção com base no soldo do posto de 
Almlrante-de-Esquadra ou equivalen­
te, observados os índices estabeleci­
dos na Tabela de Escalonamento Ver~ 
tical anexa a esta LeI. 

Parágrafo único. A Tabela de sol~ 
do resultante da aplicação do Escalo~ 
namento Vertical, deverá ser consti­
tuída . por valores arr~dondados de 
múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 152. Ficam excluídos do l1mlte 
estipulado no artigo 5.<> do Decreto­
lei n.o 1.202, de 17 de janeiro de 1972, 
as gratificações e indenizações, b~m 
como o Auxillo-Invalid~z e o Adicio­
nal de Inatividade de Que trata o ar­
tigo 110. 

LEI N.o 5.843 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Fixa os valores de vencimen~ 
to dos cargos do Grllllo-Diret;io e 
Assessoramento Superiorl's do Ser­
viço Civil da União e da .. alJ~ 
tarquias federais, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos 
de Procurador-Geral da Ra!)ú'ollca e 
de Consultor-Geral da Rcpúbl!(~:'. fa­
rão jus a uma ;;rntificação t:le repre­
sentação, correspondente a 12% \Clo­
ze por cento) do vencimento fiXado 
no art. 1.0 dest:1 lei, para o respectivo 
cargo. • 

Parágrafo único. O disposto neS­
te artigo não se aplica ao atual 
ocupante do cargo de Procurador-Ge­
ral da República, ficando-lhe, entre­
tanto, assegurada, enquanto nele es­
tiver investido, a diferença entre a 
retribuição ora percebida e o venci­
mento fixado nesta lei. 

• Art. 1.° Aos níveis de classifica­
ção dos cargos de prOVimento em co­
missão, integrante do Grupo-Dire~ã.o 
e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos: 

Niveis Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
DAS-4 .................... . 
DAS-3 ........... , ........• 
DAS-2 .................... . 
DAS-! .................... . 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 
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LEI N." 5.845 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Serviços Au­
xiliares do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e d;i 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a segui:lte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos niv~1s de classificaç5.c 
dos cargos integrantes do Grupo-Sel:­
viços Auxiliares, a que se refere a Lei 
11.° 5.645, de 10 de dezembro de 1:170, 
correspondem os seguintes vencimen­
tos: 

Níveis 

SA-6 
SA-5 
SA-4 
SA-3 
SA-2 
SA~l 

Vencimentos 
Mensais 

crS 
2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

Art. 2.0 As gratificações pelo exer­
cício em regime de tempo integral e 
dedicação ~xcluslva e do serviço ex­
traordinário a este vinculado, as di:i­
rias de que trata a Lei n.o 4.019, de 
20 de dezembro de 1961. e respectivas 
absorções, e o auxilio para diferença 
de caixa, referentes aos cargos que 
integrarão o Grupo-Serviços Auxilia­
res, ficarão absorvidos, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no artigo 
anterior. 

§ 1.° A })artir da VigênCia dos de­
cretos de transformação ou transpo­
sição de cargos para as Categorias 
Funcionais do Grupo-Serviços Auxi­
liares, cessará, para os respectivos 
ocupante, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem como 
de todas as outras Que, a qualquer 
título, venham sendo por eles perce­
bidas, abrangendo, inclusive, abOnos, 
compler.lentos sala.riais e gratificações 
de produtividade, ressalvados. apenas, 
o salário-família e a gratificação adi­
cional por tempo de serviço. 

§ 2.° É vedada a contratação, ou 
respectiva prorrogação, de serviços, a 
qualquer título e sob qualquer forma 
Inclusive com empresas privadas na 
modalidade prevJsta no § 7.° do artigo 
10 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, bem como a utiliza­
ção de colaboradores eventua.is, retri­
buídos mediante recibo, par:!. a exe­
cução de atividades compreendidas 
no Grupo-Serviços Auxillares. 

Art. 3.° Os vencimentos fix:!.dos no 
art. 1.0 desta lei vigorarão a pa.rtir 
da datas dos decretos de inclusão de 
cargos no novo sistema a que se refere 
o ~ 1.0 do artigo anterior. 

Art. 4.° Observado o disposto nos 
a.rts. 8.°, iu-m IlI. e 12 da. L('Í nún:em 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. as 
despcsas decorrentes da ap!ical;ão 
desta. lei s~rão atendidas pelos 1'('('11,-
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sos orçamentários próprios dos Minis:­
térios, órgãos integrantes da Presi­
dência da República e Autarquias 
Federais, bem como por outros recur­
sos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de dezembro de 1972: 
151.° da Independência e 84.0 da Re:­
pública. - El\liLIO G. MEDICI -
i\lfredo Buzaid - Adalbcrto de Barros 
Sunes - Orlando Geisel - Jorge de 
Carvalho e Silva - Antônio Delf:m 
Netto ~ J\lá:-io David Andre:lz7.:t -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Pa:;o;a­
rinho - Júlio Barata - J. Arari;Je 
l\tacédo - Mário Lemos - l\larcllS 
Vinicius Pratini de Moraes - Antô­
nio Dias Leite Júnior - João Paulo 
dos Reis Velloso - José Costa Caval­
canti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N.o 5.846 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo Diplomacia, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Aos níveis de classificação 
dos cargos integrantes do Grupo Di­
plomacia, a que se refere a Lei nú­
mero 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem, no Pais, os se­
guintes vencimentos: 

Níveis Vencimentos 
Mensais 

Cri 
D-6 ....................... 5.400,00 
D-5 ....................... 4.900,00 
D-4 ....................... 4.200,00 
D-3 ....................... 3.700,00 
D-2 ....................... 3.000,00 
D-l ....................... 2.400,00 

Art. 2.° As gratificações pelo exer­
cício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, as diárias de que 
trata a Lei n.O 4.019. de 20 de de­
zembro de 1961, e respectivas absor­
ções, bem como as importâncias cor­
respondentes a representação mensal 
no Pais, referentes aos cargos que in­
tegr:uão o Grupo Diplomacia, ficarão 
absorvidas. em cada caso, pelos vell­
cimentos fixados no artigo anterior. 

§ J.O A partir da vigência do de­
creto de transformação ou transposi-
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ção de cargos para o Grupo a que se 
refere esta lei, cessará o pagamento 
das vantagens especiflcada.> ;"leste ar­
tigo percebidas pelos respectivos 
ocupantes. 

§ 2.° Os vencimentos fixado no 
art. 1.0 vigorarão a partir da data 
do decreto de transformação ou trans­
posição de cargos, de que trata o pa­
rágrafo anterior. 

Art. 3.0 Observado o disposto nos 
arts. 8.°, item UI, e 12 da Lei número 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, as 
despesas decorrentes da aplicação des­
ta lei serão atendidas pelos recursos 
orçamentários próprios do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
a 1 de janeiro de 1973, revogadas as 
disposições em contrário. 

Br:lSilia, 6 de dezembro de 19';'2; 
151.° da Independência e 84.° da Re­
pública. - E!\liLlO G. l\IÉDICI -
Jorge de Car\'alho e Silva - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N.O 5.847 

DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita e Fixa a De.'­
pesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1973. 

Art. 6.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados, até o limite 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do total da despesa fixada nesta 
Lei, com as seguintes finalidades: 

I - Atender insuficiência nas do­
tações, especialmente as relativas a 
encargos com pessoal, utilizando, co­
mo recurso,a Reserva de Contingên­
cia; 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres) De 
acordo com as indicações das Lideranças. Ii­
camassim constituídas as Comissões Mistas 
que deverào emitir parecer sobre as matérias. 

MENSAGEM N9 7j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Eurico Rezende. Wilson Gonçalves. 
Carvalho Pinto. Lourival Baptista. João 
C1cofas. Virgílio Távora. Saldanha Derzi. 
Leundro Maciel. Clodomir Milet. Renato 
Fr:lnco c os Srs. Deputudos Januário Feito-
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sa. Edgar Martins Pereira, Milton Brandão. 
Wilson Braga. Sussumu Hirata. Gastão 
Muller, João Varglls e Osmar Leitão. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Franco Montara e os Srs. Depu­
tados Hamilton Xavier, Nadir Rossetti e Ce­
sar Nascimento. 

MENSAGEM N9 8j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Flávio Britto. Waldemar Alcântara. 
Dinarte Mariz, José Esteves. Alexandre Cos­
ta, Geraldo Mesquita, José Lindoso, Cattete 
Pinheiro. Helvidio Nunes, Renato Franco e 
os Srs. Deputados Josias Leite, América 
Brasil. Vinicius Câmara. Joaquim Macedo, 
Ubaldo Barém, Eurico Ribeiro. Alfeu Oa5-
parini e Navarro Vieira. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Danton Jobim e os Srs. Depu­
tados Jerônimo Santana. Júlio Viveiros e 
Joel Ferreira. 

MENSAGEM N9 8j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se· 
nadores José Lindoso. Helvidio Nunes, Vir­
gilio Távora. Lourival Baptista. José Sar­
ney. Tarso Dutra, António Fernandes. Ney 
Braga. Fernando Corrêa. Osires Teixeira e 
os Srs. Deputados Jldélio Martins. Franceli­
no Pereira. Hildebrando. Guimarães, Ricar­
do Fiúza. Wilmar Guimarães. Rui Bacelar. 
Oswaldo Zanello e Ary de Lima. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Benjamim Farah e os Srs .. Depu­
tados Marcos Freire. Alceu Collares e Dias 
Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Lembro a cada uma das Comissões Mistas 
que. nos termos do art. pO do Regimento. 
Comum. seu parecer deverá ser proferido no 
prazo de 20 (vinte) dias e concluirá pela apre­
sentação de Projeto de Decreto Legislativo 
aprovando ou rejeitando o Decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada á apre­
ciação de cada uma das matérias será feita 
de acordo com a publicação e distribuição 
de avulsos do respectivo parecer. 

Lembro aos Senhores Congressistas que o 
Congresso Nacional está convocado para 
uma sessão conjunta a realizar-se segunda­
feira próxima. dia 26 do corrente. às 19.00 
horas. neste Plenário e destinada à leitura 
das Mensagens n9s lO, Ii e 12. de 1973 CN. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) Na­
da mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a sessão. 

( Lel'onto-se a sessào às /O horas e 35 minu­
los.) 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional n~ o 1, d. 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

I ENCADERNADA EM PElICA .................... . 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

PREÇOS: f
l 
:~~=:~ EM ·rLAs·I.CC) : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

~------------------------------------------------------------------------------------~ 
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INDICE DO C()DIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Sábado24 ~ 

Explicação dos autores: mos classi!lcação, por ordem de artig~ do Código Civil. 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO Neste indice, vamos encontrar um mesmo artigO citado 

CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO mmUNAL várias vezes; isso deve ao fato de que o julgamento, 
FEDERAL', toi elaborado com a coleção de acórdãos, embora envolvendo o artigo "X", inclUi, também, outra 
cujos processos versam sobre Direito Civil e foram jul- legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos 
gadOS à luz do CÓDIGO CIVIL. julgados pelo Excelso Pretório proterldos. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do CompUamos os julgados por ordem numérica, não 
assunto de interesse do consulente, coordenamos um importandO a espécie do processo, facUltando, assim, seu 
índice por ordem alfabética. e outro, ao qual denomina- manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I r.-\RTE: a) Classificação. por artigo, do Código Civil - V; b) Legislação Comple­
mmtar - CLXV; 11 PARTE: a) Súmulas do S'l'F aplicadas ao Código CivU .:... 1; b) 
Julgamentos - 27; DI PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) tndice nu­
mérico por espécie de processo - 458. 

Preço do volume com 680 páginas em brochura . " .•.... ','. Cr$ 30,00 
encadernado, impresso em papel bíblia ••. • • . . • . • • • • • • • •• Cr$ 40,00 

JURISPRUD2NCIA DO SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

IIREFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do S'l'F, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, municipais, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que r;erviram de base à S\ÍDluIa. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

No 10.° Volume o indice completo por matéria. - O 20.° Volume contém os I!nunclados das novas Súmulas 
n.Os 473 a 551. - O 21.° Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 poa VOLlJME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, JNCLlJINDG-SE 
AS ":9 NOVAS S(1MULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

AlTERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUDINCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

tNDlCE GERAL: Apresentação - CompoSição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria n.o 87) - lndice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n,os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 - 358 -
370 - 416 - 427 - e 435) - AplicaçãO das Súmulas 
o.Os 473 a 551. 

Volume com 324 pâginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇIO CITADA 

Volume com 104 páginas - Préço: Cr$ 5,00 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de Junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
?dês de julho de 1968 
~ês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOES 1." a 16." - Preparatória 
SESSOES 1." a 20,' - Preparatória 
SESSOES 21." a 38."-
SESSOES 39.& a 50." - torno J 
SESSOES 51." a 62." - Torno II 
SESSOES 90." a 106." -
SESSOES 107." a 117." - torno J 
SESSOES 118." a 130.". - torno II 
SESSOES 141." a 142." - torno J 
SESSOES 143." a 145." - torno II 
SESSOES 146." a 155." - torno J 
SESSOES 156." a 166." - torno II 

SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 

L" a 
13.· a 
28." a 

12." (Convocação Extraord.) 
27." (Convocação ExtraordJ 
34." (Convocação Extraord.) 

L" aIS." <1." e 2." sessões Prepara­
tórias - Vol. J) 

SESSOES 16." a 32." - torno II 
SESSOES 33." a 42." - torno J 

-. SESSOES 43." a 62." - tOrno II 
SESSOES 63." a 78.· - torno J 
SESSOES 79." a 100."- torno II 
SESSOES 101." a 114." - torno J 
SESSOES 115." a 132." - torno II 
SESSOES 1." a 10.& (Convocação Extraord.) 
SESSOES 11." a. 24." - torno II 
SESSOES 133." a 150.& - tOrno J 
SESSOES 151.& a 171.· - torno II 
SESSOES 172." a 188." - torno J 
SESSOES 189." a 209." - tomo II 
SESSOES 210.· a 23P - torno J 
SESSOES 232." a 262." - torno Jl 
SESSOES 263." a 275.a - tomo J 
SESSOES 276." a 298." - tomo II 
SESSOES L" aiS." - torno J (Convocação 

Extraordinária) 

SESSOES 1." a 7." - torno J 
SESSOES 8." a 19." - torno J 
SESSOES 20.& a 36." - torno II 

SESSOES L" a 12." - torno I 
SESSOES 13." a 20." - torno II 

SESSOES 1." a lP - torno I 
SESSOES 12.& a 2P - torno II 
SESSOES 22." a 32." - torna I 

- SESSOES 33." a 44." - torno II 
SESSOES 68." a 81." - torno I 
SESSOES 82." a 93." - tOmo II 
SESSOES 94." a 103." - torno I 
SESSOES 104." a 115." - torno II 
SESSOES 116." a 126." - tomo I 
SESSOES 127." a 138.· - tomo II 
SESSOES 139." a 148." - torno I 
SESSOES 149." a 157." - torno II 

SESSOES 1.& a 12." - tOrno I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Março de 1973 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967' 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Le&islatin e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nQva, diversa do estUo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro compilratlvo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) dlstrlbuldo aos Senhores Congressistas no lniclo da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos AnaIs. 

1.° VOLUME: Edição 1967 - UO pá,.. - Pr~o: 
Cr$ 6,00. Antecedente. da Conltltulçio atruéa do Dotl­
clário da Imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da Imprensa brasUelra, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais. crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
Ijando a reforma constitucional desde a Indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio cardoso, em 
defesa da Independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projetct-de ConstitUição e análise 
dOI! Capltulos do Projeto origináriO do Executlvo--e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

_ %". VOLUME: Edição 196'7 - 432 páp. - ~o: 
Cr$ 5,00. Primeira fue de tramitação do Projeto de CODl­
tltuiçlo no· Con(l'elso Nacional - DiscllSlão e yotação do 
Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a ~1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro .. 
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facll1tar as pesqul!;as, Úldi­
ces de ~es: autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e 'alnda um indice de assuntos. 

S,· VOLUME: Edição 1968 - ZOZ páp. -Pneo: 
Cr$ 5,00. Diseunoa pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dOI Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nove. ConstitUição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao perlodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

(.. VOLUME: Edlçio 1968 - L192 páp. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 9U párs. Serunda 
fase de tramitação do Projeto' de Constituição no Con­
cresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a: 24 de Janeiro de 1967 para discussão e votação das 
!lmendas ao Projeto e promulgação da nova constituição. 

5.. VOLUME: Edlçlo 1969 - '146 pá,.. - Pneo: 
Cr$ 10,00. Comissão Mis&a. 

Contém .as reunl6es reallzac'-u pela Comlss1o MIsta 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons­
tituição e as 'emendas. que lhe foram oferecidas. 

6.· VOLUME: Ediçio 1969 - L078 páp. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
ConstituiçãO . 

Este volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua. tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e votação. 1: feita a remlssão ao '.0 volume da 
obra, com Irl;dicaçãonas páginas. 

7.· VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparatiyo. 
ConstitUição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA .ELABORADA E REVISADA PELA DmETORIA DE 

INFORMAÇllO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI NQ 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 
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LEGISLAÇAO ELEITORAL E PARTIDARIA 
PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

fNDICE 

I - LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS " - CODIGO ELEITORAL 

.) Lei n<? 5.682, de 21 de julho de 1971 - "LeI OrgA- a) Lei nl? 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
níca dos Partidos Pol/ficos" (0.0. de 21-7-71; reto C6digo Eleitoral" (D.O. da 19-7-65~ reto D.O. de 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) Lei n<? 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682. 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 
1<?-9-71). 

c) Ouadro Comparativo: 

- Lei r:1? 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71; 
reto 0.0. de 23-7~71); 

- Lei nO 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
nO 5.682. de 21 de julho de 1971 - Lei Orgànica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 1 <?-9-71); 

- Projeto de lei nl? B/71 (CN); e 

- Lei nO 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Or-
gãnica dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
re!. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos PartidoS Politicos - Resolução nl? 9. 05B, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (O.J. de 13-9-71). 

b) alterações: 

- Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
redação da Lei n<? 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitora!)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da lei n9 4.961, de 
4 de .maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; reto 0.0. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera á redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

UI - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistemá de sublegenda. e dá outras providên­
cias" lD.O. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nl? 5, de 29 de abri! de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional nO 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades. 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 
HISTóRICO DA LEI n9 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS n.OS 5.682, de 21-7-1971 
5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e lI, num total de 892 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 
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IIMANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPALII 
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